
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARTA MUNtCtPAL DE EDUCAçÃO
SEMED

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NA. 013/2019 _ CPL

EDITAL

1. PREÂMBUIO:

A PREFEITURA MUNIcIPAL DE IMPERATRIZ - MA, através da CoMtSSÃo eERMANENTE DE LtctTAÇÃo Do
MUNICíP|O DE IMPERATRIZ (CPL) instituída pelo Decreto ne 44, de 31 de julho de 1997, torna público para
conhecimento dos interessados que às L4:00 horas, do dia 23 de dezembro de 2O19, na sede da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, situada na Rua Urbano Santos, ne 1657, Bairro Juçara, lmperatriz - MA, onde
serão recebidas as documentações e propostas e iniciada a abertura dos envelopes relativos à licitação em
epígrafe, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma presencial, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, de interesse
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, nos termos da Lei ns. 8.G6G/1993 e suas alterações
posteriores, pela Lei Complementar ne l-23, de L4 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n. 147,
de 07 de agosto de201'4, pelo Decreto ns 8.538, de 06 de outubro de 201,5, bem como pelas demais normas
pertinentes a espécie, tendo em vista o que consta do Processo ns. 02.08 .00.2264/2019 - SEMED, de 30 de
setembro de 2019, conforme descrito neste Edital e em seus anexos.

2. LOCAL DATA E HORA:

2.L A Licitação realizar-se-á no local, na data e hora indicadas no Aviso de Licitação, na sede da
Comissão Permanente de Licitação - CPL, com a entrega e recebimento dos documentos de
Habilitação e Proposta de preços.

2.2 LOCAL: Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Rua Urbano Santos, ne L657, Bairro
Juçara, lmperatriz - MA.

2.3 DATA:23/L2/2019.

2.4 HORA:14:00

3 OBJETO DA LICITAÇÃO:

3.1 Constitui objeto do presente certame a Contratação de empresa especializada em serviços de
engenharia para prestação de serviços de construção de uma escoia com centro esportivo com
vestiários no residencial Sebastião Regis Eneas, situado na Avenida principal 01 s/n - bairro
Sebastião Regis Enéas.

3.2 o valor global estimado de acordo com os preços praticados no mercado, para a prestação dos
serviços foi de RS 3.012.129,39 (três milhões, doze mit, cento e vinte e nove reais e trinta e
nove centavos).

3.3 Os valores unitários vigentes de cada produto e serviços foram estimados através do Slstema
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINApl, Sistema de Orçamento
de Obras de Sergipe - ORSE e Seci'etaria de lnfraestrutura Urbana - SEIÍrJFRA.

3.4 Os preços aplicados para elaboração da planilha orçamentária retirada dos indicadores de
preços poderão ser com ONERAÇÃO ou DESONERAÇÃO da folha de pagamento de acordo com
o regime tributário adotado pela empresa licitante.

':: §§r
,'**':í

^#\ r; ..+

Ne

CPL

Rua Urbano Santos, nq 1557 - Bairro Juçara, lmperatriz/MA - CEp 65

1de55



'r Qt
üà

;*tr«

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO
SEMED

4 PRAZO DE EXECUçÃO

4.t O serviço deverá estar concluído no prazo de ate 04 (quatro) meses, contados a partir da
expedição da Ordem de Serviço pela Contratante.

4.2 O prazo poderá ser prorrogado caso a fiscalização identifique fatores relevantes que o exijam.

5 FONTE DE RECURSOS

5.1 As despesas decorrentes dos serviços e obras contratados, com base na presente Licitação,
correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

02.08.00.12.361.004
3.1063

coNSTRUÇÃo, REFoRMA, AMpLtAÇÃo E EeutpAMENTos DE ESCoLAS - ENStNo
FUNDAMENTAL

NATUREZA 4.4.90.s1.00 - oBRAs r rrvsramçÕrs
FICHA t951
FONTE DÊ RECURSOS 0,1.15.001 OO1. RECURSOS DO PRECATÓRIO

CONTA CORRENTE: 96. LL8-3.
FUNDEF - BANco Do BRASTL - AGÊNCIA: 0554-1 -

6. LOCAL DE RETTRADA DO EDTTAL E DA APRESENTAçÃO DAS PROPOSTAS

6.t O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site www.imperatriz.ma.pov.br, ou obtidos
mediante pagamento no valor de RS 50,00 (cinquenta reaís), a ser recolhido através de
Documento de Arrecadação Municipai - DAM, emitido pela Secretaria de Planejamento,
Fazenda e Gestão Orçamentária, podendo, ainda, ser consultado gratuitamente na sede da CpL,
na Rua Urbano Santos, ne 1,657, Bairro Juçara, lmperatriz/MA, estando disponível para
atendimento em dias úteis, das 08h às 1,8h.

7. DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAT

7.1 lntegram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos:

Anexo I - Projeto Básico/Termo de Referência;

Anexo ll - Carta Credencial;

Anexo lll- Declaração de Visita ao localda Obra OU de Não Visitação ao localda Obra;

Anexo lV - Declaração de Concordância;

Anexo V - Minuta do Contrato;

Anexo Vl - Declaração conforme Artigo 27, lnciso V, da Lei ne. 8.666/1993;

Anexo Vll - Declaração de lnexistência de Fato Superveniente lmpeditivo da Habilitação;

Anexo Vlll - Relação dos Contratos em Execução e a lniciar da Empresa;

Anexo lX - Demonstrativo da Capacidade Econômico Financeira;

Anexo X - Declaração de Localização e Funcionamento;

Anexo Xl - Termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio entre licitantes e de
responsabilidade ambiental;

Anexo Xll- Declaração que o(s)empresário (s), sócio (s), dirigente (s), responsável(eis)técnico
(s) não é (são) servidor (es) público (s) do Município de tmperatriz - MA;
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Anexo Xlll - Declaração de processo judicial com sentença definitiva;

Anexo XIV- Declaração de informação de atividade de maior receita;

Anexo XV - Declaração de enquadramento de microempresa e empresa de pequeno porte,
conforme prevísto no Art. 3s da Lei Complementar n.e 12312006 e alterações posteriores.

I DA PARTTCTPAçÃO

8.1 Poderão participar desta licitação quaisquer empresas interessadas que se habilitem dentro
das condições aqui exigidas e que, na fase inicial de habilitação, comprovem para a Comissão
possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no Edital para a execução do Objeto.

8.2 A participação na Licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos,
cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, bem como das Norrnas da ABNT (NBR

6L1812003, 719011997, 719911989, 7222/2OrO, 7480/2007, 13.8t811997, 1,4.931/2004,
12.655/2008 e demais NBR vigentes aplicadas ao setor da construção civil), e da SEMED,

ressalvado o disposto no Parágrafo 30, do Artigo 41, da Lei ne. 8.66611993 e suas alterações
posteriores.

8.3 Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação:

a) Pessoa física ou jurídica que esteja cumprindo sanção de suspensão de licitar com a

Administração Pública;

b) Empresas declaradas inidôneas ou SUSPENSAS para licitar e/ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação;

c) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação;

d) Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável técnico, que seja servidor ou

dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal.

e) É vedada a participação de consórcios nesta licitação.

0 Não poderão participar desta licitação empresas das quais participem, seja a que título for
Servidor Público Municipal.

g) Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os

impedimentos previstos nos arts. 29, inciso lX com 54,1,"a" e li, "a", da Constituição Federal.

Servidor Público Municipal de lmperatriz.

h) Autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;

i) Sociedades empresárias estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;

9 CREDENCTAMENTO E REPRESENTAçÃO

9.1 As empresas licitantes que se fizerem representar nesta licitação, além dos envelopes de

"habilitação" e "proposta de preços", deverão efetuar seu credenciamento e entregá-lo no ato
de entrega dos envelopes, conforme abaixo:

9.1.1 SOCrO(A),EMpRESÁRrO(AIOUASSEMELHADO(A):
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9.1.2

9.1.1.1 Deverá apresentar cédula de identidade ou documento equivalente que
possua foto, requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou
empresa individual de responsabilidade limitada - ElRELl, ou ato
constitutivo,estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado,em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores,
ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada
de prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando
de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem sua

capacidade de representante legal, com expressa prevísão dos poderes para

exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador
eleito em ato apartado, deverá ser apresentada ata de reunião ou assembléia
em que se deu a eleição.

PROCURADOR(A) OU ASSEMELHADO(A):

9.1.2.1 Deverá apresentar lnstrumento Público de Mandato (Procuração), assinada
por tabelião e possuindo o selo de fiscalização do Poder Judiciário do Estado
da sede do Cartório, outorgando obrigatoriamente poderes para representar
a mesma em licitações públicas, interpor recurso e renunciar a sua

interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a(ao)outorgado(a) poderes
para emitir proposta de preços, emitir declarações, receber
intimação/convocação, assinar contrato, assim como praticar todos os

demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante. Deverá
apresentar juntamente com o referido instrumento, cédula de identidade ou
documento equivalente que possua foto do(a) outorgado(a),requerimento
de empresário, no caso de empresa individual,ou empresa individual de
responsabilidade limitada - ElRELl,ou ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor,devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos
de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso
de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou
decreto de autorização,em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim

o exigir, que comprovem a capacidade de representante legal do outorgante,
com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de
obrigações; ou

9,1.2.2 Deverá apresentar lnstrumento Particular de Mandato (Procuração) ou Carta
Credencial (Modelo no Anexo ll deste Edital), outorgando obrigatoriamente
poderes para representar a mesma em licitações públicas, interpor recurso e

renunciar a sua interposição. A outorgante poderá ainda, conferir
a(ao)outorgado(a) poderes para emitir proposta de preços, emitir
declarações, receber intimação/convocação, assinar contrato, assim como
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praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da
outorgante. Deverá apresentar juntamente com o referido instrumento ou
carta credencial, cédula de identidade ou documento equivalente que possua

foto do(a) outorgado(a), requerimento de empresário, no caso de empresa
individual, ou empresa individual de responsabilidade limitada ElRELl, ou ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado,em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de socíedade
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores,
ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada
de prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando
de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem a capacidade
de representante legal do outorgante,com expressa previsão dos poderes
para exercício de direitos e assunção de obrigações.

9.1.3 Em se tratando de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, estas

deverão comprovar que ocupam a referida condição, mediante Certidão expedida
pela Junta Comercial. A não apresentação do referido documento produzirá o
entendimento de que esta decaiu da condição de beneficiária da Lei Complementar
n" 123/2006. A Certidão deverá ainda conter data de expedição.

9.1.4 Declaração de Elaboração lndependente da proposta, conforme lnstrução Normativa
ne 02, de L6 de setembro de 2009.

9.1.5 Não serão considerados documentos de Credenciamento, bem como os Envelopes
apresentados por via postal, internet ou fac-símile.

Os documentos enumerados neste edital, deverão ser apresentados, obrigatoriamente, da

seguinte forma:

9.2.1 Documento(s)original(is);ou

9.2,2 Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticada(s) em cartório ou por servidor
da administração;

A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento, bem como a

apresentação de documentos ilegíveis, não excluirá a empresa licitante do certame, mas
impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma, e de praticar qualquer
outro ato inerente a este certame.

A empresa licitante apenas poderá substituir o representante legal, caso o mesmo esteja
devidamente credencíado na sessão pública anterior.

Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa
licita nte.

9.5

10. PREPARAçÃO E FORMA DE APRESENTAçÃO DA DOCUMENTAçÃO DE HAB|LITAçÃO E DAS

PROPOSTAS:

Rua Urbano Santos, ne 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz/MA - CEP
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Os Licitantes deverão apresentar toda a documentação de Habilitação e Proposta de Preços
em 02 (dois) envelopes lacrados, cuja parte externa, além da razão social e endereços da
Em presa, estejam escritos:

10.1

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO

Rua Urbano Santos, ne 1657, bairro Juçara,

lmperatriz/MA, CEP: 65.900-50
CONCORRÊNCIA PÚBLICA NS 013/2019 - CPL -

Envelope ne 01- Documentação de
Habilitação

coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Rua Urbano Santos, ne 1657, bairro Juçara,
lmperatriz/MA, CEP; 65.900-50

, CONCORRÊNCIA PUBLICA

Ne 013/2019 - CPL

Envelope ne 02 - Proposta de Preços

lO.2 A Documentação de Habilitação, exigida no item 11, deverá ser apresentada em 01 (uma) via
encadernada, em grampo trilho, com suas folhas numeradas e rubricadas pelo representante
legal ou preposto, em envelope fechado, denominado Envelope 01. Os documentos abaixo
relacionados poderão ser apresentados em original, os quaís farão parte do processo Iicitatório,
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da
administração ou publicação em órgão da imprensa oficial, conforme exigência da Lei 8.666/93
e suas alterações.

10.3 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 0L (uma) via encadernada, em grampo trilho,
conforme indicado no item 12, com suas folhas numeradas e rubricadas pelo representante
legal ou preposto, em envelope fechado, denominado Envelope 02, datilografada ou digitada
em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelínhas;

10.4 Na data, local e hora marcados para o certame, antes do início da sessão, as empresas licítantes
deverão apresentar:

10.4.1 Credenciamento (somente para as empresas que se fizerem presentes, devendo
cumprir o disposto no item 9 deste Edital), separadamente dos envelopes.

10.4.2 Envelope "Documentação de Habilitação", contendo os documentos de habilitação,
observado o disposto no item Ll. deste Edital.

10.4.3 Envelope "Proposta de Preços", contendo o(s) preço(s) do objeto ora licitado,
observado o disposto no item 12 deste Edital.

10.5 Declarada à abertura da sessão, não mais serão admitidos novos proponentes, passando-se

imediatamente ao recebimento dos envelopes contendo, em separado, os documentos de
habilitação e as propostas de preços, em envelopes opacos, lacrados e rubricados.

11 DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO - ENVETOPE Ns 01:

11.1 HabilitaçãoJurídica:

tt.t.z Registro comercial, no caso de empresa individual ou empresa individual de
responsabilidade limitada - El RELI;

11.1.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor acompanhando de todas as

suas alterações, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais/empresariais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;
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tt.2

tL.t.4

11.1.5

11.1.6

Lt.t.7

Lt.t.2

11.1.3

tt.t.4

11.1.5

Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: A documentação referente à habilitação fiscal, social
e trabalhista compreende os documentos abaixo relacionados:

11.1.1 Cópia do documento de identificação com foto, Cópia de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no caso de microempreendedor
individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa Ltda.), ou do
presidente (no caso de sociedade anônima), comprovando a inscrição para com a
Fazenda Federal.

lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

diretoria em exercício;

Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva;

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

Declaração de lnexistência de Fato Superveniente lmpeditivo da Habilitação,
conforme modelo Anexo Vl!.

Cópia de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, através do
Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita
Federal do Ministerio da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal;

Cópia de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Municipai, relativo à sede da
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto licitado;

Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, e com a Previdência Social reiativa ao

domicílio ou sede do Licitante através de:

a) Certidão Conjunta Negativa de Debitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União unificada em relação aos Debitos Relativos às Contribuições
Previdenciárias e às de Terceiros junto a Seguridade Social - CND/lNSS, conforme a

Portaria PGFN/RFB ns. 358/2014, e Portaria PGFN/RFB ns 1751.1201.4.

Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do
Licitante, emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes,
quando não vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação de:

a) Certidão Negativa de Débitos da Dívida Ativa do Estado;

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Estaduais.

t1.2.5.t Quando a prova de regularidade de que trata o item 11.2.5, for comprovada
mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente
essa informação, caberá a licitante demonstrar com documentação hábil essa

condição.
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11.1.6

tt.t.7

Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do
Licitante, emitida ate 60 (sessenta) dias antes da data de entrega dos envelopes,
quando não vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação de:

a) Certidão Negativa de Débitos Municipais;

b) Certidão Negativa da Dívida Ativa Relativa aos Tributos: lmposto Sobre Serviço de

Qualquer Natureza - ISSQN e Taxa de Licença e Verificação Fiscal - TLVF.

1L.2.6.1Quando a prova de regularidade de que trata o item L1.2.6, for comprovada
mediante a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente
essa informação, caberá a licitante demonstrar com documentação hábil essa

condição.

Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço - FGTS,

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por

lei, comprovada mediante a apresentação de:

a) Certificado de Regularidade de Situação perante o FGTS, emitido pela Caixa

Econômica Federal - CEF.

11.1.8 Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação da:

a) CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, fornecida pelo Tribunal
Superior do Trabalho;

blTermo de Compromisso pelo qual se compromete a seguir as Normas Trabalhistas,

tais como Formalização e Registros Contratuais e preverem um dimensionamento dos
gastos com o meio ambiente do trabalho, incluindo equipamentos de proteção, sob
pena de desclassificação, nos termos do Artigo 48, lnciso ll, da Lei 8.666/93.

11.1.9 Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo
na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de conformidade com o disposto
no art. 27, inciso V, da Lei n'8.666/93, nos termos do ANEXO - Vt.

tt.z QualificaçãoEconômico-Financeira:

11.2,1 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social: Balanço

Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizado por índices ofíciais, quando encerrados há mais

de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.

11.2.L.1 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar
assinados por contador ou outro profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regiona I de Contabilidade, comprovado mediante
a apresentação do Certificado de Regularidade Profissional (CRP) ou
Declaração de Habilitação Profissional (DHP);

Ns
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11.2.L.2

LL.2.1.3

Lt.2.1.4

LL.2.1.5

No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço de abertura.

Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis assim apresentados:

a) Publicados em Diário Oficial ou;

b) Publicados em jornal de grande circulação ou;

c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;

d) Pela cópia do Balanço extraído do Livro Diário, onde o mesmo se

encontra transcrito, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede

ou domicílio do licitante, na forma da lN ne 65 do Departamento Nacional

do Registro do Comércio-DNRC, de Ls de agosto de 1997, art. 6e,

acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de

Encerramento.

Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço

Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de alteração do

Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade em

que o Balanço foi arquivado;

A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer

do ano calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei n' 8.981, de

20/01,11995, deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial,

cópias dos TERMOS DE ABERTURA e ENCERRAMENTO;

LL.2.2

11.2.L.6 As empresas participantes deverão disponibilizar no ato da sessão pública,

caso seja solicitado pela presidente da Comissão Central de Licitação, para

fins de conferência das escriturações contábeis, o original do Livro Diário

ou Livro Caíxa (conforme o caso). O referido livro não será incluso nos

autos do processo licitatório. No entanto, a ausência do mesmo, caso seja

solicitado na sessão e não seja apresentada no ato do certame, a empresa

será considerada inabilitada.

Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,

com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de

apresentação da proposta de preço, quando não estiver expresso o prazo de validade;

LL.2.3 Disponibilidade Financeira Líquida

7t.2.3.L Deverá ser apresentada Disponibilidade Financeira Líquida da Empresa -
DFL, devendo a Licitante compor todas as informações do DFL, sendo de

Ne
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Lt.2.3.2

CFÀ
CTA
A{
stLp

inteira responsabilidade da empresa as informações prestadas, a omissão

de qualquer informação ensejará na lnabilitação da concorrente. O

Representante Legal da empresa, bem como o Contador devidamente
regular em seu Conselho, conforme Declaração de Habilitação Profissional

ou Certidão emitida pelo Conselho Regional de Contabilidade, serão
responsáveis por todas as informações constante no quadro DFL.

Terão que ser preenchidos e apresentados os quadros: "RELAÇÃO DOS

CoNTRATOS EM EXECUÇÃO r n rNrCrAR DA EMPRESA" (ANEXO Vill) e

"DEMONSTRATIVO DA CAPACIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA DA

LICITANTE" (ANEXO lX), constantes deste Edital.

a) O preenchimento do quadro Relação dos Contratos em Execução e a

lniciar da Empresa, auxiliará nos cálculos do Demonstrativo da Capacidade

Econômico Financeira da Licitante.

b) No Demonstrativo da Capacidade Econômico-Financeira da Licitante, é

calculada a Disponibilidade Financeira Líquida - DFL, a qual mede o valor

até o qual a licitante possui capacidade de contratar e deverá ser igual ou

superior ao orçamento oficial elaborado pela SEMED, para os serviços

objeto da presente licitação, caso contrário, a licitante será inabilitada.
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11.2.4 Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e nem menores de L6 (dezesseis) anos em qualquer trabalho,

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, de conformidade com
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11.2.5

Lt.2.6

LL.2.7

11.2.8

tL.2.9

LL.2.10

LL.2.Lt

L,..2.12

Lt.2.t3

tt.2.t4

11.2.15

o disposto no Artigo 27, lnciso V, da Lei ns.8.666/1993, no modelo do ANEXO Vl,
deste Edital.

Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do Maranhão - iUCEMA, de

acordo com o art. 1e do Decreto n" 2t.040/2005, para empresários e sociedades
empresariais do Estado do Maranhão, referente a este ano. No caso de que a sede da

Licitante seja em outra Unidade da Federação, terá que apresentar certidão
Simplificada da iunta Comercial do Estado, sede da empresa.

Declaração de localização e funcionamento (Modelo no anexo X deste Edital),
comprovando que a empresa possui local e instalações adequados e compatíveis para

o exercício do ramo de atividade.

Termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio entre licitantes e de

responsabilidade socioambiental (Modelo no anexo Xl deste Edital);

Declaração que o(s) empresário I sócio(s) I dirigente(s) I responsável(eis) técnico(s)
não é(são) servidor(es) público(s) do Município de lmperatriz - MA, (Modelo no

anexo Xll deste Edital);

Declaração de ausência de processo judicial com sentença definitiva, (Modelo no

anexo Xlll deste Edital);

Declaração de ausência de impedimentos previstos nos artigos 29, inciso lX com 54,

inciso l, alínea "a" e inciso ll, alínea "a", da Constituição Federal.

Declaração de enquadramento de microempresa e empresa de pequeno porte,

conforme previsto no Art. 3s da Lei Complementar ns 12312006 e alterações
posteriores, (Modelo no anexo XV deste Edital);

A empresa licitante que for enquadrada na situação de microempresa ou empresa de
pequeno porte que desejar exercer o direito de preferência como crítério de

desempate, deverá apresentar a declaração de enquadramento levando-se em
consideração o último ano-calendário já exigível.

A empresa licitante que enquadrar-se na hipótese do item 9.1.3 deste Edital, e não

apresentar a referida Certidão ou descumprir a forma da apresentação da mesma,
não usufruirá o direito de preferêncía como critério de desempate.

A empresa licitante que não se enquadrar na situação de microempresa ou empresa
de pequeno porte não deverá apresentar a referida declaração, sob pena de falsidade
da declaração e consequentemente será declarada inabilitada.

Todos os documentos necessários para habilitação deverão obedecer rigorosamente
à ordem sequencializada no item 11 desde Edital, enumerados em ordem crescente
e rubricados pela empresa licitante.

Ne

CPL

Rua Urbano Santos, nq 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz/MA - CEp 65.900-505

11 de 55



u#*'
1#F\

:, ;,i §. \"ffi

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO
SEMED

!1.2.L6 O não cumprimento ao disposto no item 9 deste edital, não inabilitará a empresa

licitante, mas impedirá a mesma de manifestar quaisquer recursos e/ou alegações

sobre a inexistência de documento(s)exigido(s) para a sua própria habilitação.

l1-.2.L7 Os documentos expedidos pela participante, deverão, obrigatoriamente, ser emitida

em papel timbrado da empresa licitante, possuindo razão social, número do CNPJ,

endereço completo, telefone e endereço eletrônico e-mail. Os referidos documentos

deverão ainda, estar assinados ou rubricados pelo representante legal, contendo o

nome completo do mesmo.

11.2.18 Não será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos documentos

exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei Complementar

n" 1.23/2006 e alterações posteriores, conforme segue:

L1.2.19 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em

certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeíto

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

L1.2.20 Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que

o proponente for declarado vencedor do certame.

tt.2.2l Se a documentação de habilitação estiver expirada, não estiver completa e correta

ou contrariar qualquer dispositívo deste edital e seus anexos, a Comissão Permanente

de Licitação tNABtLITARÁ A EMPRESA;

tL.2.22 A falsidade das declarações prestadas pela empresa licitante caracteriza crime
previsto no artigo 299 do Código Penal, sujeitando-se ainda às sanções

administrativas previstas neste Edital, bem como demais legislações vigentes.

Qualificação Técnica: A qualificação técnica, requisito necessário para participar na licitação,

dar-se-á por:

11.3.1 Apresentação da Certidão de registro da empresa licitante e do(s) responsável (eis)

técnico (s) detentor(es) do(s) atestado(s) e certidão(ões) de acervo técnico (CAT)

utilizados para esta licitação, emitida pelo CREA ou CAU, com validade posterior à
data da sessão de habilitação, devidamente atualizada em todos os seus dados,

acompanhada da declaração de concordância, apenas dos Responsáveis Técnicos

indicados para a referida obra (Anexo lV).

L1.3.2 Para efeitos da QUALIFICAçÃO TÉCNICA PROFTSSTONAL deverá apresentar
comprovação de que o licitante possui em seu corpo técnico permanente, na data de

abertura da licitação (com vínculo societário ou empregatício), Engenheiro Civil e/ou
Arquiteto, detentores de atribuição técnica conforme CONFEA - CREA e detentor de

Atestado de Responsabilidade Técnica ou Registro de Responsabilidade Técnica -
RRT, devidamente averbado no CREA/CAU, por execução de serviços compatíveis em

11.3

tu+ taÀ
CPL
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11.3.3

características com o objeto desta Licitação, fornecicio por pessoa jurídica de direito
público ou privado, comprovando ter executado serviço de:

L1.3.2.L Declaração indicando o nome, CPF, número de registro entidade
profissional da região competente, do Responsável técnico que

acompanhará, de forma residente, a execução dos serviços de que trata o
objeto da contratação. O Responsável tecnico indicado deverá ser o
mesmo que constar nos Atestados apresentados, este poderá ser alterado
durante a execução por outro que cumpra as exigências do item;

11.3.2.2 A licitante deverá comprovar o vínculo do (s) profissional (is) detentor (es)

da (s) certidão(ões) de acervo técnico (CAT) e do (s) atestado (s) através
da apresentação de cópia autenticada de 01 (um) dos seguintes
documentos:

a) Da carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como
contratante;

b) Do contrato social da licitante em que conste o (s) profissional (is) como
sócio (s);

c) Do contrato de trabalho (modelo CREA) entre a licitante e o responsável
técnico, em que se crie vínculo de responsabilidade técnica ou outro
equivalente.

Comprovação de Aptidão de Desempenho Técnico Operacional da Licitante, através
de Atestados ou Certidões fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou
privado, devidamente averbado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
CREA ou no Conseiho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, comprovando ter executado
as quantidades mínimas dos seguintes serviços, abaixo indicadas:

Ne

CPL

ITEM coDtGo orscnrçÃo Dos sERVrços

04.o1.02 MERCADO

corAÇÃo oo1
FoRNECtMENTo oe vóoulos (pERFrL) EM pvc, rNcLUSrvE ACESSoRros.

06.01.04 94276 TELHAMENTo coM TELHA vrrÁlrcn rrnvoacúsrtca E = 30 MM, coM ATE z Ácuas, TNCLUSo

rÇAMENTO. AF_0712019

06.01.02 c0330

08.01.02 c3001 cEnÂvrca ESMALTADA RETTFTcADA c/ ARc. pnÉ-rnaRrcaDA AcrMA DE 3ox3o cM (900 cM,) - pEr-

s/PEr-4 - P/ PrSO

03.12 8s662 ARMAçÃo EM TELA DE AÇo sorDADA NERVURADA e-92, Aço cA-60, 4,2MM, MALHA 15x15cM

(RADIER) TNCLUSO CAMPO.

ITEM coDrGo oescnrçÃo Dos sERVrços UNIDADE QUANTIDADE

04.01.02 MERCADO

corAÇÃo oo1

FoRNEcTMENTo oe uóoulos (pERFrL) EM pvc, TNSLUSIvE

actssónros. M2
7.081,24

Rua Urbano Santos, ne 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz/MA - CEP 65.
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06.01.04 94276 TELHAMENTO COM TELHA MEÍÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30
MM, COM ArÉ 2 ÁGUAS, TNCLUSO |ÇAMENTO. AF_O712079

7.07L,47

a) Para fins de análise dos atestados e certidões serão observadas as datas
de aberturas da ART, nos termos da Lei ns 6.496177, data de emissão da
CAT, local de execução, nome do contratante e da pessoa jurídica

contratada, nome(s) do(s) responsável(is) técnicos(s), seu(s) título(s)
profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA, descrição técnica
(planilha) indicando os serviços e quantitativos executados, prazos de

execução, entre outros. Os atestados deverão ser acompanhados pela
planilha de serviços, devidamente averbada no CREA ou CAU, fazendo
parte integrante do Acervo, para fins de análise e constatação dos serviços
solicitados - Qualificação Técnica;

b) Fica proibida a indicação, por duas ou mais licitantes, do mesmo
Responsável Técnico, hipótese na qual todas serão inabilitadas;

c) Em casos de dúvidas, a administração poderá solicitar à licitante cópia
do Contrato, cópía da ART/RRT, e/ou originais, para fins de

esclarecimentos;

d) Os atestados solicitados visam qualificar o procedimento e resguardar
a Prefeitura Municipal de lmperatriz com a participação de empresas que

detenham infraestrutura adequada em razão das características dos
trabalhos;

e) O(s) licitante(s) deverá(ão) apresentar, preferencialmente, somente
o(s) atestado(s) e/ou certidão(ões) necessário(s) e suficiente(s) para a

comprovação do exigido, grifando com marca texto os itens que

comprovem as exigências para melhor visualização quando da análise por
parte dos membros da COMISSÃO PERMANENTE DE L|C|TAÇÃO.

Apresentação de Atestado de Visita ao Local da Obra ou Declaração de não visitação ao local
da obra, em conformidade com o Anexo lll do Edital;

Não será admitida, em qualquer hipótese, a retirada da documentação apresentada pela

licitante em sua versão original nos autos do processo;

Será considerado inabilitado o licitante que deixar de apresentar, ou apresentar de forma
incompleta, incompreensível, ilegível, com erro, rasura, omissão, qualquer exigência contida
neste Edital;

M2

lt.4

11.s

11.6

Ne
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06.01.02 c0330
ESTRUTURA DE AÇo EM SHED vÃo DE 2om. M3 7.063,37

08.01.02 c3001 ce nÂutca ESMALTADA RETtFtcADA c/ ARe . pRÉ-raaRtcnoa

ACIMA DE 30x30 cm (900 cmz) - PEI-S/PEl-4 - P/ PISO
M2 900,42

85662 ARMACAO EM TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA Q.92, ACO

cA-60, 4,2MM, MALHA 15X15CM (RADTER) TNCLUSO CAMPO.
M2

03.12
969,88
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lL.7 Os documentos pertinentes e exigidos neste Edital, dentro do Envelope ne 01, deverão, ser
entregues, encadernados e numerados sequencialmente e na ordem indicada neste Edital, a

fim de permitir maior rapidez durante a conferência e exame correspondentes.

12 PROPOSTA DE PREçOS - ENVELOPE Ne 02

lz.L Proposta de Preços, (Anexo l) Em papel timbrado da licitante, datilografada ou impressa por
qualquer outro meio, datada e assinada pelo seu responsável ou representante legal da
licitante, rubricada, isenta de emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas, contendo,
necessariamente, os preços, em moeda corrente nacional, em valores unitários e totais,
absolutamente líquidos já incluídos todos os encargos inerentes ao objeto; contendo:

L2.1.L Os licitantes poderão apresentar Proposta de Preços por menor preço Global;

tz.t.z Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data de abertura da licitação;

t2.1.3 PRAZO DE EXECUçÃO: O serviço deverá estar concluído no prazo de até 4 (quatro)
meses, contados a partir da expedição da Ordem de Serviço pela Contratante;

, t2.L.4 O preço total da proposta em algarismo e por extenso;

L2.L.5 Orçamento analítico com preços unitários, assinados nas últimas folhas e rubricados
nas demais

L2.L.6 Cronograma FísicoFinanceiro.

L2.L.7 Composição de custo unitário dos serviços.

t2.L.8 Composição de custo unitário da mão de obra.

12.L.9 Quadro de composição do BDI aplicando aos preços da Obra.

12.1.10 Os tributos IRPJ e CSLL não devem integrar o cálculo do LDI (BDl), nem tampouco a

planilha de custo direto.

L1.!.LL Os itens: Administração Local, lnstalação de Canteiro e Acampamento, Mobilização e
Desmobilização, devem constar na planilha orçamentária e não no LDI (BDl).

t2.L.L2 Planilha de Encargos Sociais;

12.2 As licitantes deverão apresentar a proposta em mídia eletrônica (CD-ROM), formato .XLS

"Excel" e em conformidade com a proposta impressa.

12.3 As propostas deverão apresentar preços correntes de mercado, conforme estabelece o art. 43,
lV da Lei ns 8.666/93.

12.4 É de exclusiva responsabilidade dos licitantes a descrição de todos os dados da proposta
apresentada;

12.5 Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, de modo a ensejar dubiedade,
principalmente em relação a valores;

12.6 As propostas de preços serão abertas em ato público, em data a ser definida pela Comissão
Permanente de Licitação e comunicada previamente às licitantes

Ne
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12.7 As Propostas de Preços que não atenderem às condições deste Edital, que oferecerem
alternativas de ofertas e cotações, bem como vantagens nela não previstas ou preços unitários
e/ou global superiores ao limite estabelecido, tendo-se como limite estabelecido o orçamento
estimado da obra ou ainda, preços unitários e/ou global manífestamente inexequíveis, assim

considerados aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade através de

documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e
que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato,
bem como aqueles que não atenderem ao Artigo 44, § 3e, da Lei ns. 8.666/1993, serão
desclassificadas. Deverá ser observado o disposto no Artigo 48 da Lei ne. 8.666/1-993, em

especial o seu § 1e para apuração de preços unitários ou global inexequíveis.

12.8 Os documentos pertinentes e exigidos neste Edital, dentro do Envelope ne 02, deverão ser

entregues, encadernados e numerados sequencialmente e na ordem indicada neste Edital, a

fim de permitir maior rapidez durante a conferência e exame correspondentes.

12.9 Em nenhuma hipótese, o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com relação às

características técnicas, marcas, modelos, prazo de entrega, prazo de garantia e preço dos

serviços, equipamentos e materiais, coeficientes de produtividade ou de qualquer outra
condição que importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas aquelas destinadas a

sanar apenas falhas formais, alterações essas que serão analisadas pela Comissão Permanente

de Licitação.

tz.LO Serão corrigidos automaticamente pela Comissão Permanente de Licitação quaisquer erros
aritméticos, bem como as divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o
total do item, quando prevalecerá sempre o primeiro.

t2.tL A falta de data e/ou rubrica da proposta somente poderá ser suprida pelo representante legal

presente à reunião de abertura dos envelopes "Proposta" e com poderes para esse fim, sendo

desclassificado o licitante que não satisfizer tal exigência.

12.12 A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, também, ser suprida com aqueles constantes

dos documentos apresentados dentro do Envelope n.e 0l- - "Documentação de Habilitação".

13. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

13.1 A empresa licitante que for enquadrada na situação de microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar a declaração de enquadramento levando-se em consideração o último
ano-calendário já exigível.

13.2 Porforça da LeiComplementar ns 1,23/06 e do art. 34 da Lei ns. 11.488/07, as microempresas

- MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs e as Cooperativas a estas equiparadas - COOPs

que tenham interesse em participar desta tomada deverão observar os procedimentos a seguir
dispostos:

a) No momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor

. proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo envelope, toda a

documentação exigida neste Edital, ainda que os documentos pertinentes à regularidade fiscal
e trabalhista apresentem alguma restrição, bem como alguma especie de documento que
venha comprovar sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs,

CPL
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13.3

EPPs ou COOPs, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas

apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a

melhor proposta classificada.

Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do seguinte
modo:

a) A ME, EPP ou COOP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar proposta
verbal no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após a abertura das propostas, sob pena de
preclusão;

b) A nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela
considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em favor
da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde que seu preço seja aceitável e a

licitante atenda às exigências habilitatórias;

c) A nova proposta, com planilha adequada, deverá ser apresentada no prazo máximo de

24hs (vinte e quatro horas);

d) Não ocorrendo à contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea anterior, serão
convocadas as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício
do mesmo direito;

. e) No caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que se

encontrem enquadradas no item 13.3 alínea b deste Edital, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;

f) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos, o objeto licitado será adjudicado
em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

g) O procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por ME, EPP ou COOP.

h) A nova proposta deverá ser apresentada de forma escrita no prazo máximo de 24hs
(vinte e quatro horas).

14. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

14.t.

14.2.

14.3.

L4.4.

No julgamento levar-se-ão em conta, no interesse do serviço público, as condições de Menor

Preço Global, como disposto no art. 45, § 1e, inciso l, da Lei n.e 8.666/93.

Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital inclusive financiamento

subsidiado ou a fundo perdido nem preço ou vantagem baseada na oferta dos demais

licitantes.

Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor

zero, incompatível com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, ainda que o presente Edital não tenha estabelecido limites mínimos.

As propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram

ao valor total orçado, procedendo-se às correções correspondentes, nos casos de eventuais

erros encontrados, tomando-se como corretos os preços unitários. A licitante que não aceitar

U
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as correções efetuadas terá sua proposta desclassificada.

14.5. A proposta apresentada que não se adequar aos termos deste Edital será rejeitado pela

Comissão Permanente de Licitação.

14.6. Obedecidas às disposições da Lei n.s 8.666/93, fíca ressalvada à Comissão Permanente de

Licitação, o seu exclusivo critério e mesmo depois da apresentação das propostas, sem que

caiba às concorrentes, nas hipóteses abaixo, pleitear indenização, compensação ou vantagens

a qualquer título, o direito de:

a) Julgar livremente a presente licitação;

b) Propor motivadamente à autoridade superior, a anulação ou a revogação do certame;

c) Desclassificar as propostas que não estejam em condições de assegurar execução

satisfatória do objeto licitado, não atendam às exigências deste ato convocatório e que

contenham preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis (art.48, incisos le ll, da Lei

Federal n.s 8.666/93);

d) Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem

desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar aos licitantes o prazo de 0B

(oito) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras propostas que não

15. DO CONHECTMENTO DO LOCAL DOS SERV!çOS - VTSTTA TÉCNTCA

15.1 Comprovação emitida pela Secretaria Municipal de Educação de que a empresa licitante visitou
o local onde serão desenvolvidos os servíços, para constatar as condições e peculiaridades

inerentes à natureza dos trabalhos e que assume inteira responsabilidade pela execução dos

serviços objeto desta Licitação;

15.2 A Secretaria Municipal de Educação fornecerá atestado de visita técnica, conforme o modelo
constante Anexo lll deste Edital, o qual deverá ser apresentado juntamente com os

documentos de habilitação, documentos de qualificação técnica;

15.3 A realização de visita técnica deverá ser agendada previamente via protocolo com o gabinete
do Secretário Municipal de Educação e ou através do contato (99) 98116 39a5;

15.4 O licitante deverá formalizar solicitação neste sentido, até 03 (três) dias úteis antes da data
fixada para a sessão de abertura da licitação;

15.5 A Secretaria Municipal de Educação não oferecerá apoio logístico aos licitantes no decorrer das

referidas visitas aos locais das obras e serviços;

15.6 Todas as despesas incorridas pelo licitante com a visita técnica tais como locomoção,

hospedagem e alimentação, serão da exclusiva responsabilidade do mesmo;

15.7 A licitante não poderá, em hipótese alguma, pleitear a modificação dos preços e condições de

sua proposta sob a alegação de insuficiência de dados e informações sobre os serviços a serem

executados, condições da realização dos mesmos, bem como de qualquer falha na obtenção

dos dados sobre as condições encontradas;

3 \3 ian
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15.8 Declaração da empresa, assinada por seu sócio(s), gerente(s), ou equivalente, de que não
visitou o local da obra, mas que mesmo assim tem conhecimento de todas as condições e

eventuais dificuldades para a boa execução dos serviços, como mão-de-obra, materiais de
construção, equipamentos, localização, condições do terreno e acessos, trânsito, condições
geológicas, morfológicas, edafológicas e climatológicas, assumindo assím todos os riscos dele
advindo e que, na hipótese de vencedora, não poderá utilizar esta como justificativa para
possíveis pedidos de aditivos.

16 DO CRITÉRIO DE DESEMPATE

16.1 Em caso de empate entre duas ou mais concorrentes, como critérios de desempate aplicar-se-
ão aqueles previstos no § 2e do art. 3e da Lei ne 8.666193;

16.2 Persistindo o empate, desempate ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os

licitantes serão convocados (art. 45, § 2e, da Lei ns 8.666/93).

t7 DrvuLGAçÕES DOS RESUTTADOS

17.L O resultado do julgamento desta licitação será divulgado na imprensa oficial, salvo se presentes
os representantes dos licitantes no ato em que for adotada a decisão pela CPL, quando poderá

ser feito diretamente aos interessados e lavrada em ata.

18 DO PRAZO RECURSAL

18.1 Eventuais recursos referentes à presente Concorrência deverão ser interpostos no prazo

máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, em petição
escrita dirigida ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL, protocolado no

horário comercial, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas, no Protocolo Geral da

Comissão Permanente de Licitação, Rua Urbano Santos, ne 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz-
MA, ou via postal com Aviso de Recebimento (AR) no endereço mencionado, ou pelo endereço

eletrônico atendimentocpl@hotmail.com.

18.2

18.3

18.4

18.s

lnterposto o recurso, o fato será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no

prazo máximo de 5 (cinco)dias úteis;

Recebida(s) a(s) lmpugnação (ões),ou pedidos de esclarecimentos, esgotado o prazo para

tanto, a Comissão Permanente de Licitação - CPL poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo

de 5 (cinco) dias úteis, ou, no mesmo prazo, submeter o recurso/esclarecimento, devidamente

instruído, e respectiva(s) lmpugnação(ões)/esclarecimentos, ao Secretário Municipal de

Educação, que decidirá em 5 (cínco) dias úteis contados de seu recebimento;

A impugnação dos termos do Edital se efetivará em conformidade com o Art. 4L da Lei

8.666/93. Deverá ser protocolizada, nos seguintes prazos:

a) Por qualquer cidadão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos

envelopes de habilitação;

b) Pela licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de

habilitação.

A Comissão Permanente de Licitação, na qualidade de órgão julgador do certame licitatório e

no exercício de sua função decisória, deliberará a respeito;
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18.6 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta licitação
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente;

t8.7 As repostas aos possíveis pedidos de esclarecimentos ou impugnações a este Edital estarão
disponíveis no site da prefeitura, qual seja, www.imperatriz.ma.gov.br/licitacoes, bem como
no Portal da Transparência;

18.8 Não será conhecido o recurso interposto fora do prazo legal ou subscrito por representante
não habilitado legalmente ou não identificado no processo como representante da licítante;

18.9 Será franqueada aos interessados, desde a data do início do prazo para interposição de
recursos até o seu término, vista ao processo desta Concorrência, em local e horário a serem
indicados pela Comissão Permanente de Licitação - CPL;

18.10 Os recursos das decisões referentes à habilitação ou inabilitação de licitante e julgamento de
Propostas terão efeito suspensivo, podendo a Comissão Permanente de Licitação - CpL,
motívadamente e se houver interesse para o Chefe de Gabinete do Prefeito, atribuir efeito
suspensivo aos recursos interpostos contra outras decisões;

18.11 Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a CPL poderá, por qualquer
motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas fornecidas a solicitações de
esclarecimentos, modificarem os referidos documentos mediante a emissão de uma errata,

:: que será publicada no Diário Oficial da União (quando for o caso) e no Diário Oficial do Estado;

18.12 Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a errata na preparação
da Documentação e Proposta (s) de Preços, a CPL poderá prorrogar a entrega das mesmas, pelo

; ' ' prazo que, na forma da Lei, exceto quando inquestionavelmente, a alteração não afetar a

formulação das propostas (Documentação e Preço).

19 DOS ENCARGOS LEGAIS

19.1 Os encargos legais vigentes ou futuros, decorrentes da legislação social ou fiscal, bem como os
originários da relação empregatícia entre a empresa a ser contratada e o pessoal por ela

empregado na execução do objeto da presente licitação (trabalhista, previdenciária e

securitária), ficarão inteiramente sob a responsabilidade da proponente vencedora, não
mantendo a Administração qualquer vínculo com os empregados da mesma.

20 DO CRITÉRIO DE REAJUSTE

20.I Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e

devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei ns

8.666/1993.

?O.2 Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicialdo contrato, na forma da alínea "d" do
Art. 65 da Lei n.s 8.666/93.

2L SUBCONTRATAçÃO

zL.L É vedado todo e qualquer tipo de subcontratação.

22 DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA

CPL
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No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o
empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são
confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações descritas nas especificações técnicas no
Anexo I do Projeto Básico/Termo de Referência, a:

22.t.1 lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da "Ordem de Serviço", emitida
pela Contratante, de forma global.

22.!.2 Respeitar o prazo estipulado Cronograma Físico Financeiro, conforme o Projeto
Básico/Termo de Referência.

22.1.3 Comunícar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer

condições inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam
prejudicar a perfeita execução do objeto.

22.t.4 Facilitar à FISCALIZAçÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

22.1.5 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que

estiver sujeita.

22.1.6 Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo
comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção
dessas condições.

22.L.7 A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das

sanções previstas no art.'81 na Lei 8.666193.

22.1.8 A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às

penalidades legalmente estabelecidas.

22.1.9 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor
iniciaÍmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1s; do art. 65 da

LeiB.666/93.

22.l.l0 Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

Lei 8.666/93, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

22.t.lt lndicar em ate 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como

seu representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela

Administração, que deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato,
pessoalmente e/ou via eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar
pela execução do objeto.

22.L
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22.1.12

22.L.13

22.1.14

22.1.15

22.L.L6

22.t.17

22.1.L8

22.t.L9

22.1.20

22.1.21

22.L.22

22.L.23

22.L.24

22.1.2s

Reparar, corrigir, remover, reconstruirou substituir, às suas expensas, no totalou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e refazer, prioritária e
exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções,
erros, falhas e imperfeições, decorrente de culpa da Contratada no ato da execução
do objeto.

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado.

Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,
inclusive os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos
da garantia, mesmo expirado o prazo.

Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e come.rciais
resultantes da execução do contrato.

A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.

Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto.

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes.

Pagar todas as despesas, taís como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-
de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.

Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente,
não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes.

Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do
fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.

Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes do
fornecimento do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e

contribuições, indenizações, vales-transportes, vales-refeições, e outras que
porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei.

Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com materíal, mão-de-obra, acidentes
de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes,
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22.L.26

22.L.27

22.1.28

22.1.29

22.1.30

22.1.3t

22.1.32

22.L.33

22.L.34

22.1.35

22.1.36

22.1.37

22.1.38

22.1.39

22.1.40

22.L.41

22.t.42

22.t.43

fretes, equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou
espécie, salários e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos
serviços contratados.

Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe
venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.

Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual - EPl,

exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem
como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.

Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da
Contratante;

Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o
descarregamento dos materiais.

Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração
Municipal.

Realizar os serviços nos locais determinados no projeto básico.

Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final
ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da
assinatura do contrato.

Manter inalterados os preços e condições da proposta.

Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do
contrato.

Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições
contidas no Projeto Básico/Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao
compromisso do fornecimento dos quantitativos registrados, atendendo às

solicítações de compras do governo municipal.

Registrar a obra no CREA/MA;

Executar os Serviços na sede do município de lmperatriz-MA, obedecendo fielmente
o Projeto, Planilha Orçamentária e especificações;

Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autorídades constituídas,
em especial o Código de Obras e de Postura do Município;

Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização,
Advertência, Avisos, Tapumes, enfim todos os meios necessários a evitar acidentes
ou outros imprevistos, conforme as especificações;

Efetuar a matricula da obra junto ao INSS;

Executar a obra/serviço no local designado pela Secretaria Municipal de Educação
(SEMED).

Atender as demais condições descrítas no Projeto Básico/Termo de Referência.

ã3 Bs
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22.1.44 São expressamente vedadas à contratada:

a) A veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia
autorização do Município;

b) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município,
durante o período de fornecimento.

23 DOS DTRETTOS E OBRTGAçÕES DA SEMED/PMI

23.1 Efetuar o pagamento na forma do item 26 do Edital, após o recebimento definitivo dos
materiais e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias,
trabalhistas e as demais dísposições do Projeto Básico/Termo de Referência.

23.2 Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a execução do
Contrato, conforme previsto no item 28 do Edital.

23.3 Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas

21.4 Rejeitar os materiais e/ou serviços cujas especificações não atendam os requisitos mínimos
constantes do Projeto Básico/Termo de Referência - Anexo l.

23.5 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes da
execução do objeto do Projeto Básico/Termo de Referência, para que sejam adotadas as

medidas corretivas necessárias.

23.6 lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos
materiais e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.

23.7 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do objeto,
podendo recusar o recebimento do material, caso não haja de acordo com as especificações e

condições estabelecidas no Projeto Básico/Termo de Referência, informando as ocorrências ao
Órgão Gerenciador.

23.8 Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições pertinentes no

: Projeto Básico/Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do
pagamento dos serviços fornecidos.

23.9 Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666193 e suas
a lterações.

23.10 Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à firmatura e
gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e
juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

z3.lt Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução
do contrato;

23.L2 Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que sejam devidamente
trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação, para a execução
dos serviços.
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23.13 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de acordo com
as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Projeto
Básico/Termo de Referência;

23.L4 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

23.15 Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.

23.L6 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

23.17 Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na legislação.

23.18 As medições dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma físico financeiro
apresentado pela licitante e realizado em intervalos mínimos de 30 (trinta) dias;

23.19 A primeira medição só será realizada com a apresentação da cópia da Anotação de
Responsabilidade Tecnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como documento que
comprove que a obra foi matriculada no INSS;

23.20 As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento junto ao
INSS referente ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento.

24 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

24.1 O futuro contrato, que advir, vigorará por 04 (quatro) meses a contar de sua assinatura,
podendo ser prorrogado, através de termo aditivo. Conforme disposições do art. 57 da Lei ns

8.666193 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei ns 9.648/98. Havendo
necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1e, da Lei

Federal ns 8.666/93.

25 DAS RESPONSABILIDADES E GARANTIAS

25,L A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços
que efetuar, bem como pelos danos decorrentes da realização dos trabalhos. Durante a

execução dos serviços contratados não serão admitidas paralisações dos serviços por prazo,
parcelado ou único, superior a 60 (sessenta) dias consecutivos, salvo por motivo de força maior,
aceito por ambas as partes contratantes, excluídas quaisquer indenizações.

26 COND|çÕES DE PAGAMENTO

26.1 O valor global estimado do contrato apresenta-se previsto conforme Planilhas Orçamentárias
de Preços - Anexo I ao Projeto Básico/Termo de Referência.

26.2 Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros encargos
eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer
natureza, exceto nas hipóteses;

26.3 A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos serviços, para

conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.

\
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Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA deve emitir
a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias, que deverão ser entregues na

Secretaria Municipal Educação, situada na Rua Urbano Santos, ne 1657 - Juçara, lmperatriz -
MA, para fins de liquidação e pagamento.

O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão Orçamentária,
por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a

aceitação definitiva dos materiaís, com apresentação das notas fiscais devidamente
certificadas pelo Agente Público competente.

O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE A EXECUçÃO

DOS SERVIÇOS, à medida que forem executados os mesmos, não devendo estar vinculado a

liquidação total do empenho,

Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas
fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal,
regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a

quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados, inclusive
quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.

Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos serviços devidamente
autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilização e apresentação,
ao final de cada execução ou período não inferior a um mês, pela Contratada, dos formulários
de controle dos serviços.

A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do contrato ou
outro servidor designado para esse fim.

Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e

protocolização junto ao Fiscaldo contrato do documento fiscalcom as devidas correções, fato
esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver
prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer obrigação

documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou atualização

monetária.

A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação

de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato.

A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir,

cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes

a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do contrato.

No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma

forma para tanto, serão devidos pela Contratante, encargos moratórios à taxa nominal de 6%

a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.

26.4

26.5

26.6

26.7

26.8

26.9

26.t0

26.11

26.12

26.t3

26.74

26.L5
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26.L6 Ovalordosencargos serácalculado pela fórmula: EM = lx N xVP, onde: EM = Encargos

moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em
atraso.

27 DO PRAZO E CONDIçÔES DE EXECUçÃO

27.1 A execução do objeto terá início logo após o recebimento da "Ordem de Serviços" emitida pela

Contratante, de forma global ou parcelada.

27.2 Os serviços serão executados observado o disposto nos Anexos e demais disposições do Projeto
Básico/Termo de Referência.

27.3 A Contratada fica obrigada a iniciar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a
solicitação formal pela Contratante.

27.4 A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as

especificações e condições do Projeto Básico / Termo de Referência, do Edítal e do Contrato.

28 DA FTSCAUZAçÃO, CONTROTE E ATESTOS

28.L A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão feitos por
servidores devidamente nomeados através de portaria e outros representantes, especialmente
designados, os fiscais anotaram em registros próprios todas as ocorrências, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da

Lei ns 8.666, de 21.06.93.

28.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de

recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes a Administração.

28.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou

omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

28.4 A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor responsável

pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

29 DAS PENALIDADES

zg.L Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a prévia

defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

29.1.t Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou,

ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

29.t.2 Multas:

al0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos serviços entregues com

atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela

continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da

inexecução total;

Rua Urbano Santos, ns 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz/MA - CEP
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bl 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido,
para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não

abrangido pelas demais alíneas;

cl 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não

cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato;

dl 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não

manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento

convocatório;

el 70% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual
por inexecução parcial do contrato;

fl 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na

assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato

caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações

contratuais - atraso superior ao prazo limite de 30 (trinta) dias;

29.1.3 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

29.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja

promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso

anterior.

TNEXECUçÃO OU RESCTSÃO DO CONTRATO

30.1 Segue abaixo os tipos de rescisão contratual:

30.1.1 Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incísos I a Xll e XVll do

artigo 78 da Lei ne 8.666193.

30.1.2 Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da

licitação, desde que haja conveniência para a Administração Pública.

30.1.5

Rescisão Judicial, nos termos da legislação.

Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Admínistração, pelo prazo não superior a 02 (dors) anos.

Declaraçãc de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja

promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso

anterior.

lnclusão pelo município no sistema lntegrado de Registro do cEls/cNEP.

30

30.1.3

30.1.4

30.1.6
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3O.2 "O Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar, no Portal da

Transparência, os dados do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e do

Cadastro Nacional das Empresas Punidas (CNEP), atendendo as determinações da Lei

12.84612073 (LeiAnticorrupção). O acesso ao Sistema e permitido aos entes públicos, de todas

as esferas federativas (municipais, estaduais e federais), de todos os poderes".

31 DA LETANTICORRUPçÃO

31.1 Ficam responsabilizados de forma objetiva, administrativa e civilmente as pessoas físicas e

jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, no âmbito municipal, em atenção

à LEI Ne L2.846, DE 01 DE AGOSTO DE 2013; regulamentada pela lN CRG 0O2l2OtS e pela

Portaria CRG 1.332/2016 que independente de transcrição integra o presente instrumento.

32 DAS DTSPOSIçÔES FINAIS

tz.t Fica assegurado à Comissão Permanente de Licitação o direito de no interesse da

Administração, sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, adiar

a data de abertura das propostas da presente Licitação, dando conhecimento aos interessados

através de fax, e-mail, telegrama ou outro meio adequado, com antecedência mínima de 02

(dois) dias da data iniciaimente marcada, como também o de alterar as condições deste Edital,

as especificações e qualquer documento pertinente a esta licitação, desde que fixe novo prazo

para apresentação das propostas, ou ainda revogar o processo licitatório por razões de

interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, e/ou anulá-lo

por ilegalidade de ofício ou provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente

fundamentado, a qualquer temPo.

92.2 Em caso de discrepância entre os Anexos e o Edital, prevalecerá a redação do lnstrumento

Convocatório.

32.3 Nos termos do art. 48 e sem prejuízo do estabelecido no art. 109, ambos da Lei n.e 8.666193, o

descumprimento de qualquer das disposições contidas nos itens deste Edital e seus Anexos,

poderá enseja r a inabi I itação ou desclassificação, respectiva mente.

lZ.4 As decisões da Comissão Permanente de Licitações, bem como os demais atos de interesse dos

licitantes, serão publicadas no Diário Oficial do Estado, caso não possam ser feitas diretamente

aos seus rePresentantes.

3Z.S Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das propostas

fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que estiver suspenso o feito.

32.6 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o Licitante que, tendo-os aceito

sem objeção, venha apontar, depois da abertura dos envelopes de habilitação, falhas ou

irregularidades que o viciaram.

l1.l O Contratado é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,

social e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à

Administração Municipal ou a terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados,

respondendo por si e seus sucessores'

g2.g A Secretaria Municipal de Educação fornecerá ao licitante vencedor todos os elementos

técnicos necessários à execução dos serviços objeto desta licitação.
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A Comissão poderá promover diligências de acordo com as disposições da legislação pertinente

para dirimir dúvidas e esclarecer aspectos que possam representar condicionantes a perfeita

análise das propostas. Enquadram-se nesta estratégia, inclusive, a eventual solicitação dos

originais dos documentos, principalmente referentes à Regularidade Fiscal, os quais deverão

estar disponíveis para serem apresentados se solicitados, na sessão de abertura da

documentação de habilitação.

Quaisquer outras informações de caráter técnico serão prestadas aos interessados, junto à

Secretaria Municipal de Educação.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o

dia do vencimento.

A Comissão Permanente de Licitação prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos

interessados nesta licitação, sobre o Editai e seus anexos. Serão considerados os pedidos de

esclarecimento, providências ou impugnações protocolados no horário comercial, de segunda

a sexta-feira, das 08:00 às L8:00 horas, no Protocolo Geral da Comissão Permanente de

Licitação, Rua Urbano Santos, nq 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz-MA, ou via postal com Aviso

de Recebimento (AR) no endereço mencionado, ou pelo endereço eietrônico

atend i me ntocpl (ô hotma i l.com.

O Edital e seus anexos estarão disponíveis mediante pagamento no valor de RS 50,00

(cinquenta reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM,

emitido pela Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária, podendo, ainda, ser

consultado gratuitamente na sede da CPL, na Rua Urbano Santos, ne 1657, Bairro Juçara,

tmperatriz/MA - CEP 65.900-505 estando disponível para atendimento em dias úteis, das 08h

às 18h.

lmperatriz (MA), 12 de novembro de 2019

32.9

32.10

32.L!

32.t2

32.L3

Marcelo Braga Muniz
rmanente dePresidente da Com o

Ne

CPL
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sEcRETARTA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
SEMED

coNcoRRÊNC|A N e. 013/2019 - CPL

ANEXO I

(pRoJETO BÁS|CO - TERMO DE REFERÊNCIA)

(Proposta de Preços - Modelo da Carta de Apresentação)

de _de 2019

Prezados Senhores,

empresa), com sede na cidade de à Rua

1.e inscrita no CNPJ/MF sob o número-, neste ato representada por

portador do CPF n.s _e R.G. n.e abaixo assinado

propõe à Prefeitura de lmperatriz através da Secretaria Municipal de Educação os preços infra discriminados

para a Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para prestação de servíços de

construção de uma escola com centro esportivo com vestiários no residencial Sebastião Regis Eneas, situado

na Avenida Principal 01 s/n - bairro Sebastião Regis Eneas, lmperatriz-MA, objeto da CONCORRÊNCIA PÚBLICA

Ne 013/2019-CPL:

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de

sua abertura;

b) O prazo de execução será de 04 (quatro) meses;

c) Preço Total por extenso RS

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

,*§Sül$:,

*,,
-ffi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERAT
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PROJETO BÁSICO / TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO E FORMA DE EXECUÇÃO
1.1. Contratação de emDresa especializada em serviços e ensenharia oara

xrri E
,prÇrt'r,<

r-th#
CPL

NO

tr

prestacão de de construcão de uma escola co cen tro esnortivo com

vestiários no residencial Sebastião Regis Enéas situado na avenida principal 01

s/n - bairro Sebastião Resis Enéas.

1.2. Os serviços e/ou materiais serão demandados, realizados e pagos de acordo com os

valores constantes da Tabela de Custos e Insumos SINAPI, ORSE e SEINFRA,

estabelecida paru o Estado do Maraúão, com a incidência do desconto ofertado pela

Licitante.

1.3. Os serviços deverão ser executados no local mencionado no item 1.1;

1.4. Os serviços abrangerão os seguintes sistemas:

L4.1. Arquitetura / Sistema Construtivo / Elementos Construtivos / Paredes ou Painéis de

Vedação / Concretagem I Estrutura de Cobertura / Cobertura com Isolamento Termo-

Acústica / Esquadrias / Acabamento/Revestimentos / Hidráulica / Instalações de Esgoto

Sanitário i Instalações de Gás Combustír,el / Sistema de Proteção Contra Incêndio I
Sistema Elétrico e etc.

2 - DA JUSTIFICATIVA
2.1. A presente contratação visa implementar ações previstas no Plano Municipal de

Educação - PME, decênio 2014 - 2023, no tocando a ampliação e melhoria da

infraestrutura das unidades de ensino que compõem o Rede Pública Municipal,

proporcionando a equiparação ao padrão nacional de qualidade em educação;

2.2. Como uma das metas para consolidar o compromisso e a responsabilidade para com o
Ensino Público Municipal, a Secretaria Municipal de Educação vem tomando iniciativas
no sentido de ampliar a oferta da educação fundamental para poder responder à crescente

procura nos últimos anos desta modalidade de ensino. A construção desta Escola no bairro

Sebastião Regis Enéas se faz necessário uma vez que neste local não existe neúuma
ESCOLA para atender a demanda da região.

2.3. Considerando por fim, que "Ter Infraestrutura Adequada" é objetivo
prioritario do planejamento institucional da Prefeitura Municipal de Imperatrrz20lg:.
para o qual a manutenção adequada das unidades é primordial.

3. DA LEI ANTICORRUPÇÃO

Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara. lmperatriz - MA - CEP 65.900-505
http://www. imperatriz.ma. gov.b_t - p-:rraüSruq@

{

Ç)

ob G
PRÊFEITURA

IMPER,À
e

t

IJ



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA NIUNICIPAL DE IMPERATRI
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3.1. Ficam responsabilizados de forma objetiva, administrativa e civilmente as pessoas
fisicas e jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, no âmbito municipal.
em atenção à LEI N' 12.846, DE 0l DE Acosro DE z0l3; regulamentada pela IN
CRG 00212015 e pela Portaria CRG 1.33212016 que independente de transcrição integra o
presente instrumento.

4. DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO
4.1. Modalidade de Licitação
4.1.1. O certame licitatório será rcalizado na modalidade de CONCORRÊNCIA
PÚBLICA em conformidade com a Lei Federal no 8.666, de 21de junho 1993 e suas
alterações.

4.2. Tipo de Licitação
4.2.1. Será adotado na licitação o critério de julgamento com base no TIpO MENOR
PREÇO GLOBAL.

5. DA HABILITAÇÃO
5.1. Para se habilitar ao processo licitatório, os interessados deverão apresentar os
documentos relacionados nos incisos e parágrafos dos Arts. 28, 29,30 e 3l da Lei no
8.666t93.

5.2. Para fins de habilitação, a título de qualificação técnica, a empresa licitante deverá
apresentar:

5'2.1. Atestado ou declaração de capacidade técnica, expedido por órgão ou entidade da
administração pública ou por empresas privadas que comprovem que a empresa executou,
a contento, objeto compatível com o objeto da licitação.
5'2.2. Será admitida, para atingimento dos quantitativos fixados, a soma de atestados.
5.2.3' Não serão aceitos atestados de capacidade técnica que se refiram a contratos ainda
em execução.

6. DO VALOR ESTIMADO
6.1. O valor global estimado de acordo com os preços praticados no mercado, para a
prestação dos serviços foi de RS 3.012.129,39 (três milhões, doze mil, cento e vinte e
nove reais e trinta e nove centavos).

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA
02.08.00.12.361.0043.1063 - CONSTRUÇÃO, REFORMA,
EQUIPAMENTOS DE ESCOLAS - ENSINO FI-INDAMENTAL
Natureza: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.
Ficha: 1957.

AMPLIAÇÃO

Rua urbano Santos, n" 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - cEp 65.900-505
http://wvvw. imperatriz.ma. gov.br - E-maii :sernedimperatriz@ gmail.com
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Fonte dos Recursos:0.1.15-O0T OOl . RECLIRSOS DO PRECATÓRIO FUNDEF -

BANCO DO BRASIL _ AGÊNCIA: 0554-1 - CONTA CORRENTE: 96.118-3.

8. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE
8.1. A empresa licitante que for enquadrada na situação de microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar a declaração de enquadramento levando-se em

consideração o último ano-calendário já exigível.
8.2. Por força da Lei Complementar n 123106 e do art. 34 da Lei no. 1 1.488/07, as

microempresas - MEs, as empresas de pequeno porte - EPPs e as Cooperativas a estas

equiparadas - COOPs que teúam interesse em participar desta concorrência deverão

observar os procedimentos a seguir dispostos:

a) No momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor
proposta seja uma ME, EPP ou COOP, deverá ser apresentada, no respectivo envelope,

toda a documentação exigida neste edital, ainda que os documentos pertinentes à

regularidade fiscal apresentem alguma restrição, bem como alguma espécie de documento
que veúa comprovar sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte;

b) Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para MEs,
EPPs ou COOPs, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas

apresentadas por MEs, EPPs ou COOPs sejam iguais ou até 10% (dez por cento)

superiores a melhor proposta classiÍicada.

8.3. Para efeito do disposto no item acima, caracterizando o empate, proceder-se-á do

seguinte modo:

a) A ME, EPP ou COOP mais bem classificada terâ a oportunidade de apresentar
proposta verbal no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após a abertura das propostas, sob

pena de preclusão;

b) A nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela

considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em

favor da detentora desta nova proposta (ME, EPP ou COOP), desde que seu preço seja

aceitável e a licitante atenda às exigências habilitatórias;
c) A nova proposta, com planilha adequada, deverá ser apresentada no prazo miíximo
de 24hs (vinte e quatro horas);

d) Não ocorrendo à contratação da ME, EPP ou COOP, na forma da alínea

serão convocadas as MEs, EPPs ou COOPs remanescentes, na ordem classificatória, para
exercício do mesmo direito;
e) No caso de equivalência de valores apresentados pelas MEs, EPPs e COOPs que se

encontrem enquadradas no item 8.3, alínea b, será realizado sorteio
fentre 

elas para que se

\L,Ê
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identifique aquela que primeiro poderá apresentar a merhor oferta;

0 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;
g) O procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não
tiver sido apresentada por ME, EPP ou COOP.
h) A nova proposta deverá ser apresentada de forma escrita no prazo máximo de 24hs
(vinte e quatro horas).

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS
9.1. A proposta de preços deverá ser digitada e impressa em uma via, redigida com clareza
em língua portuguesa, sem emendas. rasuras ou entreliúas, devidamente datada e assinada
na última folha e rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.
9.2 Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as
despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que
se façam indispensáveis a perfeita execução do objeto dessa licitação, já deduzidos os
abatimentos eventualmente concedidos, contemplando item a item.
9.3. Prazo de validade da PROPOSTA, não inferior a 60 (sesse nto) dias a contar da data da
sua apresentação, ou seja, da data da Sessão Pública a ser designada pela Comissão
Permanente de Licitação.
9-4. Verificando-se discordância entre os preços unitario e total da PROPOSTA,
prevalecerá o primeiro, sendo conigido o preço total; ocorrendo divergência entre valores
numéricos e os por extenso, prevalecerão os últimos. Se o licitante não aceitar a correção
de tais erros, sua PROPOSTA será rejeitada.
9.5. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação da PROPOSTA serão de
responsabilidade exclusiva da licitante.
9.6' A planilha contendo o orçamento estimado para a contratação, a qual deverá ser
adotada pata a formulação da proposta de preços, apresenta-se no Anexo I - deste projeto
Básico / Termo de Referência.

10. DAS OBRTcAÇÕns oa CONTRATADA
10.1. No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar
todo o empeúo e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos
que lhe são confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações descritas nas
especificações técnicas no Anexo I deste Projeto Básico / Termo de Referên cia, a:

10.2. Iniciar a execução do objeto logo após o recebimento da *ordem de
emitida pela Contratante, de forma global.
10.3. Respeitar o prazo estipulado Cronograma Físico Financeiro, conforme Anexo I
doProjeto Básico I Termo de Referência.
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10.4. Comunicar à fiscalização da
condições inadequadas a execução
prejudicar a perfeita execução do obj

Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer
do contrato ou a iminência de fatos que possam

eto.
10'5'Facilitar à FISCALIZAÇ^O o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.
10'6' Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE
ou a terceiros, em ruzào de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
10'7 ' Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contr atante. devendo
comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas
condições.

10'8' A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da contratada, sob pena das sanções
previstas no art.o 81 na Lei g.666193.

10'8'l' A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caract enza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.

10'9' Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor
inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1o; do art. 65 da Lei
8.666t93.

l0' l0' Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as nornas
da Lei 8'666193,respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.
10'11' Indicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato,0l (r.rrn) preposto
como seu representante, conforme elenca (art. 69, da Lei g666193), aceito pela
Administração. que deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente
e/ou via eletrônica/telefone, para acompaúar e se responsabilizar pela execução do objeto.
10'12' Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados;

*íMi.esí?Lt
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10.12.1. Reparar corngf, remover, reconstruir, substituir, desfazer e refazer,
prioritiíria e exclusi vamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05
(cinco) dias úteis,

incorreções, erros,

execução do objeto.

10.13. Responsabil

contados da solicitação da contratante, quaisquer vícios, defeitos,
falhas e imperfeições, decorrente de culpa da contratada no da

izar-se pelos danos causados diretamente à Admini stração ou
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do não excluindo ou
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reduzindo

interessado.

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompaúamento pelo órgão

10'13.1' Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus
empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,
inclusive os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da
garantia, mesmo expirado o prazo.
10. 14. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.
10'14'1' A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas,
Íiscais e comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.

10'15' Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabarho de seus funcioniírios.
10'16. Não transferir aterceiros, total ou parcial, a execução do objeto. Arcar com todas
as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações pactuadas
entre as partes.

10'17' Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-
de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.
10'18' Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor
competente, não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento
das obrigações pactuadas entre as paÍtes.
10'19' Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do
fomecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.
l0'20' Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes
do fomecimento do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e
contribuições, indenizações, vales-transportes, vales-refeições, e outras que porventura
veúam a ser criadas e exigidas por Lei.
10.21- Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra,

cidentes de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
transportes, fretes, equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou
espécie, salírios e quaisquer outras despesas necessrírias à perfeita execução dos serviços
contratados.

10.22. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que
veúam a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.
10.23. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPI,
exigidos pela secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - s do MTE, bem

a
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como cumprir todas as norrnas sobre medicina e segurança do trabalho.

10.24. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

10.25. Respeitar as nonnas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da

Contratante;

10.26. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o

descarregamento dos materiai s.

10.27. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração

Municipal.
10.28. Executar os serviços no local determinado no subitem 1.1 deste Termo de

Referência

10.29. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final
ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura

do contrato.

10.30. Manter inalterados os preços e condições da proposta.

10.31. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do

contrato.

10.32. Tomar todas as providências necessarias para o fiel cumprimento das disposições

contidas no Projeto Básico / Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao

compromisso do fomecimento dos quantitativos registrados, atendendo às solicitações de

compras do governo municipal.

10.33. São expressamente vedadas à contratada:

a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização

do Município;
b) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o

período de fornecimento.

10.34. Registrar a obra no CREA/MA;
10.35. Executar os Serviços na sede do município de Imperatriz- MA, obedecendo

fielmente o Projeto, Planilha Orçamentária e especificações;

10.36. Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas,

em especial o Codigo de Obras e de Postura deste Município;
10.37. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização,

Advertência, Avisos, Tapumes, enÍim todos os meios necessários a evitar acidentes ou

outros imprevistos, conforme as especifi cações ;

10.38. Efetuar a matricula da obra junto ao INSS;

Executar a obra/serviço no local designado pela Secretaria Municipal de

(SEMED).

10.39. Atender as demais condições descritas neste Projeto Básico / Termo de Referência.
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11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1' Efetuar o pagamento na forma do item 13 deste Projeto Básico / Termo de
Referência, após o recebimento definitivo dos materiais e verificação do cumprimento de
todas as obrigações legais, fiscais, previdenciarias, trabalhistas e as demais disposições
deste Projeto Básico / Termo de Referência.
11.2. Designar um profissional paru na qualidade de fiscal, acompanhar e frscalizar a
execução do Contrato, conforme previsto no item 18 deste Projeto Básico / Termo de
Referência.

11.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo
e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas.
11.4' Rejeitar os materiais e/ou serviços cujas especificações não atendam os requisitos
mínimos constantes desse Projeto Básico / Termo de Referência - Anexo I.
l1'5. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
constantes da execução do objeto deste Projeto Básico i Termo de Referência, para que
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
I 1'6' Informar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento
dos materiais e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.
l1'7. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do
objeto, podendo recusar o recebimento do material, caso não esteja de acordo com as
especificações e condições estabelecidas neste Projeto Básico / Termo de Referência,
informando as ocorrências ao Orgão Gerenciador.
1l'8' Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições
pertinentes neste Projeto Básico / Termo de Referência, implicando em caso negativo no
cancelamento do pagamento dos serviços fornecidos.
I 1'9' Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. g1 da Leig.666193
e suas alterações.

I I ' 10. Verificar a regularidade frscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à
firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma
de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.
1 1' l 1. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para
a fiel execução do contrato;
ll.l2. Permitir o livre acesso dos empregados
devidamente trajados com uniformes em nome
paÍaa execução dos serviços.

da CONTRATADA, desde que
da empresa e/ou crachá de

I 1.13 Proporcionar todas as condições para que a contratada possa o objeto de

q
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acordo com as determinações do Contrato,
Projeto Básico / Termo de Referência;

do Edital e seus Anexos, especialmente do

1l'14' Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
I 1.15. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à contratada.
I l ' 16' Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.
ll '17 ' Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na
legislação.

1l'18' As medições dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma fisico
financeiro apresentado pela licitante e realizado em intervalos mínimos de 30 (irinta) dias;
1 1' 19' A primeira medição só será realizada com a apresentação da cópia da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART da obra jrurto ao CREA-MA, bem como documento que
comprove que a obra foi matriculada no INSS;
ll'20' As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento
junto ao INSS referente ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento.

12, DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
l2'l ' o futuro contrato, que advir deste Projeto Básico / Termo de Referência, vigorará por
04 (quatro) meses a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado, através de termo
aditivo' Conforme disposições do art. 57 dalei no 8.666193 e suas alterações posteriores,
com redação dada pela Lei n' 9.648198. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer
acréscimos e supressões de até 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, conforme previsto no artigo 65, §lo, da Lei Federal nr g.666193.

13. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
13'1' o valor global estimado do contrato apresenta-se previsto conforme planilhas
orçamentárias a este projeto Básico / Termo de Referência.
13'2' os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros
encaÍgos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste dequalquer natureza, exceto nas hipóteses;
13'3' A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos serviços,
para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.13.4. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento,

í!.ry.rP{ínt--
/-th

ffi

aCONTRATADA deve emitir a nota Íiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 )vias, que deverão ser entregues na secretaria Municipal Educação, situada na Rua
Santos, no 1657 - Juçara, Imperatriz - MA, para fins de liquidação e pagamento.13.5. o pagarnento à Contratada será efetuado pela Secretaria Fazenda e Gestão
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Orçamentiíria, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta)dias após a aceitação definitiva dos materiais, com apresentação das notas fiscaisdevidamente certifi cadas pelo Agente Público competente.
13.6. O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS

à medida que forem executados osmesmos, não devendo estar vinculado a liquidação totaldo empeúo.

if,@r4.fr9â|q.*,
/-tfi

ffi

Para fazerjus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar juntoàs notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual eMunicipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de

13.7

S

l3'8' Para fins de pagamento, a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos serviçosdevidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilizaçãoe apresentação, ao final de cada execução ou período não inferior a um mês, pelacontratada, dos formurários de controre dos serviços 
'^^^vrrvr s wl

13'9' A atestação da fatura conespondente à prestação do serviço caberá ao fiscal docontrato ou outro servidor designado para esse fim.
13'10' Havendo erro na nota fiscallfaturaou circunstância que impeça a liquidação dadespesa' o pagamento ficarâpendente, até que a cONTRATADA providencie as medidassaneadoras.

l3'i0'l' A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação
e protocolizaçãojunto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas coneções,fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nemdeverá haver prejuízo da prestação de serviços pera CONTRATADA.
13'11' Neúum pagamento será efetuado à cONTRATADA enquanto pendente qualquerobrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preçosou atualização monetária.
13'12' A CoNTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamentoapós a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações docontrato.

erviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT), bem como a quitação de rmpostos e taxas que porventura incidam sobre osservlços contratados, inclusive quanto o Imposto sobre circulação de Mercadorias eServiços - ICMS.

13.13. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, osvalores correspondentes a multas, ressarcrmentos ou indenizações devidasCONTRATADA, nos termos do contrato
13.14. No caso de atraso de pagamento. desde que a Contratada não teúa concorrido dealguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante, moratórios à taxa
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nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples.

13'15. O valor dos encargos será calculado pela formula: EM = I x N x Vp, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N : Números de dias entre a dataprevista pila o pagamento
e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e Vp :
Valor da prestação em atraso.

14. DO CRITERIO DE REAJUSTE
14.1. Os preços registrados serão fixos e ineajustáveis, exceto nas hipóteses deconentes
e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da
Lei no 8.66611993.

l4'2' Para restabelecer arelação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
da Contratada e a retribuição da Administração para ajusta remuneração, será efetuada a
manutenção do equilíbrio econômico-frnanceiro inicial do contrato, na forma da alínea,,d,,
do Art. 65 da Lei n.o 8.666193.

ls. DA SUBCONTRATAÇÃO.
15.1. E vedado toda e qualquer subcontratação.

16. DO PRAZO E CONDrÇÕES DE EXECUÇÃO
16'l' A execução do objeto terá início logo após o recebimento da.,Ordem de
serviços" emitida pela contratante, de forma global ou parcelada.
16'2' Os serviçosserão executados observado o disposto nos Anexos e demais
disposições deste Projeto Básico / Termo de Referência.
16'3' A Contratada fica obrigada a iniciar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, após a solicitação formal pela Contratante.
16'4' A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com
as especificações e condições deste Projeto Básico / Termo de Referência, do Edital e do
Contrato.

17. DO RECEBIMENTO, CONDIÇÕES OT EXECUÇÃO E ACEITAÇÃo
17.t O (s) serviço (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:
17 .t.t PROVISORTAMENTE: o recebimento provisório dar-se-á no prazo de até 05
cinco) dias, após o termino da obra e/ou serviço quando eliminadas todas as pendências

apontadas pela Íiscalização, para fins de posterior verificação da conformidade das
especifi cações dos serviços e/ou materiais

(

17.1.2. DEFINITIVAMENTE: O recebimento definitivo
(quinze) dias, contados do recebimento provisório, após a

dar-se-á no prazo de até

das
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qualidade e quantidades dos materiais e serviços conseqüentemente mediante

termo circunstanciado a ser elaborado pelo fiscal do contrato, a ser designado pela

Contratante.

17.2. O aceite/aprovação do(s) serviço(s) pelo órgão licitante não exclui a

responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do(s) serviço(s)

ou disparidades com as especificações estabelecidas, veriÍicadas, posteriormente,

garantindo-se ao município as faculdades previstas no art. 18 da Lei n.o 8.078/90.

18. DA FTSCALLZLÇLA, CONTROLE E ATESTOS

18.1. A fiscalização e acompaúamento da execução do contrato, na forma integral,

serão feitos por servidores devidamente nomeados através de portaria e outros

representantes, especialmente designados, os fiscais anotaram em registros próprios todas

as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados na forma do Artigo 67 , da Lei no 8.666, de 21.06.93.

18.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou

comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a

adoção das medidas convenientes a Administração.

18.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade

da CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes

de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

18.4. A atestação de conformidade do fomecimento do objeto cabe ao titular do setor

responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

19. DAS PENALIDADES
19.1 . Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida

a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da

falta cometida:

19.1.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no

caso descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou,

ainda, no caso de outras ocorrências que possam acanetar prejuízos à CONTRATANTE,

desde que não caiba a aplicação de sangão mais grave.

19.1.2. Multas:

lg.l.2.t. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos serviços

entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE

decidir pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razáo

inexecução total;

t9.1.2,2. 0,
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06% (sek centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato

Srrr.t.f ,ss:
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ocorrido, para ocorrências de atrasos ou qualquer outro praza previptO.neste instrumento,
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não abrangido pelas demais alíneas;19.1.2.3. S% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelonão cumprimento de qualsquer condições de garantia estabelecido no contrato;5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não

19.1.2.4.

manutenção das condições de habilitação qualificação exigidas no instrumentoconvocatório; e

20.1.2. Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo daIicitação, desde que haja conveniência para a Administração pública.
\,. 2AJ3. Rescisão Judicial, nos termos da legislação.

Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com aAdministração, pelo prazo não superior a02 (dois) anos.20.1.5, Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública,enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovidaa sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedidasempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois dedecorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior20.1.6.Inclusão pelo municípi o no Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEp"O Sistema Inte,grado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar, noda Transparência, os dados do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

19.1.2.5. I0% (dez por cento) sobre o valor docontratual por inexecução parcial do contrato; 
tontrato' na hipótese de rescisão

19'l'3' 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa naassinatura do contrato, rescisão contratuar por inexecrçio oo contrato - caracterizando-se

;ffit*::::rTffi:â r,T.':-primento 
de obrigaçõLs contratuais - atraso superior ao

19'1'4' suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar coma Administração,pelo prazo nao ,ui.rior a 2 (dois) anos;I9' l '5' Declaração de inidoneid;;;*. Iicitar ou contratar com a Administração púbricaenquanto perdurarem os motivos que àetermil*u* ,r. olro* ou até que seja promovidaa sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penaridaàe, que seráconcedida sempre que o contratado ressarcir a administração peros prejuízos resurtantes e
após decorrido o prazoda sanção apticaaa com base no inciso anterior.

20. DA RBSCISÃO DO CONTRA.TO
20.1. Segue abaixo os tipos de rescisão contratual:

3l;lj;ã:Tfi:;.T:Tlijr*'^'*,;". casos enumerados nos incisos r a Xrr e XVrr do

20.1.4
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21. DASDrsposIÇOESCOMPLEMENTARES
2l'1' As condições de reajuste, repactuações, equilíbrio econômico-financeiro, rescisã.,sanções e as demais normas deste Projeto Básico ) r.*o de Referência, deverão constarem cláusulas da minuta do contrato.2l'2' o contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 dalei n.o g.666193,

,lrrffJlt r.nuru 
interesse da cóNrnarANTE, .;; a apresentação das devidas

?? : DAS DrsPosrÇors cnRrls22)' O seúor secrótrírio M,nt;ü de Educação da sEMED/IMPERATRIZ-MA poderárevogar a licitacão por razões de interesse público ãLroo.nt. de fato supervenientedevidamente comprovado ou *ria-tu por ilegaliilJ;, il que dará ciência aos Iicitantesmedrante pubricacão na Imprensa oficiár (*r.?ô-;s;aà'iei n 8.666/93).22'2' A autoridade competente para homo)og*, unui* 
"r 1,1gej[ a presente Licitação é os eúor s ecretari o yuni c-rnaj a.9'ea*"iao da"s EúÉúúpenern rz -M A.

33 3;*iJ,la 
homologaçaô da ri.*iáã]o ficitanà vencedor sera convocado para assinatura

22'4' Quaisquer esclarecimentos que se façam necessiírio.aceÍca do presente projetoBásico / Termo de Referên.ü f.J*ag -rér-pr.r1ááã, pela secreiariã- vtunicipar de
flrt:uou", 

no endereço: urbano s*i;;, n" 1657'-i;*;;cEp.: 65.900_s05 _ rmperakiz _

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATR
6

SECRET ARIA MUNICIPAL DE ED UCAÇÃ

(CEIS) e do Cadastro Nacional das Empresas Punidas
ASdeterminações da Lei 12.846t2013 (Lei Anticorrupção ). O acesso ao Sistema é permitidoaos entes públicos, de todas as esferas federativas (municipais, estaduais e federais), detodos os poderes,,

Imperatriz - Ma, 3. de setembro de 2019.

Francisco de Oliveira
Financeiro

APROVAD

s Educação

19.

da Lei
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ANEXO I

ESPECTFICnÇous TECNTCAS

OBRA

CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXTCUçÃO DOS
SERVIÇOS DE ACORDO COM O PROJETO DE CONSTRUçÃO OE ESCOLA

MIINICTPAL COM CENTRO ESPORTIVO NO RESIDENCIAL SEBAsTÉo REGIS

ENEAS

LOCAL

AVENIDA PRINCIPAL Oi S/I{ - BAIRRO STBESTÊO REGIS ENEAS

IMPERATRIZ IMA
SETEMBROI2OI?

TE

SECRETARIÁ MUNICIPAL CNPJ:ÇÃo 074 1i000
RRENTE:

oBRA CUSTEADA COM RECURSOS DO PRECATORIo
EFFUND NO 201 2055794 8401 1 9 98I

DE EDUCA 06. 09 I 96COBAN BDO RASIL AGÊNcn I05s4- C AONT CO 96 8-I 1
J

Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara, Imperatriz _ MA _ CEp 65.900_505
http://www. imperatriz.ma.gov.br - E-maii: semedimperatriz@emai l.com
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r. OBJETIVO DO DOCUMENTO
1.1. O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto, tem a
caracterizar criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos, bem
sistemática construtiva utilizada. Tal documento relata e define integralmente o projeto e suas
particularidades.
1.2. Constam do presente memorial descritivo a descrição dos elementos constituintes do
projeto arquitetônico, com suas respectivas sequências executivas e especificações.
1.3. Constam também do Memorial a citação de leis, noünas, decretos, regulamentos, portarias,
códigos referentes à construção civil, emitidos por órgãos públicos federais, estaduais e
municipais, ou por concessionarias de servigos públicos.

2. ARQUITETURA
2.1. CONSTDERAÇÕES GERATS
2.1.1. O Projeto da escola com 08 (Oito)salas de aula tem capacidade de atendimento de até 560
alunos, em dois turnos (matutino e vespertino). A proposta básica refere-se a uma edificação
simples e racionalizada. atendendo aos critérios básicos para o funcionamento das atividades de
ensino e aprendizagem. Na escola de 08 (Oito)salas de aula, o dimensionamento dos ambientes
atende, sempre que possível, as recomendações técnicas do FNDE.
2.1-2. A técnica construtiva adotada é o SISTENA CONCRETO PVC - (Metodologia
Inovadora), possibilitando a construção em série, reduzindo o tempo em 40%o da construção
convencional.
2.t.3. As vedações são em Módulos de PVC, preenchido com concreto armado de 20 Mpa
tornando as paredes da edificação em elementos estruturais. A cobeúura será em estrutura
metálica, com telhas Termo acústica e telhas metálicas, conforme projeto de coberta.
2.1.4. O conjunto da edificaçdo é formado por 06 (seis) blocos distintos, sendo todos
conectados por passarelas de ligação. Para o revestimento do piso, especificou-se cerâmica
resistente à abrasão e antiderrapante, facilitando ainda a limpeza do local.
2.1.5. As portas são especiÍicadas em madeira pintada ou alumínio. A maior parte das
esquadrias é do tipo basculante, em alumínio. A opção possibilita regular a ventilação natural e
fornece mais segurança à escola.

2.2. PARÂMETROS F'UNCIONAIS E ESTÉTICOS
2.2.1. Para a elaboração do projeto e definição do partido arquitetônico foram
condicionantes al guns parâmetros, a seguir relacionados :

2.2.2. Programa arquitetônico :

Elaborado com base no número de usuarios e nas necessidades operacionais cotidianas brísicas
de uma unidade escolar de pequeno porte;
2.2.3. Volumetria dos blocos:
Derivada do dimensionamento dos ambientes e da tipologia de coberturas adotada, a volumetria
é elemento de identidade visual do projeto;
2.2.4. Áreas e proporções dos 

"-úi"ot"r internos:
Os ambientes internos foram pensados sob o ponto de vista dos usuiários. Os conjuntos
funcionais da edificação são compostas por salas de aula e atividades, ambientes
administrativos e de serviço;
2.2.5. Layout:
o dimensionamento dos ambientes internos foi realizado levando-se em consideração os
equipamentos e mobiliario adequados ao bom funcionamento da

ü
2.2.6. Tipologia das coberturas:

a

ü
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Foi adotada solução simples de telhado em duas águas, para dos blocos, de fácil
execução em consonância com o sistema construtivo adotado. Foi adotado beiral, que amemza
a incidência solar direta sobre a fachada, diminuindo a carga térmica incidente no interior dos
espaços. Do mesmo modo, o uso das telhas termo acústica e forro mineral de 1,5mm que nos
ambientes internos
um colchão de ar;
2.2.7 . Esquadrias:

que lmpede a transferência direta do calor oriundo da cobeúura, através de

Foram dimensionadas levando em consideração os requisitos mínimos de iluminação e
ventilação natural em ambientes escolares. O posicionamento das janelas viabiliza uma
ventilação cruzadanas salas de aura, amenizando aisim o calor.
2.2.8. Elementos arquitetônicos de identidade visual:
Elementos marcantes do partido arquitetônico, como pórticos, volumes, revestimentos e etc.
Eles permitem a identificação da tipologia;
2.2.9. Funcionalidade dos materiais de acabamentos:
os materiais foram especificados levando em consideração os seus requisitos de uso e
aplicação: intensidade e característica do uso, conforto antropodinâmico, expàsiçao a agentes e
intempéries;
2.2.10. Especificações das cores de acabamentos:
Foram adotadas cores que privilegiassem atividades escolares e trouxessem conforto ao
ambiente de aprendizagem;
2.2.11. Especificações das louças e metais:
Para a especificação destes foi considerada a hadição, a facilidade de instalação/uso e a
existência dos mesmo.s em várias regiões do país. Foram observadas as características fisicas,
durabilidade, racionalidade construtiva e facilidade de manutenção.
2.3. ACESSIBILIDADE
2'3'1. Com base no artigo 80 do Decreto Federal No5.296, de 2 de dezembro de 2004, a
acessibilidade é definida como "Condição para utilização, com segurança e autonomia, total ou
assistida, dos espaços, mobilirários e equipamentos urbanos, Oasloinóações, dos serviços de
transporte e dos dispositivos, sistemas e meios de comunicação e inÍ:ormação, por pessoa
portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida,,.
2}? O projeto arquitetônico baseado na norma ABNT NBR 9050 Acessibilidade a
edificações, mobiliario, espaços e equipamentos urbanos, prevê além dos espaços com
dimensionamentos adequados, todos or-.qripu*entos de acordô com o especificadó ,ã no.ru,
tais como: barras de apoio, equipamentos sanitários, sinalizações visuais . iát.ir.
Tendo em vista a legislação vigente sobre o assunto, o projeto prevê:
Rampa de acesso, que deve adequar-se à topografia do teneno escolhido ;
sanitários PcD (feminino e masculino) para pessoas com deficiência fisica.
Os sanitários contam com bacia sanitiíria específica para estesusuários, bem como barras de
apoio nas paredes e nas portas para a abertura / fecharninto do ambiente.
2.4. REFENÊNCIAS NORMATIVAS
2'4'l' ABNT NBR 9050, Acessibilidade a edificações, mobiliário, espoços e equipamentos
urbanos.

3. SISTEMA CONSTRUTIVO
3.1. CARACTBRIZAÇôES DO SISTEMA CONSTRUTTVO
3'1.1. Em virtude do crescente número de alunos a serem atendidos e maior agilidade na

q

execução do projeto, optou-se pela utilização de algumas das
aplicação direta no sistema construtivo adotado:

deste projeto têm

Q.§*
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3.1.1.1. Facilidade construtiva, com modelo e técnica
3.1.1.2. Garantia de acessibilidade as pessoas com deficiência em

difrrndidos;
com a ABNT

NBR 9O5O;

3. I .1 .3. Utilização de materiais que permitam a perfeita higienização e fácil manutenção;
3.1.1.4. Obediência à legislação pertinente e normas técnicas vigentes no que tange à
construção, saúde e padrões educacionais estabelecidos pelo FNDEA4EC.
3'1.1.5. Levando-se em conta esses fatores e como forma de simplificar a execução da obra em
todas as etapas, o sistema construtivo adotado foi o sISTEMA coNCRETo pvc (metodologia
inovadora), a saber:
3.1.1.6.Fundação em laje Tipo Radier;
3.1.1.7. Paredes Estruturais em Módulos de PVC preenchido com Concreto Armado de 20Mpa;
3.1.1.8. coberta em Estrutura Metálica e Telhas Termo acústica.
3.2. AMPLTAÇOES E ADEQUAÇOES
3.2.1. Devido a características do sistema construtivo adotado, eventuais ampliações e
adequações ao projeto podem ser facilmente executadas.
3.3. VIDA UTIL DO PROJETO
3.3.1 Estrutura> 50 anos
3.3.2. Pisos Intemos > l3 anos
3.3.3. Vedação veúical externa > 40 anos
3.3.4. Vedação vertical externa > 20 anos
3.3.5. Cobertura > 20
3.3.6. Hidrosanitarios > 20
3.4. REFENÊNCIA.S NORMATIVAS
3'4.1. Práticas de Projeto, Construção e Manutençdo de Edificios públicos Federais, SEAp
Secretaria de Estado de Administração e do patrimônio;
3'4'2' Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, inclusive
normas de concessioniírias de serviços públicos;
3-4.3. ABNT NBR 5674, Manutenção de edificações - procedimento,

4. ELEMENTOS CONSTRUTIVOS
4.1. SISTEMA ESTRUTURAL
4.1.1. Considerações gerais
Neste item estão expostas algumas considerações sobre o sistema estrutural adotado, composto
de elementos estrufurais em concreto armado.
Quanto à resistência do concreto adotada:
Fundação e Paredes de pVC - 20 Mpa

4,1,2. Caracterização e Dimensão dos Componentes
4.1.2.1. Fundações
A- escolha do tipo de fundação mais adequado para uma edificação é em função das cargas da
edificação e da profundidade da camada rãsistente do soro.

4.1.2.2. Fundações tipo*RADIER»
A fundação padrão teráaseguinte composição e sequência executiva:

Execução de um contomo de contenção em formas de madeira para conter lateralmente
o aterro que servirá de apoio ao Radier;

Em seguida, com uso de equipamento apropriado para compactação, deverá ser
l0 cm de brita graduada. Na falta da brita

i
1\'t
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graduada, poderá ser utilizado concreto magro com no mínimo
indicado em nota no projeto;

para acomodação perfeita do concreto, e sobre o mesmo colocou uma lona plástica, para
impedir a drenagem da água do concreto, permitindo uma perfeita cura do mesmo, para que
possamos atingir o fck pré-determinado em projeto, "20MPa";

transferência no caso de CBR <25% na posição dos cortes das juntas serradas, e, finalmente se
lançara o concreto na espessura de 10 cm;

4.1.2.3. Componentes da Fundação:

transferências.

sequência de execução/lnterface com demais sistemas construtivos

4.1.2.4. Execução da laje Armada "seqüência"

deste, camada de 5 cm de concreto magro;

paredes extemas;

I Aplicação de ferragem negativa em toda a ârea,utilizando a malha Q92 ou Q75;

Na concretagem do Radier, deverá observar o nível do mesmo, atendendo aos desníveis do
projeto de arquitetura. Sempre que possível iniciar a concretagem em dias frios, não chuvosos.
e de preferência no início do período da tarde, desta forma, 

"uita.a 
uma exposição do piso as

intempéries, garantindo a sua qualidade e confiabilidade.
Outro fator importante e solicitar junto a central de concreto, ou no local da fabricação do
concreto para que não haja mudança na marca do cimento. No controle tecnológico deverá
observar à dosagem utilizada, a trabalhabilidade, as características dos materiais constituintes,
resistência mecânica, e apresentagão pela a contratada de relatorio de concretagem de toda a
edificação, assinado pelo engeúeiro responsável pela empresa, dando prova dos resultados
planejados

)
t-\\
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4.2. REFEnÊNcns NoRMATIVAS
ABNT NBR 5681 , Controle Tecnológico da execução de aterros em obras de

ABNT NBR 6122 , Projeto e execução de fundoções.
ABNT NBR 6484, Solo - Sondagens de simples reconhecimentos com SPT

Ensaio.

5. PAREDES OU PAINÉIS DE YEDAÇÂO
5.1. MONTAGEM DOS PAINEIS CONCRETO PVC
Nas paredes está o foco principal do sistema de construção escolhido, que tem como base o

Sisterna Construtivo Inovàdor em CONCRETO/PVC (Módulos/perfis de PVC -, que podemos.

apresentar da forma a seguir:

As paredes são estruturais e constituídas de painéis compostos por perfis de PVC, preenchidos

com concreto armado. Existem sete tipoi de perfis de PVC: modulo básico, modulo de

acoplamento, multifuncional modula de aõabamento, modulo canaleta, modulo acabamento das

aberturas e modulo especial paÍa passagem de tubulações. A ligação entre perfis de PVC ocorre

pelo sistema de encaiie tipo "fêmea e fêmea", travando-se com um perfil de acoplamento.
-Os 

perfis ou módulos característicos de PVC são apresentados a seguir:

5.1.1. Modulo básico (Modulo "I"):
Perfil com 200 mm de largura, com duas nervuras internas a cada 65 mm, resultando em seção

transversal compartimentada em três divisões o modulo básico tem seção transversal com

largura de 80 mm; a altura e definida conforme projeto. A espessura das faces externas do

p.int de pVC e de1,80 mm e das nervuras e de 1,40mm. As nervuras, também de PVC, têm

seçao longitudinal vazada, com furos oblongos de 120 mm de altura por 38 mm de largura.

Esses furos servem para passagem de armaduras, além de permitir a comunicação entre

modulos e entre painéis, iermiiinao o preenchimento horizontal com concreto dos painéis

justapostos;

5.1.2. Modulo de acoplamento ("PerfiI acople"):
perfil com seção traisversal tipo "I", utilizado para acoplar ou fazet a junção entre dois

módulos básicos; enüe os módulos básicos e os módulos multifuncionais; e entre painéis;

5. 1.3. Modulo multifuncional:
perfil responsável por fazer as ligações entre paredes(encontro entre paredes do tipo o'T",

,,L" ou ,*"). SUo *ãdrlor com seção transversal de 80 mm x 80 (mm, constituídos por lâminas

de PVC com espessura de 1,8 mm);
5.1.4. Modulo de acabamento:
perfil com espessura de 1,8 mm, utilizado para dar acabamento nas faces dos módulos

multifuncionais;
5.1.5. Modulo canaleta:
PerÍil utilizado dentro dos módulos básicos, para permitir a passagem de fios e cabos. A base e

o topo devem ser fechados, para não serem preenchidos com concreto' A seção transversal

destà perfil e trapezoidal, corn-base menor de 40 mm, base maior de 55 mm e 40 mm de altura;

5.1.6. Modulo de Acabamento das aberturas:
Perfil "IJ" com 90 mm de largura, com29 mm de aba de cada lado e 5 mm de espessura, usado

como acabamento ao redor das aberturas de janelas e portas;

5.1,7. Modulo Especial:
Perfil no qual e passada a tubulação hidráulica, são módulos de 100 mm x 75 mm, constituídos

por lâminas de PVC com espessura del,8mm; nesses perfis são previstas duas tamPas, Para não

permitir o vazamento de concreto, sendo uma interna e outra encaixada ("clicada") de forma

que possa ser removida paÍa tealizar servlços da instalação e reposicionada aPós

r.i
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4
reparos.
A ancoragem da parede a fi.rndação e realizada com de 10 mm de diâmetro(CA50) a çada 800 mm essas barras de aço tem 600 mm de comprimento, sendo,que deverá ser
executada a fixação da barra na espessura do radier.
A fixação da barra de aço a fundação e realizada por ancoragem química, com adesivo
estrutural a base de resina epóxi. Tais armaduras de ancoragem são previstas nos encontros
entre paredes (cantos) e a cada g00 mmA ancoragem da parede a fundação e realizada com
barras de aço de 10 mm de diâmetro CA50) a cada 800 mm essa barra de aço tem 600 mm de
comprimento, sendo, que deverá ser executada a fixagão da barra na espessura do radier.A fixação da barra de aço a fundação e realizada por ancoragem química, com adesivo
estrutural a base de resina epóxi. Tais armaduras de aÍrcoragem são previstas nos encontros
entre paredes (cantos) e a cada 800 mm.

5.3. RET,ENÊNCIA.S NORMATIV AS
Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de EdiJícios Públicos Federais,SEAp.
Secretaria de Estado de Administração e do Patrimônio
Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, inclusivenonnas de concessionrárias de serviços públicos
ABNT NBR 5674, Manutenção de edificações - procedimento

il6. CONCRETAGEM
6.I. CARACTERÍSTICAS DOS MATERIAIS E DIMENSONS DOS CO

1'l

rl-)

(

5.2. LIGAÇÃO ENTRE PAREDE E ELEMENTO DE FUNDAÇÃO:
A ancoragem da parede ao radier e realizadacom barras de aço Ae íO mm de diâmetro (CA 50)e 600 mm de comprimento, a cada 800 mm A parte inferior da barra, de comprimento igual a100 mm e fixada ao radier, com adesivo estrutural a base de resina epóxi, conforme já descritoanteriormente. os painéis de PVC são apoiados ao elemento de fundação, o qual deve terplanicidade adequada (s 2 mm/m) para não gerar desvios de aliúamento, de pÍumo oude cota entre os painéis, tanto nu base ãa parede quanto na altura de respaldo eestanqueidade final e garantida pela união entre as faces de côntato do concreto já curado dalaje de concreto com o concreto novo lançado no interior das paredes e apoiado na laje do piso.
5.2.1. Ligação entre parede e forro:
Esta ligação será processada através de um perfil tipo "L" fixado na parede, na liúa inferior docontato entre o forro e a parede, servindo de apoio à extremidade do forro e fechamento asinterfaces, forro/paredes.
5.2,2.Interface entre parede e piso:
As interfaces entre paredes e pisãs serão fechadas através da aplicação de rodapés de cerâmica,e aplicação de rejunte flexível, na região das juntas entre paredes e piso, nas áreas molhadas.5.2.3.Interface entre paredes e instalações elétricas:
o perfil canaleta e inserido no Modulo I, vedada a extremidade superior para que o concreto nãoa preencha e após concretagem das paredes, a fiação e passada internamente nas canaletas.5.2.4. Interface entre paredes e instarações hidráuricas :A tubulação de alimentação de água hia e posicionudu int.*urnente aos perfis especiais(-99Io especial). 

.A tubulação deisgoto de pias, lavatórios, tanque, com no máximo 50 mm
de_ diâmeho,e posicionada internamentã no, *ódulos especiais.
5.2.5. Interface entre parede e instalações de gás:
A tubulação vertical de grís e posicionada externãmente as paredes (aparente).

í\ \ .r,.1.,
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Concreto fluido alto adensável - fck 20Mpa.
Composição:

Cimento - consumo mínimo: 319 Kg
Areia - quantidade: 562 |
Brita - Tipo: 0l - Quantidade: 6741
Agua - quantidade:2}7 I
Massa especifica do concreto 2.5A0 Kg por m3
Fator agua/cimento: 0,48 I
Aditivo Plastificante: (0,251a 1,251 por cada 100 kg de cimento)

Seqüência de execução/Interfaces com os demais elementos construtivos:
Concretagem das paredes: a concretagem e iniciada na parte de baixo das janelas, onde,
posteriormente, são posicionados os escoramentos. Segue-se com a concretagem continua de
terço em terço das paredes. O tempo máximo entre a concretagem dos terços de uma mesma
parede e de 45 minutos. Utilizam-se acessórios (Funil e Bombá de lançamento) para facilitar
lançamento do concreto no interior das formas de PVC, evitando-se que haja áe-formaçao do
perfil pela pressão do concreto e escorrimento sobre as faces das paredei;
Limpeza das faces das paredes imediatamente após concretageml adotam-se procedimentos que
não danifiquem a superflcies dos perfis de pVC (lavagem com
agua corrente e uso de esponjas macias);

6.2. RBFERENCIAS NORMATIVAS
ABNT NBR 6118, Projetos de estrutura de concreto - procedimento.
ABNT NBR 8953, concreto para fins estruturais - Classificação pela mossa especí/ica, por
grupos de resistência e consistência.
ABNT NBR 12655, concreto de Cimento Portland - Preparo controle e recebimento -Procedimentos.
ABNT NBR 7212, Execução de concreto dosado em central.

7. ESTRUTURAS DE COBERTURA
7.1. CARACTERÍSTICAS E DIMENSÕNS DO MATERIAL
A estrutura de apoio ao telhado adotado, foi à estrutura metiílica. O Conjunto de estruturas
forma varia cobeúuras em duas águas, com inclinação de 15% no geral, outro ponto chave do
projeto e a cobertura do pátio que se sobrepõe as coterturas do bloco administrativo e do bloco
de serviços, todas as- treliças apoiam-se rãbrc paredes de concreto pVC, conforme indicação
nos deseúos de detalhes de arquitetura.

7.2. REFERENCIAS NORMATIVAS
P-ara consideração das ações nominais foram utilizadas as seguintes norÍnas:
NBR 6123:1988. Forças devidas ao vento em edificações;
NBR 6120:1980. cargas para o cárculo de estruturaí de edi/icações.

Para o dimensionamento dos erementos estruturais foram utilizadas as seguintes nonnas:
NBR 8681:2003. Ações e seguranço nas estruturas - procedimento
NBR 8800:2008. Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e concreto de
edificios;

il
NBR 14762:2010. Dimensionamento de estruturqs de aço constituídas por perfis
formados afrio - Procedimento;

t,\.
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e-cifi c att o n for struc turar ste e r Bui r dings.ANSI 5100-07. North Ameriian Specification ír; the
SteelStructural Members.

Design

8'1'1'o Descarrego deverá ser executado manualmente, tendo o cuidado para evitar a:ranhõesna chapa e danos no revestimento da telha.

l;iri; *§l*t 
deverão ser manuseadas pelas laterais, evitando sustentá-las somente pela

8' 1'6' Para a acomodação das telhas sobre o piso aonde será colocada, recomenda-se utilizar oscalços utilizados durante o transporte da mesma.
8'l'7' As terças aonde serão colocaàas deverão estar todas niveladas entre si, respeitandolinearmente a inclinação do projeto de cobeúura.

8.2. PROCEDIMENTO PARA MONTAGEM DAS TELHAS;8'2'1' A Montagem das telhas devera obedecer ao aliúamento frontal, garantindo oaliúamento dos trapézios e o encaixe das cumeeiras Posicionar a primeira telha sobre as terças,considerando o esquadro de cada Bloco da unidade e o esquadro em relação à estruturametálica já executada e o aliúamento ao longo da calha de águas pluviais Fixar a telha comparafuso passante em cada terça, sobre o trapezioda telha.8'2'2' Deverá aplicar uma camada de selantà a"',r"Juçaolo* diâmetro de aproximadamente de6 mm ao longo do lado interno do trapezio lateral qri.lÃ"urepor a telha já montada fora daliúa de fixação.
8'2'3' Posicionar a segunda telha, transpassando a chapa lateral sobre a primeira telha,pressionando-a lateralme^nte para uma perfóita união entre ambas às partes.8'2'4' Proceder à fixação .à,, p*unio passante sobre o trapezio.

3,Í j;ilijisentamento da cumÉeira, devãrá instalar o perfiifixando-o com paratuso passante

8'2'6' No assentamento do Espigão,.posicionar o perfil cumeeira ao longo do espigão emarcar com um lápis a lateral da cumeeiia na telha, ,"t'ire à_cumeeira, e posicione ope ,' z a 2cm para dentro se sua marcação, onde irá ser aplicaá" 
" 

p.rrrr z como uso de rebite.

:.il;r rH**'sempre 
as especificações mencionadas ànteriorm.nt. f*u o assentamento das

8.2.8. Aplicar uma camada de selante de aproximadamente de 1 cm a uma distância deScm dotopo da telha instalada que irá receber a próxima telha. sendo que nas junções com os trapéziosdeverá ser aplicada uma cÍrmada com maior volume de selante, evitando a infiltraçãolaterais dos trapézios

5
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9. ESQUADRIAS
9.1. ESQUADRIAS Or A'UV'ÍNIO (PORTAS E JANELAS)9.f .1. Características e Dimensões do MaterialAs esquadrias (anelas . pon*j ,.;ã" ;. alumínio na cor natural,e nivelados. Os vidros áeveraá t., .Ç.rr*a mínima 6 mm epainéis maiores.

9.1.2, NBr.ENÊNCIAS NORIVIATIVAS
ABNT NBR r0s2 t-t: osquaiiiir^r*rr*r, para edificações _ parte r; Terminorogia;

#rffir»?l 
10821-2: 

-r'quoirii 
externas po* ,àiprações - irrir" z; Requisitos e

9.2. PORTAS DE MADETRA
9.2.1. Características e Dimensões do Material:As folhas de porta deverão t".t*..u,uaas em ,nuà.i., compensada de 35 mm, com enchimentosarrafeado, semi-ôca, revestidas com compensado de 3 mm em ambas as faces.

ffffiHil1[ffi]S:H[íí-;;,.ião ,., n*uJo, por inrermédio de paratusos, sendo no
As ferragens deverãô ser de latão ou em liga de: arumínio cobre, magnésio e zinco,com partes

i:iii,i::â'#i:?$'ffrff l;:#fll:f,t:ffi :lü',oo.u,*suportarcomrorga"tód,;os cilindros das fechaduras à;;;;'ser do tip" ;;;;loco. para as portas externas, para
;3::H:*1i#T,,Tfl:T::*'.*uo ser utilizàdo, .iünd.o, .,ro.fuãoJ"o, porras internas
Nas portas indicadas t,n ptÀÊiã, onde se atende a NBR 9050, serão colocados puxadoresespeciais, nos dois laoos linteáoã.d*o) de caàa *;". ^ vu:u' serão coloc

9..2.2. Seqüência de execução:
Antes dos elementot dt ,uà.ira.""eberem pintura esmarte, estes deverão ser lixados e receberff }Hil:,Í,::'"1',ffi1 Í:Xl]:?j:..rcaradas 

.; ii;;ento e porimento, até possuí,em as

9.2.3. NORMAS TECNICAS RELACIONADAS :ABNT NBR 7203 , uoariru iirrãi) àeneJiciada;

"T»úY- 
i5e30-1 : Po'tas-ài",íoaríro ;;;, edilicações - parte t; rerminotogía e

ABNT NBR r 5930-2: portas de madeira paro edificações _ parte r. Requisitos.

fixadas em vãos requadrados
ser temperados nos casos de

msetos nas
de tela cor

Rua Urbano Santos. no 1657 _ 
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9.3.2. Seqüência de execução
L

..tl/

Instalar a moldura em alumínio na fachada externa nas esquadrias especificadastela deverá ser fixada na barra de alumínio , utilizando-se a corda de borrachamoldura deverá ser executada de acordo com o tamaúo da esquadria, comcantos, com kit cantoneira em bonacha. nos

1 O. ACABAMENTOS/REVESTIMENTOS
Foram definidos para acabamento materiais padronizados, resistentes e de fácil aplicação.

10.1. PINTTIRA DE SUPERFÍCIES METÁLICAS
10.I.1. Características e Dimensões do Material

#;l3rffi:T#t#lcasreceberão 
pintura u ú;; de esmatte sintético conforme especificado

I Qualidade: de primeira hú;;

1.0.!..2. Seqüência de execução
Aplicar Pintura de base com primer: Kromik Metal primer 74 ouequivalente pintura deacabamento Número de demàos: tantas demãos, quantas forem necessiírias paxa umacabamento perfeito, no mínimo duas. 

P.y:.á. r* Jgororamente observado o intervalo entreduas demãos subseqüentes indicados pelo rauricante ãã produto. Deverão ser observadas asespecificações constantes no projeto estrutural metálico de referência.

10.1.3. NORMAS TECNICAS RELACIONADAS:

ai#;»?à ,11702: 
Tintas pa'o 

'on't,ução civil - Tintas para edificações não industriais -
ABNT NBR 13245: Tintas para construção civil _ Execução de pinturas emedificações não industriais _ preparoçao de super/ície.

I0.2. PAREDES EXTERNAS E INTERNAS - PINTURA ACRÍLTC,q. E PVC10.2.1. Caracterísúicas e ni..orá.. ão MaterialAs paredes receberão revestimen;;- ;. pintura acrílica ou de pvc conforme detalhadoem projetos e pranilha orçamentiíria em ambientes e externos.

10.2.2. Modelo de Referência:

].TÊil!;il.,k',::ia 
Acrílico contra Microfissuras, ou equivarente, nas cores indicadas no

10.2,2. NORMAS TECNICAS RELACIONADAS:

"rrü»?à ,11702: 
Tintas po'i 

'í",,ução civit - Tintas para edificações não industriais -
:ff;»:X,:::f,';#::;r:T:,':r?:#f:'civit - Execução de pinturas em edincações

10.3. PISO EM CERÂMICA 4OX4O CM
10.3.1. Caracterização e Dimensões do Material: \I,t

'"' "tl:" 
" :''' 

hÊs
mtFiíHtff

3ql Ê§
A
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0,40m (comprimento) x 0,40m
Marca: Eliane ou similar; Coleção ou

450 mm);
Marca: Eliane ou similar; Coleção: Cargo Plus Gray ou

50 mm) Ou;
Marca: Incefra Técnica Alta perfonnance ou similar

penado, com argamassa de cimento e areia, com 3 cm
de espessura e acabamento camurçado;

Placas de: aproximadamente 1,00m (comprimento) x 1,00m (largura) x (altura)

10.5.2. Seqüência de execução:

cm

il

V

O piso será revestido em cerâmica 40cmx40cm branco gelo PEI-05, assentada com argamassa
industrial adequada para o assentamento de cerâmicie espaçadores plásticos em cruz de
dimensão indicada pela modelo referência. Será utilizado rejuntamen to cinza platina com
dimensão indicada pela modelo referência.

103.3. conexões e interfaces com os demais elementos construtivos:
As peças cerâmicas serão assentadas com argamassa industrial adequada para o assentamento
de cerâmica, sobre contrapiso de concreto. O encontro com os fechamentos verticais revestidos
com cerâmica.

10.3.4. NORMAS TECNICAS RELACIONADAS:
ABNT NBR 9817, Execução de piso com revestimento cerâmico - Procedimento;
ABNT NBR 13816,lla,cas cerâmicas para revestimento - Terminologia;
ABNT NBR 13818, Placas cerâmicas paro revestimento - Espõct/icação e métodos de
ensaios.'

10.4. SOLEIRA EM GRANITO
10.4.1. Cartcteraação e Dimensões do Material:
Trata-se de um material de alta resistência, com pequena porosidade, resistente à água, de fácil
manuseio e adequagão às medidas do local.
Dimensões: L (comprimgnto variável) x gcm (largura) x 20mm (altura)
Modelo de Referência: Granit o CitaaAndorinha.

10.4.2. conexões e interfaces com os demais elementos construtivos:
As soleiras de granito devem estar niveladas com o piso mais elevado. A espessura usual do
granito acabado e 2 cm, portanto, uma das faces da soleira deve ser polida, pois ficará apaÍente
quando encontrar com o piso que estiver assentado no nível inferior.

10.4.3. NORMAS TÉCNICAS RELACIONADAS:
ABNT NBR 15844:2010 - Rochas para revestimento - Requisitos para granitos.

10.5. PISO EM CIMENTO DESEMPENADO
10.5.1. Caracteruação e Dimensões do Material:

similar, Cor: Branco. (450 mm x

similar, Cor: Cinza. (450 mm x 4

ref.PS30910 (415mm x415 mm).

10.3.2. Seqüência de execução:

Rua urbano santos, n" 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - cEp 65.900-505
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10.6. LOUÇAS
Visando facilitar a aquisição e futuras substituições das bacias sanitarias, das cubas e doslavatórios, o projeto padrão adota todas as louças da escola na cor branca. ,o* as seguintessugestões, conforme modelos de referência abaixo:

10.6.1. Metais / plásticos
visando facilitar a aquisição e futuras substituições das torneiras, vasos sanitrírios com caixasde descarga acopladas e das cubas de inox, o projeto pua.ao sugere qu" iãão, os metais daescola sejam de marcas difundidas em todo terriioriã naóional, conforme modelos de referênciaabaixo.
serão sugeridos neste Memorial apenas os itens de metais aparentes, todos os complementos(ex': siÍões, válvulas para ralo das cubas, acabamentos dos registros) deverão ser incluídos naplanilha orçamentária, seguindo o padrão de quaridad. au, f.çu, aqui especificadas.

10.7. BANCADAS E PRATELEIRAS EM GRANITO
10'7'7' características e Dimensões do Material: Granito cinza andorinha, acabamentoPolido.

A Íixação das bancadas de granito só poderá ser feita após a coragem das cubas(r ealizada pel a marmorari a).

10.8. ELEMENTOS METÁLICOS
10.8.1. Portões de Acesso principal

10.8.1.1. Caracterização e Dimensões do Material
P.ort-õ9s formados por perfis em metalon de seção 10 x l0 cm, pintados com tinta:.esmaltesintético na cor azul França, (conforme projetoj. 

Y'r' vurLquvp rwL---

Gradil e Portão metálico .o*poito de quadros estruturais em tubo de açogalvanizado a fogo, tipo industriaj, requadros para fixação da tela em barra chatagalvanizada e fechamento de Tela de aÍame gàr"*ir"ao em malha quadrangular comespaçamento de 2".

Serão executados pisos cimentados com 3 cm de espessura de areia, traço l:3,acabamento camurçado, sobre piso de concreto comT cm de espessura. Os pisos levarão juntasde dilatação com perfis retos e aliúados, distanciadas a cada 1,00m. Deve ser previsto umtraço ou a adição de aditivos ao cimentado que resultem em um acabamento liso e poucoporoso. Deve ser considerada declividade mínima de 0,5Yo em direção às canaletas ou pontosde escoamento de água. A superficie final deve ser desempenada.

tubo de aço galvanizado - @:l 112" e=2 mmi
fixação da tela em barra chata galvanizada - 314" e=3176,';

barra chata galvanizada - 3I4" e=31t6"
fechamento em barra redonda galvanizada a fogo (A=I/2")

Porta-cadeado em barra chata galvaniza,Ja (7 ll4" e:3116");
arame galvauzado (fio l0 3,4mm) em comespaçamento de 2".

.\l*
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f 0.8.1.2. Seqüência de execução:
Os montantes e o travamento horizontal deverão ser Íixados Por meio de

cordões corridos por toda a extensão da superficie de contato. Todos os locais onde houver

ponto de solda eTou corte, devem estar isentos de rebarbas, poeira, gordura, graxa, sabão,

i.*rg.* ou qualquer outro contaminante. A tela deverá ser esticada, transpassada e amarrada

no requadro do portão.

10.8.1.3. Fechamento Metálico Fixo Principal
Trata-se de gradil fixo formado por fios de arame liso. (conforme projeto).

10.8.1.4. Mastros para bandeiras
10.8.1.4.1. Caracterização e Dimensões do Material
Conjunto com 3 mastros para sustentação de bandeiras em ferro galvanizado, cor natural,

medidas conformes especificação em projeto'

11. HIDRÁULICA
11.1. TNSTALAÇOES DE ÁGUA F',RIA

Para o cálculo da demanda de consumo de água do Projeto, foram consideradas as populações

equivalentes aos números de usuários previstos para o estabelecimento.

11.2. SISTEMA DE ABASTECIMENTO
Para o abastecimento de água potável dos estabelecimentos de ensino, foi considerado

um sistema indireto, ou seja, a âgta proveniente da rede pública não segue diretamente

aos pontos de consumo, ficando armazenada em reservatórios, que têm por finalidade

principal garantir o suprimento de água da edificação em caso de intemrpção do abastecimento

p.tu .onõ.ssionária iocal de água e uniformizar a pressão nos pontos e tubulações da

iede predial. A reserva que foi estipulada é equivalente a quinze consumos diários da

ediÍicação.
A água da concessionaria local, após passff pelo hidrômetro da edificação, abastecerá

diretamente o reservatório inferior e elevado d'água, instalada em local especificado

em projeto, com capacidade para 30.000L. A âgtta, apartir do reservatório, segue pela coluna

de distribuição predial para a edificação, como consta nos deseúos do projeto.

I1.3. RAMAL PREDIAL
Os hidrômetros deverão ser instalados em local adequado, a 1.50m, no máximo, da testada do

imóvel e devem ficar abrigados em caixa ou nicho, de alvenaria ou concreto. O hidrômetro terá

dimensões e padrões conforme dimensionamento da concessionaria local de água e esgoto.

A partir do hidrômetro, haverá uma tubulação de 25 mm, em. PVC Rígido, para abastecer o

reservatório. Deve haver livre acesso do pessoal do Serviço de Águas ao local do hidrômetro de

consumo.

11.4. RESERVATORIO
O reservatório é destinado ao recebimento da água da rede pública e à reserva de água para

consumo.

\

I

em

)
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1T.5. RETERÊNCIA NORMATIVA

tsq&lt§t:r
i*.

í#hffi

para sistemas prediois de

ABNT NBR 5680, Dimensões de tubos de pVC rígido;
ABNT NBR 5683, Tubos de PVC - verífica{ao â, resistência à pressão hidrostáticainterna;
ABNT NBR 9821, Conexões de PVC rígido de iunta soldável para redes de dístribuiçdo deágua - Tipos - padronização;
ABNTNBR l4l2r,F.arnalpredial - Registros tipo macho em ligas de cobre *
Requisitos;
ABNT NBR 14877^,_Ducha Higiênica - Requisitos e métodos de ensaio;ABNT NBR 14878,LigaçõJs Jlexíveis para aparelhos hidráulicos sanitários

Requisitos e métodos de ensaiol
ABNT NBR 15097-1, Aparelhos sanitários de material cerâmico - parte I:Requisitos emétodos de ensaios;
ABNT NBR 15097-2,Aparelhos sanitários de material cerâmico parte

2 :Procedimentos para instalação;
ABNT NBR 15206, InstalaÉ es hidráulicas prediais - Chuveiros ou duchas -Requisitos emétodos de ensaio;
ABNT NBR 15423, válvulas de escoamento - Requisitos e métodos de ensaio;ABNT NBR 15704-1, Registro - Requisitos e métodos de ensoio - parte i; Registros depressão;
ABNT NBR 15705, Instalações hidráulícas prediais - Registro de gaveto - Requisitos emétodos de ensaio;

PylP Código de Instatações Hidráulicas;
EB-368/72 - Torneiras;
NB-337i83 - Locais e Instarações sanitárias Modurares.

12. TNSTALAÇOES DE ESGOTO SANrTÁruo
A instalação predial de esgoto sanitiírio foi baseada segundo o sistema Dual que consiste na
-t:!gu!ão dos esgotos primarios e secundários atravéüe um desconector, .onfo.*. ABNTNBR 8160 - sistemas prediais de esgoto sanitário - projeto e execução.
As 

.caixas de inspeções deverão sei localizadas nas áeas externas dos blocos e fora dasprojeções dos pátios' No projeto foi previsto uma caixa de gordura especial fara receber osefluentes provenientes das pias da càzinha. Todos os tubos e conexões da rede de esgotodeverão ser em PVC rígido.
A destinação final do sistema de esgoto sanitiírio deverá ser feita em rede pública de coletade esgoto sanitario, quando não houier disponível, adotar a solução individual de destinação
de esgotos sanitários.

APNT NBR 562ó,Instalação predial de tiguafria;
1BNT NBR 5648, Tubo e coiexões ae prtc-ú com junto sordáver
águafrio - Requisitos;

o sistema predial de esgotos sanitários consiste em um conj
acessório e desconectares e é dividido em dois subsistemas.

unto de aparelhos, tubulações,

il-,L,-

ü

CPL
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SUBSISTEMA DE COLETA E TRÁNSPORTE
os trechos horizontais previstos no sistema de coleta e esgoto sanitário
possibilitar o escoamento dos efluentes por gravidade, através de uma declividade

constante. Recomendam-se as seguintes declividades mínimas:
1,5%oparatubulações com diâmetro nominal igual ou inferior a75 mm;
l%o para tubulações com diâmetro nominal igual ou superior a 100 mm.Os coletores enterrados deverão ser assentadós em fundo de vala nivelado,
compactado e isento de materiais pontiagudos e cortantes que possam causar algum dano à
tubulação durante a colocação e compactação. Em situações em que o fundo de vala possuir
material rochoso ou irregular, aplicar uma camada de areia e compàctar, de forma a garantir o
nivelamento e a integridade da tubulação a ser instalada. ApóJinstalação e verificação do
caimento os tubos deverão receber camada de areia com recobrimento .íniro de 20 cm. Em
iáreas sujeitas a trafego de veículos, aplicar camada de 10 cm de concreto para proteção da
tubulação. Após recobrimento dos tubos poderá ser a vala recoberta com solà normal.

12.2. SUBSTSTEMA DE VENTTLAÇÃO
Todas as colunas de ventilação devem possuir terminais de ventilação instalados em suas
extremidades superiores e estes devem estar a 30cm acima do nível do telhado. As
extremidades abertas de todas as colunas de ventilação devem ser providas de terminais tipo
chaminé, que impeçam a entrada de águas pluviais diretamente aos tubos de ventilação.

12.3. NORMASTECNICASRELACIONADAS
ABNT NBR 7229, Proieto, construção e operaçdo de sistemas de tanques sépticos;ABNT NBR 7362-2, sistemas enterrados para condução de isgoto'_ parte
2:Requisitos para tubos de pVC com parede màciça;
ABNT NBR 7367, Projeto e assentarnento de túbulaçaes de PVC rígido para sistemas de
esgoto sanitdrio;

+BNT NBR 7968, Diâmetros nomtnais em tubulações de soneamento nas dreas de rede dedistribuição, adtttoras, redes coletoras de ,rgoto e interceptores - padronizaçdo;
APNT NBR 8160, sistemas prediais de esgoto sanitário - projàrc e execução;
ABNT NBR 9051, Anel de borracha pira tubulações de PVC rígido coletores de esgotosanitário - Especifi cação;
ABNT NBR 9648,Estudo de concepção de sistemas de esgoto sanitário
Procedimento;
APNT NBR 9649, Proieto de redes coletoros de esgoto sanitário - procedimento;
APNT NBR 9814, Execução de rede coletora de eígoto sanitário - procedimento;
ABNT NBR 10569, Conexões de PVC rígido cim iunta elástica, paro coletor de esgotosanitário - Tipos e dimensões - padronizaçdo,.
ABNT NBR 12266, Proieto e execuçdo ãe valas para assentomento de tubulação de águaesqoto ou drenagem urbana - procedimento;
APIT NBR i3969, Tanques sépticos - (Jnidodes de tratamento complementar;
ABNT NBR 14486, Sistemas enteruados para condução de esgoto sanitário - projeto deredes coletoras com tubos de pVC;
Normas Regulamentadoras do capítulo v, Título II, da cLT, relativas à segurança eMedicina do Trabalho:

12.1.
Todos
devem

ltrR 24 - condições syitllys e de conforto nos Locais de Trabarho;
Resolução coNAMA 377 - Licenciamento Ambientar srmpíificado Sistemas de

Z
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Esgotamento Sanitário

13. INSTALAÇÕES DE GÁS COMBUSTIVEL
O projeto de instalação predial de gás combustível foi baseado na 3.523

- Central de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP e ABNT NBR 15.526 - Redes de
Distribuição Interna para Gases Combustíveis em Instalações Residenciais e Comerciais -
Projeto e Execução.
O ambiente destinado ao projeto de instalação de gâs e a coziúa, onde será instalado um
fogão de 4 ou 6 bocas com forno, do tipo doméstico. O sistema será composto por cilindros
de GLP e rede de distribuição em aço SCH-40 e acessórios conforme dados eespecificações
do projeto. O abrigo do grás deverá ser executado, conforme detalhado no deseúo.
Quando não houver disponibilidade de fornecimento de botijões tipo P-45 de GLP, deverá ser
adotado o sistema simples de botijões convencionais tipo P-13. A instalação será direta entre
botijão e fogão, conforme os detalhes apresentados no projeto.

13.1. NORMAS TECNICAS RELACIONADAS
ABNT NBR 8613. Mangueiras de PVC plastificado para instalações domésticas de gás
liquefeito de petróleo (GLP);
ABNT NBR 12712, Projeto de sistemas de transmissão e distribuição de gás combustível;
' ABNT NBR 13523, Central de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP;
ABNT NBR 14177, Tubo flexível metálico para instalações de gás combustível de baixa
pressõo;
ABNT NBR 15526, Redes de distribuição interna para gases combustíveis em instalações
residenciais e comerciais - Projeto e execução;
ABNT NBR 15923, Inspeção de rede de distribuição interna de goses combustíveis em
instalações residenciais e instalação de aparelhos a gás para uso residencial
Procedimento;

14. STSTEMAS DE PROTEÇÃO CONTRA rNCÊNDIO
A classificação de risco para as edificações que compreendem os estabelecimentos de ensino
é de risco leve, segundo a classificação de diversos Corpos de Bombeiros do país.
São exigidos os seguintes sistemas:
Sinalização de segurança: as sinalizações auxiliam as rotas de fuga, orientam e advertem os
usuários da edificação.
Extintores de incêndio: paÍatodas as iáreas da edificação os extintores deverão atender acada
tipo de classe de fogo A B e C. A locação e instalação dos extintores constam da planta baixa
e dos detalhes do projeto.
Iluminação de emergência: o sistema adotado foi de blocos autônomos, com autonomia
mínima de t hora, instalados nas paredes, conforme localização e detalhes indicados no
projeto.
SPDA - Sistema de proteção contra descargas atmosféricas: o sistema adotado, concepções,
plantas e detalhes constam no projeto.

I4.I. NORMAS TÉCNICAS RELACIONADAS
NR 23 - Proteção Contra Incêndios;
NR 26 - Sinalização de Seguronça;
ABNT NBR 5419, Proteção de estruturas contra descargas atmos/éricas;

Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - CEp 65.900-505
http ://www. imperatriz.ma.sov.br - E-mail:semedimperatriz@gmail.com
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ABNT NBR 7195 , Cores para seguronça;
ABNT NBR 9077, Saídas de Emergência em Edificios;
ABNT NBR 10898, Sistema de iluminação de emergência;
ABNT NBR 12693, Sistema de proteção por extintores de incêndio;
ABNT NBR 13434-1, Sinalizaçáo de seguranÇa contra incêndio e pânico - Parte
1: Princípios de projeto;
ABNT NBR 1343 4-2,Sinalizaçáo de segurança contra incêndio e pânico - Parte
2: Símbolos e suas formas, dimensões e coresl
ABNT NBR 15808, Extintores de incêndio portáteis;
Normas e Diretrizes de Projeto do Corpo de Bombeiros Local;

15. ELÉTRICA
ls.r. TNSTALAÇOES ELÉTRICAS
No projeto de instalações elétricas foram definidos distribuição geral das luminárias, pontos
de força, comandos, circuitos, chaves, proteções e equipamentos. O atendimento à edificação
foi considerado em baixa tensão, conforme a tensão operada pela concessioniíria local em
220 Y. Os alimentadores foram dimensionados com base o critério de queda de tensão
máxima admissível considerando a distância aproximada de 20 metros do quadro geral de
baixa tensão até a subestação em poste. Caso a distância seja maior, os alimentadores
deverão ser redimensionados.
Os circuitos que serão instalados seguirão os pontos de consumo através de eletrodutos,
conduletes e caixas de passagem. Todos os materiais deverão ser de qualidade para garantir a
facilidade de manutenção e durabilidade.
A partir dos QDL, localizado no pátio coberto, que seguem em eletrodutos conforme
especificado no projeto.
Todos os circuitos de tomadas serão dotados de dispositivos diferenciais residuais de alta
sensibilidade para garantir a segrrança. As luminárias especificadas no projeto preveem
lâmpadas de baixo consumo de energia como as fluorescentes e a vapor metálica, reatores
eletrônicos de alta eficiência, alto fator de potência e baixa taxa de distorção harmônica.
O acionamento dos comandos das luminárias é feito por seções. Dessa forma aproveita-se
melhor a iluminação natural ao longo do dia, permitindo acionar apenas as seções que se
fizerem necessária, racionalizando o uso de energia.

I5.2. NORMAS TECNICAS RELACIONADAS
NR 10 - Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade;
ABNT NBR 5382, Verificação de iluminância de interiores;
ABNT NBR 5410, Instalações elétricas de baixa tensão;
ABNT NBR 5413 ,Iluminância de interiores;
ABNT NBR 5444, Símbolos gráficos para instalações elétricas prediais;
ABNT NBR 5461, Iluminação;
ABNT NBR 5471, Condutores elétricos;
ABNT NBR 6689, Requisitos gerais para condutos de instalações elétricas prediais;
ABNT NBR 10898, Sistema de iluminação de emergência;
ABNT NBR IEC 60081, Lômpadas fluorescentes tubulares para iluminaçdo geral;
ABNT NBR IEC 60669-2-1, Interruptores para instalações elétricas fixas residenciais e

similares - Parte2-l: Requisitos particulares - Interruptores eletrônicos,'
ABNT NBR IEC 60884-2-2, Plugues e tomadas doméstico e análogo -Parte 2-2

Rua Urbano Santos, n" 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - CEP 65. 05
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- ALÍeUOTA CORRESPONDENTE - ISSQN, ITEM 7.02 do Código T

Imperatri/MA;
16.7. Para elaboração da Planilha de Composição de Custos Unitários, a

deverá utilizar-se da Tabela de Custos e Insumos (SINAPI, ORSE e SEINFRA),

Planilha Orçamentária.

17. DA VIGÊNCIA
17.1 O serviço deverá estar concluído no pÍazo de até 120 dias (Cento e Vinte Dias), contados

a partir da expedição da Ordem de Serviço pela CONTRATANTE;

17 .2 O prazo só poderá ser prorrogado caso a fiscalização identifique fatores relevantes que o

exijam.

18. RECEBIMENTO DO SERVIÇO
18.1 O recebimento provisório dar-se-á apos o termino da obra e/ou serviço quando

eliminadas todas as pendências apontadas pela fiscalizaçáo, para fins de posterior verificação

da conformidade das especificações dos serviços e/ou materiais, no prazo de até 10 (dez) dias

úteis após solicitado pela contratada;

18.2 O recebimento definitivo no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação das especificações, qualidade e quantidades dos materiais e

serviços conseqüentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a ser elaborado pelo

fiscal do contrato, a ser designado pela Contratante;

18.3 Não será aceita entrega parcial do serviço, nem serviço em desconformidade com este

Projeto de Reforma e ampliação, sob pena de rejeição do serviço;

18.4 O Fiscal acompaúará a execução e emitirá relatorio onde constataút a conclusão ou não

do serviço para emissão da nota fiscal no valor corresponde ao cronograma aprovado.

19. DTSPOSIÇOES FINAIS
19.1 . Registrar a obra no CREA/MA;

19.2. Execúar a Obras/Serviços na sede do município de Imperatriz - MA, obedecendo

fielmente o Projeto Básico/Termo de Referência, Planilha Orçamentaria, Cronograma Físico

Financeiro e demais especificações, conforme designado pela Secretaria Municipal de

Educação (SEMED);

19.3. Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas, em

especial o Código de Obras e de Postura deste Município;

19.4. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização, Advertência,

Avisos, Tapumes, enfim todos os meios necessarios a evitar acidentes ou outros imprevistos,

conforme as especificações;

19.5. Efetuar a matricula da obra junto ao INSS;

19.6. Cumprir fielmente o Cronograma Físico Financeiro, cumprindo fielmente cada etapa dos

serviços nos prazos estipulados;
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19.7. A empresa Contratada deverá instalar a placa de execução
seguintes orientações: As placas deverão ser confeccionadas de acordo com cores,proporções e demais orientações contidas no Manual de Uso da Marca do Governo
Obras (201 9). Elas deverão ser confeccionadas em chapas planas, metálicas, galvanizadas,

as

medidas,
Federal -

oude madeira compensada impermeabilizada, em material resistente às intempéries. Asinformações deverão estar em material plástico (poliestireno), para fixação ou adesivação nasplacas. Quando isso não for possível, as informações deverão ser pintadas a óleo ou esmalte.Dá-se preferência ao material plástico, pela sua durabilidade e qualidade. As placas deverãoser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do empreendimento ouvoltadas para a via que favoreça a melhor visualização. Recomenda-se que as placas sejammantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores,durante todo o período de execução das obras, conforme demonstrado no modelo a segulr:

il1. Padrão geraldas placas

^§ 
tot t:

pÍoporÇão de 8X r 4X

Áft .ro nffi d. oôâ (Â)l
' Cor ds f!ildo vsrJô . pnntw I42SC.. Fmtsi §gôrkâ Aôh, ê.xâ àltá e bôlu.. Coa dà fonte: brànca.

Áreo dr lnÍormçóor ô oàn (B):
' Cor de Íq66o ,-OO - Pêntonô J7OC.. Êontr-Srgni!ê Êosulàr, caxá ôltâ e bóirà.. Cd dô íonl!: êmaÉiô - pôntone I6C e Elarcô.

E raço .ntl, llnhar
I vcz o trrunho éo cqpo cô letra.
Êrenplo: (ô.e êô/60.

E.paço ül,. latnsi
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do(õ)- dere 6tt om Sigdks Light € o l1om do
mrnistô.io @ scrêtâÍ! dôvs strr ffi §gnikô
Smibôtd. erpaçamê.tô ete lÇtías é -{O CM: i,.
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Imperatriz - MA

Modelo meramente exemplificativo

30 de setembro de 2019.
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Pedro Henrique Vieira e Silva
Engeúeiro Civil / CREA - 1t 1574035-0
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PLANILHA ORçAMENTÁRh

n
tl ,
\iU

02 ^', SINFRA

02 05 SINAPI

03 0'l

03 03

03.04

03.05

03 06

03 07

03.08

03.09

03 10

Obra: REGIS
ENÉAS

DE ESCOLA MUNICIPAL COM CENTRO ESPORTIVO NO RESIDENCIAL

VENIDAA NCPRI IPAL 01 SIN SEBASTÉOBAIRRO ENEASREGIS Data: SETEMBRO/2019
t-t IMPERATRIZ ESTADO:

01 01 SINAPI 74205t0a1 OBRADE EM CHAPA ACODE VANIZADOGAL' M2 ô,00 297,72 379,1 I 2.27 s,08
SINAPI COMP. Ol LOCAL MES 4,00 15.936,00 20.296,09 81.184,36

01.02

t SINAPI 73822t0a2 DE CAMADAMECANIZADA
M2 2.800,00 0,46 0,59 1.652,00

72898
6M3

E EM
M3 612,55 3,60 4,58 2.805,48

01

01.0, SINAPI

SINAPI 98459 APUME COM TELHA METÁL|CA. (186,0 X h2,0m) M2 428,04 56,83 72,38 30.981.5/
01.06 SINAPI 41 598

ENTRADA PROVISORIA DE ENERGIA ELETRICA AEREA TRIFASICA
EM POSTE MADEIRA UND 1,00 1349,27 1718,43 1 .718.43

01.07 SEINFRA c2849 STALAÇÔES PROVISORTAS DE ESGOTO UND 1,00 tot,óo 262,36
01.08 SEINFRA c2851 INSTALAÇÔES PROVISÓRAS DE ÁGUA UND 1,00 899,1 0 1 . 145,09 1 .1 45.09

01.09 SINAPI 93207
IO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE

MADEIRA COMPENSADA, NÂO INCLUSO MOBILÁRIO E
EQUIPAMENTOS.

EXECUÇÃO DE

M2 24,00 ô65,88 848,06 20 353,44

01.10 SINAPI 99059 LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, GABARITOUTILIZANDO DE
CORRIDASÁeuns APONTALETADAS CADA 2. 00M ) urLtzAÇóES M 334,92 31,60 40,25 13.480,53

02 01
il E

SEINFRA
I

c2290 PERCUSSAO P/ RECONHECIMENTODO SUB.SOLO

TOTAL DO

SONDAGEM M 50,00
I E

54,52 69,44

155.858,3't

3.472,00
02 02 SINAPI 93358

ESCAVAÇÃO MANÚAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU
IGUAL A 1,30 M M3 119.26 45,09 57,43 6 849,1 C

02 03 SINAPI 94098 DEPREPARO NDOFU VALADE coM LARGURA oMENOR EU 1 .5 M.
EM LOCAL NcoM ALível TO E INTERFER Êncn. M2 165.77 3,95 5,03 833,82

c0328 MECÁNICA E CONTROLE, MIAT. DE
U M3 6ô3,00 69,63 88,68 58.794,84

ôatot REATERRo TvIÁNu

AF 04t2016 M3 50,40 l/,ob 22,49 1 .1 33,50

SINAPI 95241

E
LASTRO DE CONCRETO
ESPESSURA DE 5CM

MAGRO, APLICADO EM PISOS OU RADIERS,

TOTAL DO

T
M2 / V,JJ 16,98 21,63

H
71.083,26

1.715,91

03.02 SEINFRA c0074 M2 85,1 4 82,55 I 05,14 8.951 ,62

SINAPI voJvb

ALVENARIA DE TTJOLO CERÁM|CO FURADO (9x19x19) CM
C/ARGAI\4ASSA ESP=20 CM

EXECUÇÁO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE COM BRITA
GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE.

M3 IJJ,OZ 108,70 138,44 1 8.498,35

SINAPI 68053 FORN ECIMENTO/INSTATACAO LONA
IMPERMEABILIZACAO, ESPESSURA 1

PLASTICA PRETA, PARA
50 MICRAS. M2 1.027 .79 4,77 6,08 6 248,e6

SINAPI 97086 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA
EM MADEIRA SERRADA, 4 UTI

FABRTCAÇÃO,
M2 30,68 67,84 86,40

SINAPI 9ô535
SAPATA, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTIL|ZAÇôES

MONTAGEM ERtcAÇÃo, DESMONTAGEM FÔDE PARARMA
M2 zo,Jz 83,29 1 06,08 2.792.03

SINAPI 96538 EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESI

FABR

NADA, E=17 M2 1 3,20 17 4,54 222,29 ) Qa.Á ).

SINAPI 96536 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÔES,

M2 131 .7 4 40,69 51,82 6.826,77

SINAPI 92791 CORTE E DOBRA DE AÇO CA.6O, ETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO
LAJES,EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO

KG 267,72 590 7 ,51 2.010.58

SINAPI 92793 coRTE E DOBRA DE AÇO CA-50 DÁMEÍRO DE 8,0 MM, UT|L|ZADO
EM ESTRUTURAS DIVERSAS. EXCETO LAJES.

KG 180,91 ô,04 /,bY 1.391 ,20

s2794 coRTE E DOBRA DE AÇO CA-50
EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES.

uTlLrzADô[DE 1O,O MM,
ÀÊ
rl

s79,1 8 5,0303 1'1 SINAPI 6,41 6.276,54

3q

&

2.650 751
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i-r
{Ã

03 1r' SINAPI

04.0't

04.01 01

04 01.02

04 01 .03

04 01 04

14 01 05

14.01.06

)4.01.07

04.02

t4.0. SINAPI

4.02.

4.02.03

4.02.04

4 02.05

r.02 06

,02.07

02 08

02 09

02 10

Obra.

I

ENEAS REGIS

DE ESCOLA MUNICIPAL COM CENTRO ESPORTIVO NO RESIDEN CIAL SEBAS
PRINCIPAL a1 S/N BAIRRO seeasrrÃo t§REG eruÉas

Data SETEMBRO/2019
ESTADO:

IMPERA TRIZ

03 12 SINAPI 85662 EM DETELA ACC SOLDADA NERVURADA Q-92, ACO4,2MM, MALHA 5X1 5CM INCLUSOrER) CAMPO oÂo 9,94 12 278,6e
SINAPI 97094

CONCRET, DEEM RADIE PtsoR, OU LAJE SOBR E FCKSOLO,PARAMPA, ESPESSURA DE 0 CM LANÇAMENTO, NADE SAMENTOE ACABAMENTO. M3 102,77 452,05 59.167,77

94965

M3 20,35 367

TOTAL DO
139.21

INTERNO
SINAPI 92794 ECORTE DOBRA DE AÇO DIÂMETRocA-50, DE 010, MM, UTILIZADOEM ESTRUTURAS EXCDIVERSAS, ETO LAJES. KG 1.030,38 6 6,41 6.604.

ME corAÇÃo ooí DE MÓDULos (PERFtL) EM PVC, INSLUSIVE
M2 1 .081.24 258,7 5 329,54 356.3'1 1,83SINAPI COMP OO2 MONTAGEM DE PAREDES EM ruóour_os DE PVC. M2 1.081 62, 80,1 86.704.64SINAPI 94965 CONCRETO

MEDIfuRITA PR M3 86,50 288,20 367,05 31 .749,
SINAPI azót J coMLANÇAMENTO DEUSO BALOES, ADENSAMENTO E

DENTO coNC RETO EM ESTRUTURÂS, M3 86,
SEINFRA 1 20,95 154,c4070 13.324.46

DEDIVISÓRIA CINZAGRANITO E=2cm
M2 33,98SEINFRA 508,c2024 17.286.65IRA,TELE DE uÁnn,tonr NATURAL POLIDA DE FACES M2 8, 200,41 2.141 ,46EXTERNO (muro ê outros)

87504

DE
FUHORIZONTAL DE 9X9X1 9CM (ESPESSURA DEscM) PAREDES COMDALÍoUI MAIOR OU UALIG 6M2A area(incluso subterranea do

M2 586,83 44,12 56,tI 32,973.98

92791 ECORTE DOBRA DÊ AÇO cA-60, oÊrr,temo DE MM,5,0 UTILIZADOEM ESTRUTURA S DIVERSAS, EXCETO LAJES KG 298,8 1 5,90 7 ,51 2.244,06
SINAPI 92794 E DOBRA DE cA-50,AÇO DIÂMETRo DE 0,0 MM, UTILIZADO

JESTRUTURA DIVERSAS EXCETO ESLAJ KG 515.44 5, 6,41 3 303.
SINAPI 92793 CORTE E UEDOBRA CA.5O,AÇO DEDIÂMETRo 8,0 MM, UTILIZADOEM ESTRUTURA õ DIVERSAS, ETOEXC LAJES KG 578,99 6,04 7,69 4.452 43

SINAPI 92412 ET,ANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES coM ÁREA MEDIA DASMENORSEÇÔES OU IGUAL A 0, M2 PE.DIR EITO EMSIMPLES. 129. 6'1,51 10.136,41

SINAPI 92448
E DE DE VIGA,coM PONTALETE MADEDE IRA, PE.DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA

4 M2 1 83, 79.21 14.484,24
SINAPI 94965 ETOCONCR FCK :2.3:2, NTO/(ctME AREIAABRIT, PRE B NETO 400EIRA M3 1'1,85 288, 367,05 4.349,
SINAPI 92873 coM USO DE BALDES, EADENSAMENTO

ACABAMENTO DE RETOCONC EM ESTRUTURAS. M3 11,85 120,95 1.825,37

SINAPI 74202t002

LAJE PRE-MOLDADA P/Ptso, SOBRECARGA VAOS200KctM2, ATE
EC/LAJOTAS CAP .c/coNC 4CM,FCK=20MPA, INTER-EiXO 38CM, C/ESCORAMENTO (REAPR, E3X) FERRAGEM NEGA'TIVArêservatorio inferior)

M2 17 64,18 81, 1.451,70

SINAPI 95241 DE ETOCONCR API'/AGRO DO,LICA
PISOSEM OU RADIERS,ESPESS URA DE 5CM M2 44,1 16, 21 955,61

TOTAL DO
594.300,92

PORTAS DE MADEIRA

t.;

!lll

h*

5.01

, oun.or!

I

TRAÇO

U
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SEcRETARIA MUNtclpAL DE eoucaÇÃo _ sEMED

eLANtLHA onçeruerurÁnll

0s 03 08

05.04

Obra: REGISeruÉas
Oe ESCOIR fUUtt ICIPAL COM CENTRO ESPO RTIVO NO RESIDENCIAL

Local:

05 01.01

Icid"o"l

W
Data: SETEMBRO/2019IMPERATRIZ

ESTADO

SINAPI 90843
UND 7,C0 782,73 6.978,1ô

VENIDA PRINCIPAL ,|0 S/N SBAIRRO EBAS RrrÃo enÉasEGIS

MONTAGEM

STALAÇÃo

KIT E PORTA DE MADE PARAIRA SEMI.OCAPINTURA, OU(LEVE
PADRÃoMEDTA), 80x21MEDIO, ESP0cM, ESSURÂ E NSITE3,5CM,

NCLUSOS: DOB RADtÇAS, E BADO TEINSTALAÇÃo NTE,
U RA COM FUDOExECUÇÃo RO EFORNECIMENTO

IN CONFORME(PM1 PROJETO ED AROUTTETURA)

05.( SINAPI 90844

DE PARA

E

DE

IVONTAG

MEDrA), PADRÃo rrlÉorO, 90x21OCM, DEESPESSURA ITENJ3,5CM,
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, EEM DO BArrusreuçÂo TENTE,

UND 11,00 805,1 6 1.025,45 11.279.95

05.01.03 SINAPI 9084 1 INCLUSOS: DOBRADTÇAS,
FECHADURA COM EXECUT

PORTA

BATENTE.

DE MADEIRADE PPARA SEMI.OCAINTURA, OU(LEVE
PADRÂoMEDTA), MEDIO 60x21 ESPESS0cM, RAU DE 3, ITENSscM,

MONT, EMÂG E DOINSTALAÇÃo
DOÇÃo FURO FORNEC EIMENTO

NST, CONFORME(PM4ALAÇÃo. PROJ DEETO AROU ITETURA),

UND 1,00 727,64 926.72

05.01 04 SINAPI 90843

poRTA EM ALulvriruro oe ABRTR Ttpo vENEztANA coM GUARNTÇÀo,rrxeçÂo coM pARAFUSos - FoRNEctMENTo E TNSTALAÇÁo ' -

ADE BOX EM EIRA COM

DE EM coM EM
LAMINADO 0,60x1 INCLUSO,60M MARCO, TARJET.E ADOBRADTÇAS

POT' LIVRE/OCUPADO, (PM6 PROJCONFORME DEETO

INSTALAÇÃo

trusrnuçÃo. AF_08/20í

DE DEA PIPARA U(LEVE
PADRÃo 80x21MEDIA), mÉoro, ESPESSURAOCM, DE 3,5CM, ITENS

INCLUSOS: MONTAGEMDOERADtÇAS, E DO BATENTE,
coMFECHADURA EXEC UÇÂO FURODO FOR NECIMENTO E

Ã coN(PM5 FORME P ROJETO DE

ETA
LAMINADO 0,90x1 ,60M, INCLUSO MARCO, EDOBRADIÇAS TARJ

LIVR E/OCU PADO, NCO(PM7 PROJETOFORME DE

PORTA DE ALUMINIO

UND 3,00 782,73 996,88

05.01.05 SINAPI coMP-03
UND 1 1,00 470,06 598,67 6.585,37

05 01 06 SINAPI COMP.O4
UND '1.00 575,47 732,9',| 732 91

91 341SINAPI

05

05.02 01
M2 1,89 430,77 548,63 1.036,91

0s.03
JANELAS DE ALUMINIO

05 03.01 ORSE 11945/ORSE PIVOTANTE.
EM COR TIPO

IONALCONVENC OU EXCLUSIVE DRO A-0 conforme1(J M2 0,24 210,96 268,68 64.48

05.03.02 ORSE 11945/0RSE
M2 'í,08 210,96 268,68 290,1

0s 03.03 ORSE 1 1945/ORSE

oNCIONAL U LUSIVEEXCPIVOTANTE, VIDRO A(J -02conforme

N/P/B URA.VIDRO,
CONVENCIONAL OU ANTEPIVOT, VIDROEXCLUSIVE A-03 conforme(J

CONVENCIONAL OU EXCLUSIVEPIVOTANTE, VIDRO conformeA-04(J

EM to. coR TIPO

AL N/P/8,

M2 6,00 210,96 268,68 1.612,08

05 03 04 ORSE 1 '1945/ORSE
0,60 210,96 268,68 161 ,21

05.03.05 ORSE 11945/ORSE

de

EM TIPO
PIVOT,ôr r EXCL USÁNTE, IVE VIDRO A-05(J conforme M2 ô,00 210,96 268,ô8 1.612,08

05.03.06 ORSE 1 1945/ORSE
M2 3,30 210,96 268,68 886,64

05.03.07 ORSE 11945/ORSE

PIVOTANTE,
EM OR TIPO

IONALCONVENC OU EXCLUSIVE DRO A-06(J conforme

MO TIPO
NVE NCIONAL OU PIVOTANTE, LUSIVEEXC VIDRO A-07(J conforme M2 8,80 210,96 268,68

ORSE 1 1 945/ORSE NAL OU PIVOTANTE, EXCLUSIVE VIDRO
de

(J A-08 conforme

LANTE N/P/8, TIPO
M2 106,48 210,45 268,03 28.539,

PoRTÃo METALICo

741 001001
PORTAO OU GRADE DE ABRI DE FERRO, CONFORME PROJETO
INCLUSICE FERRAGENS E INTALAÇÔES, v\ 7,50 n f87,44

493,44 3.700,80

U

05 04 01 SINAPI

*u rrl

, nno uof

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETAR|A MUN|CTPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

PLANILHA ORÇAMENTÁRlA

0'.'
05.0o.0í

os 06 stNAPt

06.01

06.0'1.01

06.01 02

06 01 03

06 01.04

06 01 05

06 01.06

16 01.07

16 01 08

06.0e

)6.0;. SEINFRA

)6 02 0 ;tNAPt

07.01

7 01.0't

70102

7 01 .03

7.01.04

,.01.05

)7.02

'.02.01

.02.a2

CPL
Obra

REGIS
DE ESCOLA MUNICIPAL COM CENTRO ESPORTIVO Nõ RESID ENCIAL SEENEAS

CONS

c1426

132,78

SEINFRA

M2

SINAPI

M2

M2

M2

M2

M2

3,

PRINCIPAL S/N0't BAIRRO SEBASTÉO REG ENIS

NAS PIPÊ DEDIREITO VÃO6m 20mDE

LISO COMUM ESPESSTRANSPARENTE, 6MMURA
RISTAL,ES PELHO C ESPESSURA COM4MM, PARAFUSOS E

SEM MOLD RAU

í 40,68

TOTAL DO ITEM

05.05

05 05 01

84959

85005

ESTRUTURA DE AÇO EM ARCO VÂO OE 2OM

ESTRUTURA DE AÇO EM SHED VÃO DE 2om

COBERTURA
SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

c0818

c1 326

c1329
1 063,37

ztt,

MURO. GRADIL METALICO

GRADE DE FERRO DE PROTEÇÃO

VIDROS

Data: SETEMBRO/2019IMPERATRIZ
ESTADO:

194,08 247,18 32.820.56

200,1 6 254,92 35.862,1 s

388,35 494,60 í.780.56

140.225,60

46,32 58,99 3.178,97

146,78 1 86.94 '198.786.39

105,81 134,76 29.372,29
SINAPI 94216

M2 1 .011 ,47 157,23 200,25 202.U6,87
SINAPI 94213

M2 217,96 39,57 50,40 1 0.985, 1 8
SEINFRA c1 002

M 98,76 60,74 77,36 7.6/.0.a7

SINAPI 94229

E=30MM,

COM A

FORRO EM R

REVESTIMENTO INTERNO

2

TELHAMENTO COM TELHA
COM ATÉ 2 ÁG INCLUSO

CHAPA N 24,
DESENVOL ,VIMENTO 1DE 00 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO
LUSOINC TRANSPORTE VERTICAL, AF 07 t201 o

EM PLACAS FIBRADE MINERAL C/PERFIL EM
,T'

DE PVC, PARA AMBIENTES
INCLUSIVE ESTR UTURA DE

CUMEEIRA TERMOACÚSTICA

TOTAL DO

FORRO

TERMOAC

AF
E=DE

24. CORTE DE 25

E

M 262,22 114,52 145,85 38.244,79

SINAPI 94231
M 20,60 35,09 44,69 920,61

c4479
M2 4e7,27 91,70 116,79 58.076, 1 6

96116
M2 303,04 41 ,14 52,40 1 5.879,30

E ü
565.630,63ru

SINAPI 88485 DE FUNDO SELADOR ACRíLICO EM PAREDES, UMA
DEMÃO M2 400,98 1,54 1,96 785,9?

SINAPI 87273 ESMALTADA

REVE STIMENTO PAPARA REDES NTERNAS COM
TIPOPIÁCAS EXTR,A ntr 33X45DIMENSÔES CM

EM AMBI DEENTES MAIORÁnEe 5M2QUE ALNA TURA
DASINTEIRA PAREDES.

M2 1 64,89 47,47 60,46 I969,25

ORSE 02255/ORSE
M 243,90 24,59 31,32 7.638,95

SEINFRA c1126

RODAMEIO DE MADEIRA 1OX1,sCM FORNECIMENTO E INSTALAÇAO

A 10x1ocm

REJ UNTAMENTO ct ARG. AJUNT, 2mmENTRE E
EM ATÉ 0x11 0CERÂMICA, 00(r cm') DECORATIVA

REVESTIMENTO EXTERNO

ESMALTADA C/ ARG.
TIVA. P/ PAREDE

M2 343,78 11,86 15,10 5.1 9í ,08

SEINFRA c4442
M2 343,78

63,60
8'1,00 27.846,1

SEINFRA c4442 10x.ÍocmCI
,TIVA - M2 31 5,00 63,60 81,00 25.515,00

SINAPI 87894
RO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONETRA

APLICADO EM VENARIAAL' PRESE(SEM DENÇA EVÂOS)
ESTRUTURAS DE DECONCRETO FAC COLHERCOMHADA, DE

M2 1 .173,66 3,96 5,04 5.915,25

47794
MASSAOU úrutcnEMBOÇO EM ARGAMASSA 1 PREPAROTRAÇO :2:8,

APLICADAMANUAL, MANUALMENTE EM PANOS DECEGOS FAC
DE ESPESSURA DE 25 MM,

M2 '1 1 23.65n 30,12 35.350,64

t.

02.03 SINAPI

I

I

Local'

h

$i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRTZ
SECRETARTA MUNtctpAL DE EDUCAÇÃo - seruio

eLANtLHA oRçRnaeurÁRle
Obra:

ENÉAS REGIS

DE ESCOLA MUNICIPAL COM CE NTRO oN RES NDE CIAL

c1126
343,78

188,42

TOTAL DO ITEM

11

M2

ORSE 09084

M2

SINAPI 87642
M2 900,42

c3001
M2 900,42

M2

M

M

SINAPI 94990

29,

07. uS

0íPRINCTPAL S/N BAIRRO seeasrÉo REGIS

07.02.04 SEINFRA

SECAS SOBRE LAJE,
PREPARO MANUAL, EMAPLICADO

ct ARG. JUNTA
pnp-ragnrcnon,

2mmENTRE EEM TE 1CERÂMIcA, 0x'l cm0 00(1 cm') DECORATIVA

ASSENTAME

E=8MM, OttttEruSóeS: 1 ,20M X PARA2,00M,FECHAME NTO DA FACHADA, ElvlFIXADA ESTRUTURA METÁL ICA
ENTO

EnÂurcn ESMAL TADA RETIF ICADA ARG. pRÉ-ragntcRoa
ACIMADE 30x30 cm (s00 PEcm') l-5tPEt-4 PI Ptso

REJ ulrrelaeruro clanc JUNTA ENTRE 2mm EEM CeRÂrr/lrcn, 30x30ATE cm

,TADA
RODAPE ceRÂn,trco 7CMDE AL'DE coMTURA PLACAS TIPOESMAL EXTRA DE DIMENSÓES 45X45CM

nÊ PASSEIO OU(CALÇADA) DEPISO coMCONCRETOCONC RETO INMOLDADO FLOCO, EITO EM OBRA, ACABAMENTO
NÃO ARMADO,

501,96

PISO EXTERNO

08.0í

08 01.0í

PISO INTERNO

SEINFRA

SEINFRA

SEINFRA

SINAPI

c1129

c2286

88649

DE MARMORE L= lScm

Data: SETEMBRO/2019
ESTADO:

11 '15,10 5.191,08

62,52 79,63 I 5.003,88

138.407,23

32,65 41,58 37.439,46

77,96 99,29 89.402,70

7,88 10,04 9.040.22

6,08 7,74 3,885,1 7

35,'1 I 44,81 1.335,34

464,73 591,88 6.901,32

TOTAL DO

89391

s4275

ACR EM

89595
COMCURTO EBOLSA ROSCA PARA REGISTRO, PVC,

DNsoioÁver, 50M XM 11 INSTALADOt4, EM PRUMADA ÁGDE UA
EFORNECIMENTO

DN 32M xM 1 INST.ALADO EM RAMAL OU SUB.RAMAL DE

ALTURA),

nc GUIA EM(MErO-Fto) TREC RHO ETO,
EMFECCIONADA CONCR ETO PRÉ-FABRIcADo, DIMENSÕEs00x11 í 3X205X CM (COMPR XIMENTO BASE INFERIOR BASEXSUPERIOR X PARA URBANIzAÇÂo DEINTÊRNA

trEMPRE NDIMENTOS.

DE PASSEIO EM PISO coM BLOCO
coRRETANGULAR NA,TURAL ED X20 01 CM, ESPESSURA CM.o

DEPISO FCK=1CONCRETO SMPa3, ESP=7 cm, ,NCL. PREPARO DE

DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA

DALOGOTIPO EMDESO ESTRUTURAS TERREAS

MANUAL DE COMPINTURA TINTA
DUAS DEMÃos,

COM VERNIZ 2 DEMAOS
ESMALTEPINTURA BRILHANTE (2 DEMAOS) SUPERFSOBRE IE'tc

INCALICA, LUSIVE coMPROTECAO ZARCAO (1

TEESMAL BR ILHANTE PARA DUASMADEIRA, DEMAOS.SOBRE FUNDO NIVE LADOR COBRAN

92396

c1847

88485

06029/ORSE

88489

74065/003

79466

95468

TOTAL DO

M 146.43 41,01 ô.005,09

M2 186,20 52,28 66,58 12.397,20
SEINFRA

M2 273,14 67,86 86,43 23.607

SINAPI

M2 833,48 1
,|

í90.013,99

1.633,
SINAPI

M2 1.914,72 10,75SINAPI 13.69 26.212.52

M2 29,81 15,05 19,17 571SINAPI

M2 1.027,79 29,03 36,97 37.997 ,40
SINAPI

M2 123,02 17 r) 21,93
ORSE 2 697

UND 2,00 748.94 902,91 1 805 82

SINAPI
UND 6,00 9,66 tz, 73,80

70.91

UND 6,00 5,35 6,81 40,

08.01 02

08 01 03

08 01 04

08 01 05

08.02

08 02 01

08c SINAPI

18.02. SINAPI

)8.02 04

09 0'Í

09 02

09.03

09 04

09 05

09 06

10.0'1

il.ff,

10.02 SINAPI

I

7çtu

Local:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERA

SECRETARIA MUNICI PAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

SINAPI

í0. SINAPI

10 06

10.07

10.08

10 09

10.10

10 11

10.12

10 SINAPI

10.14 tlNAPt

10 15

1 0.16

10.17

10.18

10 19

'10 20

10.21

10.22

0.23

024

Obra
CONST
ENÉAS IS

DE ESCOLÃ MUNICIPAL COM CENTRO ESPO RTIVO NO RESIDENCIAL SEBAS
NIDA PRINCIPAL 0í s/N BAIRRO REGSEBASTIÃO ENts

Data:SETEMBR ot2019
ESTADO:

10 03 SINAPI 89383
ADAPTADOR

TNSTALAÇÃo.

COMCURTO EBOLSA ROSCA PARA ISTRO,REG PVC,SOLDÁVE 25MDN M x 3t4, INSTALADO EM RAMAL SUOU B.RAMALÁounDE FORN IMENTOEC E
UND 18,00 4,99 89,

89376 INSTALADO

RTO E PVC,
DNSoLDÁVEL, 2OMM X t2, EM RAMAL OU SUB-RAMALDE Ácun FOR NECIMENTO E INS UND 4 3,29 4,19 16,

86884 BRANCO, ttz" xsocttt
ENGATE EM

ECIMENTO E INST, UND 11 5,58 7,11

SINAPI 89367 90 GRAUS, PVC DNSoLDÁVEL, 32MM, EMINSTALADO
OU SUB.RAMAL DE Ácua FORNECIMENTO E INST,ALAÇÃ0. UND 12, 7,18 109,68

SINAPI 89362 f$l9,pvc, sor-oÁvel, DN 2sMM, tNsrALADo EM
suB-RAMAL oe Ácue _ ronnecrueNró e nsraübEo.

90

OU UND 32,00 5,1 208,64

SINAPI 89503

rrysrALAÇÁo.

CU RVA 90 GRAU PVCÕ DNSoLDÁVEL. 5OMM. INSTALADO EM
DPRUMADA E Ácun FORNEC IMENTO E AF 21201 4

UND 20,30SEINFRA 162.
c1 558 PVC SOID. AZUL D=2OmmX.t t2,, UNDSEINFRA 307,20c1 559 PVCJOELHO AZULSOLD, D=25mmX3/4'

UND 15, 11 ,44 14,57 218,55

SINAPI 94495
T.

R ESERVAÇÂo ÁGDE UA DE oUEEDtFtcAÇÁo POSSUA
R ESERVA RtoTÓ DE FIBRÁ/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E

UND 50, 257,28

SINAPI 94457

GAVETA BRUTO, L, t2,
EMINSTALADO RESE EDRVAÇÂO DEAGUA oEDIFIcAÇÂo UE

RESERVA' rónro DE FIBRÁ/F FORNIBROCIMENTO EC IMENTO UND 1 8,00 92,ô3 1 .667.34

89352 1/2", FORNECtDoGAVETADEREGISTRO LABRUTO,
E INST,ALADO EM RAMAL DE Ácun. AF 12t2014 UND 23,48 29,90 59,80

89353 3/4',, FORNECtDoLATÃo.DEGISTRO GAVETA BRUTO,
E INSTALAOO EM DERAMAL ÂFÁcun. 2t2014 UND 24, 31, í 155,80

SINAPI 89351 ROSCÁVEL, 3/4,
AGUA. AF 1212014

DEREGISTRO BR LÁT,UTO, Ão,
EFORNECIDO EMINSTALADO DERAMAL UND 4, 20,68 26,34 1 05,36

SINAPI 89623
INSTALAÇÃo

soPVC, DN 40Mtvl, NSTALADO EM PRU DEMADA AGUAFORNECIMENT UNO E UND 4,00 11, 14,75 59
SINAPI 89440 DN INSTALADO25MM, RAMALEM DE

DE Ácun NFOR EECIMENTO NST.
DISTRIBU
TE, PVC

UND 8, 5,03 6,41 51,28
SINAPI 89625 DN sOMM, INSTALADO EM PRUMADA DE

AF 1212014FORNECIMENTO E

PVC,

UND 4,00 1 17,60 70,

SINAPI 94691

REDDE UÇÃo, PVC, sor-oÁvEr-. DN XMM 25 MM, INSTALADO
EM DERESERVAÇÃo ÁGUA EDE QUDIFICAÇÃo POSSE UA
RESERVA rón to DE IBRÀFIBF ROC ÍMENTO EFORNECIMENTO

AF_06t20 6

UND 4. 10,17 51,80

SINAPI 89626 INSTALADO
TNSTALAÇÃo.

E R EDUÇÃ0, PVC, DNSoLDÁVEL, sOMM 4OMMX EM
DEUMADA UA FORN EECIMENTO UND 2,00 19,74 25,14

SINAPI 89426
LUVA D E REDUÇÃO, PVC, Nsor-oÁveL, X32MM 25MM, NSTALADO
EM RAMAL DISTRIBDE DEurÇÃo AGUA NTOFORNECIME E
INSTA LAÇÀo.

UND 30, 4,98 190,20

SINAPI 89401 BO, soloÁvePVC, DNL, 2OMM, ALADONST, EM RAMAL E
DEDrsTRtBUtÇAo ÁGUA FOR ENECIMENTO NST,ALAÇÂo M 32.00 4,90 6,24 199,68

SINAPI 89402 PVC, soLDÁVEL, 2sMMDN DOINSTALA EM RAMAL DE
DEDrsrRtBUlÇÂo Ácun FORNECIMENTO E M 6, 7,64 305,

SINAPI 89447 TUBO, PVC, DNsor_oÁvel, 32MM, INSTALADO PRUMADAEM DE
FORN ECIMENTO E INST, ll ,oÃ

89448 PVC.BO, SOLDÁVE L, DN 4OMM. ALADOINST, EM PR DEUMADA
FORNEC IMENTO E tNsremçÁo. 12,00 10,43 159 36

il

rl1i

0.25 SINAPI

1

as szl

Local'

8,0(

24,0( r o,osf r z.aol

4,0(

2,01

5,0(

40.0(
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARTA MUNtCtpAL DE EDUCAçÃO - SEMED

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

10 29

11.10

10 30

11 .01

11.02

'1 
1 .03

11.04

11.05 SINAPI

11.06 SINAPI

11 .07 SINAPI

11 08

11 09

11.1'1

11 12

11.14

1 '1 .13

5

1 '1 .16

I I tt

Obra

Data: SETEMBRO/2O19
ESTADO:

733,44

1263,37

M 48,

6,00

SOPVC, DN 5OMM INSTALADO EM PRUMADA DE
EFORNECIMENTO

EMCAIXA ALVENARIA DE TIJOLO(40X40X60cm) COMUM, LASTRO
DE CONCRETO E TAMPA OE CONCREÍO

O DE ESCOLA MUNICIPAL COM CENTRO ESPORTIVO NO RESIDENCIAL SE

AVEN IDA 0íPRINCIPAL S/N BAIRRO SEBASTÉO ISREG ÉnsEN

UND

IMPERATRIZ

SINAPI

SEINFRA

89449

c0603

12.00

206,79

CONSTRU
ENÉAS

Local

10 26

Cidade:--:-t.-:ir
: ll§51t,1

10.27

10.2. ORSE 10203/ORSE

RESE RVATORIO EL EVADO CAIXA UAD'AG EM FIBRA VIDRODE DE
5.000 LITROS EMAPOIADO ESTRUTURA PRE.MOLDADA CONCRETO,

DEA CAPITEL P/APOIO CAIXADA E PILAR CILINDRICO
C/AL TURA UTIL INCL,U6,00M, SO EFRETE MONTAGEM NO LOCAL.

UAL EM MA 2.
TEGORIA, PRO FUNDIDADE 1ENTRE E,50 3,00M (local pata

NSTALADA,Áoue FEM DE
,IBRA

VIDRO SEM RAESTRUTU
PORTESU CAP 1 0000. LITROS

UND 1,00 7 542.14 9.605,67 9.605,ô7

ORSE 02500/oRSE
M3 28,85 t o,oz 97,58 2.81 5,18

ORSE 01432/ORSE
UND 1,00 2.859,05 3.641,29 3.64 1,29

SINAPI

E E
89546 FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

TOTAL DO ITEM

BUCHA DE
MM, JUNTA

LONGA, PVC, SERIE R, PLUVIAL, DN 50 X
UND

I
5,00 6,72

n I
8,56

23.367,05

42,80

SINAPI 74166t001
UND 10,00 257,01 327.33 3.273.30

SINAPI 89482
UND 4,00 16,19 20,62 82,48

SINAPI 89491 SIFONADA, PVC, DN í50 X 185 X 75 MM, FORNECIDA E
EM RAMAIS DE ENcAMtNHAueuro oe ÁouA pLUVIAL.

6OCM COM
TAMPA H= 60CM E INSTALACAO

DN1 IDA E100 x 50 MM,
EM DE

UND 4,00 40,29 51,3'í 205,24

89728
CUURVA RTA PVC,GRAUS, NOSERIE ESGOTO PRRMAL, EDIAL,

N 40 NT.JU ÂMM, SOLDÁVE FOL, ERNECIDO ALADOINST, EM RAMAL
DE DESCARGA RAMALOU ESGOTODE SANITÁRIO.

UND 20.00 6,29 8,01 160 20

89726
JOELHO 45 GRAUS,TV
MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALÂDO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTÔ

UND 6,00 4.24 5,40 32,40

89801
JOÊLHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50

IDO E INSTALADO EM PRUMADA DE
AÇÃO.

MM, JUNTA EúSNCA, FORNECI
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTIL

UND 6,00 4,06 5,17 31,02

SINAPI 89802

100

OU

GRAUS, PVC, SERIE
EúSTICA, FORNECI

JOE 45LHO ESGOTO DNNORMAL, PREDIAL, 50
UNTAJMM, IDO E INSTALADO PRUMADAEM DE

ESGOTO SAN rÁRto OU
J NORMAL. PR E DIAL,

JUMM, ENTA FORNECiDOúsrrcn, E NSTALADO EM RAMAL DE

UND 12.00 4,45 5,67 68,04

SINAPI 89744
UND 30,00 14,51 18,48 554,40

SEINFRA JOELHO OU CURVA PVC ROSC o=1 1t4,, (40mm) UND 25,00 20,47 26,07 651 ,75

SINAPI 85797
SIMPLESJUNÇÃO PVC SER E NORMAL, ESGOTO DNPREDIAL, 1 X00

1 00 J UNIAMM, E FORNECIDOúsrrcn, INSTALADOE EM RAMAL ED
DESCARGA OU DERAMAL SANITÁRIO.ESGOTO

UND 5,00 27,71 35,29 176,45

SEINFRA c1 576 JUNÇÃo SIMPLES DE REDUÇÂo
C/ANEIS

PVC P/ESGOTO 100x5omm (4,'x2,,)_
UND 6,00 32,65 41,58 249.48

SINAPI 89827
JUNÇÂO SIMPLES-, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X
50 MM, JUNTA EúSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA
DE ESGOTO SANlTÁRtO OU VENTTLAÇÃO.

UND 800 14,02 tz,to 1 02,08

SINAPI 86E83 EM
rNsrALAÇÃo.
srFÃo Do lpo rlgxúel PVC 1 X ,I.í/2. FORNECIMENTO E

UND 13 00 7,72 9,83 lzt.
^^./- 

-
uéJq/ I I UND 3,00 3C,78 39,i 11 .60

SINAPI 8971 1

TUBO PVC, SERIE NORMAI. ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM.
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE

FORNECIDO E IN-STALADO M 32,00 11 ,41 1 4,53 464.96

897 12
TUBO PVC, SERIE NORMAI. ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE
ESGoTo SANITÁR

M ,00?4 17,06 21,73 521,52
SINAPI

\
I

I

15,2t
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PREFEITUR,A MUNICIPAL DE IMPERATRI
SEcRETARIA MUNtctpAL DE eouclçÃo - sEME

PLANILHA onçeruenrÁnra

Obra
DE ESCOLA MUNICIPAL COM CENTRO ESPORNVO rtOçÃoCONSTRU

eruÉRs

Local: 19

SINAPI 4.036,80

Data

85714 M 96,00 42,05

AVENIDA PRINCIPAL OI S/N - BAIRRO SE
IMPERATRIZ

Rrcrs eHÉes

ESTADO:

PVC,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL

SANITÁRIo.

PREDIAL, DN 1OO MM,
DE OESCARGA OU RAMAL DE1 1.18

Cidade.i:ilr,iin[

SINAPI 89849
TUBO PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 150 MM,
FORNEcIDo E INSTALADo EM SUBCoLETon RÉReo DE ESGoTo
SANlTÁRIo

M 77,O0 36,22 46,1 3 3.552,0 1

11

I

SINAPI

I

89710
RALo sECo, pvc, DN 100 x 40 MM, JUNTA soloÁvel, roRruectoo r
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO
sRNrÁnro.

UND 12,00 7,23 110,52

11 .21 SINAPI 98057
TANQUE sEprco ctRcuLAR, eu concneÍó pRÉ-MorLDADq
DÁMETRo TNTERNo = 2,88 M, ALTURA TNTERNA = 2,s0 M, voLUME
UTIL: 14657,4 L

UND 1,00 7 2A) rÁ 9.223.72 9.223,72

tt ll SiNAP! 98093
FrLrRo ANAERóBIo RETANGULAR, Eru elvErueRiÀ óôú stocos DE
CONCRETO, DIMENSÔES INTERNAS: 1 ,6 X 5,6 X 1,67 M, voLUIvIE ÚTIL:
1 0752 L (PARA 103 COM TRTBUTNTES).

UND 1,00 9 449.89 1 2 035.38 1 2.035,38

11al SÍNAPI 98101
SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOEOS DE
CONCRETo, DIMENSÔES INTERNAS: 1,6 X 5.8 X 3,0 M. ÁREA DE
tNFtLTRAcÂo: so Mr.

UND 1,00 6 234.92 7.e40,79 7.940.79

12 01

M
SEINFRA

E
c4635

TOTAL DO ITEM

PARA
FRONTAL)

u;
UND 3,00

m
915,98 1.166,59

m 43.760,73re
3.499,77

12 02 SINAPI 86931
veso saurÁnro stFoNADo coM cArxA
BRANCA, INCLUSo ENGATE rlExível EM púsTtco BRANco. 1/2 x
4ocM - FoRNEctMENTo E tNsrALAÇÁo

ACOPLADA LOUÇA
UND 14,00 376,85 6.719,44479,96

12.03 SEINFRA c1151 DUCHA P/ WC CROMADO (TNSTALADO) UND 3,00 62,43 79,51 238,53

74234tO01

MICTORIo SIFoNADo DE LoUcA BRANCA CoM PERTÉNEÉS. CoM
REGISTRO DE PRESSAO 1i2" COM CANOPLA CROMADA
ACABAMENTO SIMPLES E CONJUNTO PARA FIXACAO -
FORNECIMENTO E INSTALACAO

UND 3,00 439,63 559,91 1.679,73

c4636
uvRTÓRIo DE LoUÇA BRANCA C1 coLUNA SUSPENSA E
RcessóRros UND 2,00 421,48 536,80 1.073,60rz os I serNFRn

12 06 
| 

STNAP|

12.04 SINAPI

86939
LAVAToRTo LouÇA BRANCA coM coLUNA, "44 x 3ts'cM, pADMo
popuLAR, tNcLUSo srrÂo rlExível EM pvc. vÁlvulR E ENGATE
rlexívrl 3ocM EM púsrrco

UND 3,00 274,45 349,54 1.048.62

12.47 SINAPI 86901
cuBA DE ÊMBUT|R OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU
EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.

UND 6,00 109,49 139,45 836,70

12.08 SINAPI 8691 5
ToRNEIRA CRoMADA DE MESA, 1t2" otJ 3t4", penq LAvnróRro,
pnoRÃo MÉDto FoRNECtMENTo E tNsrALAÇÁo. UND 9,00 74,08 94,35 849,15

12 09 SINAPI 95544 PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO
FxAÇÃo. UND 16,00 24,31 30,96 495 36

1?.10 ORSE 1 21 29/ORSE
BARRA DE Apoto, pARA vASo sRxrÁRto, DUPLA, FtxA, DtREtrA ou
ESQUERDA, EM AÇO INOX, L=80CM, A=1 112", JACKWAL OU S|M|LAR

UND 2,00 606,62 772,59 1 .545,1 8

12 11 ORSE 1 21 280RSE
BARRA DE Apoto, pARA úvnnónrorxA, coNslrutDA DE DUAS
BARRAS LATERAIS EM "U", EM AÇO lNOx, D=1 1/4", JACKWAL OU
SIMILAR

tJ 2,00 484,87 61 7,53 1.235,06

ORSE 04287/ORSE DISPENSER PARA TOALHA INTERFOLHADA UND 12,00 44,55 56,74 680,88
aa 1a SINAPI 95545 SABONETEIRA DE PAREDE EM METAL CRoMADo, INCLUSo T|xaçÃo UND 5,00 23,77 30,27

SINAPI 86872
INSTALAÇÃo.FORNECIMENTO E

TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 3OL OU EQUIVALENTE -
UND 1,00 622,25 792,s0 792,50

12.15 SINAPI 8691 0
TORNEIRA CRoMADA TUBo MÓVEL, DE PAREDE, 1/2" oU 3/4.,, PARA
PIA DE CoZINHA, PADRAo MÉDIo - FoRNECIMENTo E INSTALAÇÃo.

UND 6,00 83,94 641,46106,91

86936
cuBA DE EMBUTTR DE AÇo ttroxroÁveL uÉorR, rr.tcluso vÁtvutR
TIPo AMERIoANA E SIFÁo TIPo GARRAFA EM METAL cRoMADo -
FoRNECIMENTo E INSTALAÇÃo.

UND 5.00 244J7 361,92 1.809,6012.16 SINAPI

\.1 ,t *

Páglnâ E de '15

4

9,21
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERA
SECRETAR|A MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃO - SE

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Obra:
CONSTRU
ENÉAS REGIS

DE ESCOLA MUNiCIPAL COM CENTRO ESPORTIVÔ NO RESIDENC]AL SE

Local PR]NCIPAL 01 S/N. BAIRRO REGIS EN
AVENIDA

Data: SETEMBRO/2019
Cidade: IMPERATRIZ

ESTADO:

ORSE 04428/ORSE

DE INOXAÇO D304, X X50 E-0,8MM,30cM, coM
,VULA SIFÃoCROMADA, CROMADO REF(DECA 680),

RNEIRA CROMADA LIN HA(DECA c40 REF ENE DTE5e)
OU SIMI

UND

SEINFRA c4068 BANCADA DE GRANITO CINZA E=2cm M2 10,59 )47 301 3.1 97

9535 CHUVEIRO ELETRICO COMUM CORPO TIPOPLASTICO DUCHA,
EFORNECIMENTO INSTALACAO UND 1,00 89,62 89,

12.

12.17

12.10 SINAPI

SINAPI 8691 3 CROMADA OU J/4t2 PARA PADRAOTANOUE, POPULAR
EFORNECIMENTO UND 16, 20,58

tz_zt SEINFRA c2506 TORNEIRA DE PRESSÂO P/JARDIM DE 3/4" UND 27,89 35, 177,60

TOTAL DO ITEM 2E.827

13 01 SINAPI 92688
DE GALAÇO ,VANIZADO coM COSTU CLASSEr(4,

EXAO ZUDNROSQUEADA. INSTALADO),(3t4', EM ERAMAIS SUB.
DE GÁS FORN EECIMENTO

M 28,00 21 764.68

13 02 SEINFRA c1250 ENVELOPE DE CONCRETO PARA PROTEÇÃO DE TUBOS
ENTERRADO, ESPESSSURA 3CM M 13,56 17, 431.75

ORSE 08708/ORSE REGULADOR 1O ESTÁGIO COM MANOMETRO UND 1,00 1 171 ,86 171,86
ORSE 0783s/ORSE REGULADOR 2" ESTÁGIO COM REGISTRO UND 2,00 407 81 5,

ORSE 1'1853/ORSE DEPLACA EM FOÍOLUMINPVC, ,PERIGOESCENTE.
INFLAMÁVEL ,'TPROIBIDO FUMAR UND 2,00 36, 91,86

ORSE 10883/ORSE MANGUEIRA METALICA GÁsPARA D1t2" x1 2OCM UND 2, 85,66

TOTAL DO ITEM 2.361,03

72554 DE CO2 6KG. FORNECIMENTO E INSTATÁCAO UND 6,00 851,17 5.107,02

83635 DtoINCEN POTP 6KGQUIMICO FORNECIMENTO E
INSTALACAO UND 8,00 naa 297 2.377,84

79464 PINTURA A OLEO, 2 DEMAOS (S|NAL|ZACAO DA ÁREA DOS
EXTTNTORES) M2 10, 14,63 186,30

ORSE 12138/ORSE NTOR EM 20x20cm (FORDE
E MONT,

PLACA
UND 10,00 17 ,45 222,20

TOTAL DO 7

ENTRADA DE ENERGIA

SEINFRA c4941
AEREASUBESTAÇÃO DE KVÁ/1 3.800-380/220V QUADROCOM DE

ME EDtÇÃo PROTEÇÃO INCLUGERAL. SIVE MALHA DE UND 28729,88 36.590, 36.590,38

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO

SEINFRA c2075
UND 1,00 452,06 452,

SETNFRA c2072 12 DIVISÔESOUADRO E DEDrsTRtBUtÇÃo LUZ SOBREPO R
255X3 5X 135mm, C/BARRAMENTO UND 3,

354,

264 336,51 1.009,53

SINAPI 74130tO01
1O A 3OA 240V, FORNECIMENTO E

UNTORDISJ TERMOMAGNETICO MONOPOLAR NEMAPADRÂO
INSTALÁCAO UND 45 11,74 14, 672,75

SINAPI 741 30/005 TRIPOLAR PADRAO NEMA
60 A 1 OOA 240V, FORNECIMENTO E

TERMOMAGNETICO

INSTALACAO UND 1,00 1 31,88 131 ,E8

SINAPI 74130t004
FORNÊCIMENTO E INSTALACAO

DISJUNTOR TERMOMAGN ETICO TRIPOLÂR NEMAPADRAO
10 A 50A 240V. UND 4, 97 390,48

SINAPI 741 30/01 0
INSTALAÇÃO.

DISJ UNTOR TIPOTRIPOLAR CORRENTEDIN, DENOMINAL 504
FORNEC IMENTO E 472,36 601 601,60

ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS

13.03

13 04

13.05

13.06

14.f ,- SINAPI

ra.oz I srxRer

14 SINAPI

14 04

15.01

15 01.01

15.02

15.02.01

15.O2.02

15.02.03

15 02.04

15.02 05

15 02 06

15.03
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATR
SEcRETARIA MUNtctpAL DE eouclçÃo - SEME

PLANTLHA onçanaeurÁnle

15 2

15.03. stNAPt

1 5.03 04

15.03.05

'15 C3.0ô

15 03 07

15 03.08

15 03.09

15.03 10

15 03.11

15.03 12

15.0'

1 5.03.1

SINAPI

SINAPI

15.04

15 04.01

15.04.02

15 04.03

15 04 04

r5 04 05

15 04 06

r5.04.07

í 5.05

50501

50502

Obra
CONST
ENEAS REGlS

DE ESCOLA rvtutttctFAL COM CENTRO ESPO RTIVO NO RESIDENCIAL

Local:
Data: SETEMBRO/2019

91834
1.344.00

SINAPI 91854
6,74 2.561,

91 856
6,82 6.847,72

91 864
180,00 11 ,34

SINAPI
M 200, 5,28

M 380.00 5,

I,,4 788,

SINAPI
M 2.041

VENIDA PRINCIPAL 01 S/N - BAIRRO SEBAS

L PVC (3/4),
CIRCUITOS TERM INSTALADOINAIS, EM FORRO FOR NECIMENTO E

CORRUGADO, 25DNPVC, PARA
ITOS TERMINAIS. EMINSTALADO PARE DE EFORNECIMENTO

INSTALADO
CORRUGADO JIDN MMPVC, PARA(1

TERCUITOS RMI NAIS, PAREDEEM EFORNECIMENTO

RIGELETRODUTO DO aaDNPVC,noscÁvet, MM 1 PARA(
CIRC UITOS INSTALADOTERMINAIS, EM FORRO ECFORN EIMENTO
TNSTALAÇÁo

IMPERATRIZ
ESTADO:

REGIS

150301

Cidade
l1-Tr--rT"

athüi;
, r, r.irrl

SINAPI 91872 INSTALADO

ELETRODUTO RÍGIDo RoscÁve PVCL, DN MM32 (1 PARA),
RCUITOS TERMINAIS PAREDEM E EFORNECIMENTO

INSTALAÇÃo
M 1 20,00 o 1ô 'l 1,96 't .435,20

SINAPI 93009 elrtRoouto Ríct
FORNECIMENTO E

IDo RoSCÁVEL, PVC, DN 60 MM (2,) -
, TNSTALAÇÂo. M 120,00 14,19 18,07 2.168.40

SINAPI 9301 1 PVC, DN 85 MM (3)
FORNECIMENTO E

ELETRODUTO
M '120,00 )Á r1 30,83 3.699.60

SEINFRA c1 163 PERFURADO. PERFILADOS CHAPA DE AÇO (25x25)mm - M 30,00 36,1 1 45,99 1.379.70
SEINFRA c1165 PERFURADO. PERFILADOS CHAPA DE AÇO (38x38)mm M 36,00 41,01 52,23 '1.880,28
SINAPI 83446 DE PASSAGEM 3OX3OX4O COM TAMPA E DRENO BRITA UND 10,00 118,29 150,65 1.506,50
SINAPI 91 940 CAIXA RETANGU 4"LAR 2"X BAIXA M DO(1 ,30 INSTALADAPrso), PVC,

EM PAREDE FORNECIMENTO E UND 164,00 8,59 10,94 1 .794,16

SINAPI 9í939
'tARETANGULARCAIXA 4" X 2" 00 M DOt, PVC, INSTALADAPrso),

PAREDEEM NFOR ECIM ENTO E N UND 20,00 '16,00 20,38 407,60

91941 IN
EM UND 50,00 5,81 7,40 370.00

91 936 OCTOGONAL 4" X 4", PVC, INSTALAOA EM LAJE .
FoRNEctMENTo e rHsmuçÃo UND 1 10,00 7.94 10,1 1 1.112,10

SINAPI 91 926 PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E

ISOLADO, 4,0 MM2, ANTI.CHAMA 450/750
NAIS. FoRNEoIMENTo E INSTALAÇÃo.

DE COBRE FLEXÍVEL
PARA CIRCUITOS TERMI

INSTALAÇÃo.

CABOS E FIOS (CONDUTORES)

DE 2,5 MM',

M 3.500,00 2,30 2.93 1 0.255.00

SINAPI 91 928
M 500,00 3,76 4,79 2.395,00

SINAPI 91 930 DECABO COBRE FLExÍVEL 0o,ISOLADO, MM2 450n50ANTI.CHAMA
PARA CIRCUITOS TERMINAIS RNECIMENTOFO E INSTALAÇÁo M 800,00 5,14 6,55 5 240,00

SINAPI 91934 DECABO COBRE rlexívEL ISOLADO. ANTI-CMM' HAMA16,0 450n50
PARA crRc TERMINAISUITOS EFORNECIMENTO NST,ALAÇÁO.

M 320,00 12,96 í 6,51 5.283,20

SINAPI oroaâ CABo DE CoBRE FLEXIVEL ISoLADo, 25,0 MM,, ANTI.CHAMA 450,50
, PARA ctRcutTos rERMtNAts - FoRNEC|MENTo E TNSTALAÇÁo.

M 100.00 15,19 19,35 1.935.00

SEINFRA 91 926 TELEFÔN|co ccE M 60,00 6,28 8,00 480,00
SEINFRA c0544 Lócrco^/íDEo coAxtAL so (oHMS) - M í 20,00 9,58 12,20 1.464.00

TLUM|NAçÃO E TOMAOAS

SINAPI 91 996 2P+TDEMEDIA UTIREMB MÓD 1 0 rNc ÍN(1 uLo), A, LU DO
ESUPORTE FORPLACA NECIME ENTO INST,ALAÇÃo UND 65,00 20,06 25,55 1 660,75

SINAPI 91 S97 MEDIA DE BUÍIREM MODU 2P+ 20T(1 LO), INCLUINDO
EUPORTE FORNPLACA ECIMENTO b TNSTALAÇÃo NCLUSO)(r

UND 15,00 21,80 27,76 416,40

INSTALAÇÃo.

EDIAM DE EMBUTIR (2 T2P+ 10MóDULos), A, INCLUINDO
PORTESU E PLACA FORNEC EIMENTO UND,

I
I

65,00 33,03 42,07 2.734.55
50503 SINAPI 92004

"rtUAfiÍ.'liifllr: ,urúI7:t§E
: :: knf.t:,tl

6,7i

8,6§

8,9(

INSTALAÇÃo,
DO P|SO), PVC,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNtctpAL DE EDUCAçÃo _ SEMED

PLANILHA ORÇAMENTÁRh

15.05.06 SINAPI

'15 05 07 SEINFRA

15.05.08

1 5.05.09

i5 05 10

16.01

16 02

16 03

1 6.0^ SINAPI

r605 
I

SINAPI

't 6.06

16.07

1 6.08

'16.09

17.0,1

0'1.01

01.02

0'1.03

01.04

01 05

E COMPACT. DE BASE E OU SUB BASE COM BRITA

,I

CPL

Obra:

Local:

O REGIS
ODE ESCOLA MÚNICIPAL coM CENTRO ESPORTIVO NO RESI DENCIAL

coNSTRU
ENÉAS

Cidade:*rTrf7.:

ffÊtüt:,
ESTADO:

IMPERA TRIZ

15 05.04 SINAPI o1 0q7 DULO) PARALELO
0A/250V,

INSTALAÇAO,

INTERRUPTOR STMPLES (1 Mó COM INTERRUPTOR
1r naóour_o;, r , INCLUINDO SUPORTE E PLACA
FORNECIMENTO E

UND 20,00 30,90 39,35

lil:,.. il,at

SINAPI 91 959
UND 8,00 27,01 34,40 275,20

91 967
UND 2,00 36,99 47,11 94,22

c41 05
20,00 176,79 225,16 4.503,20

SINAPI 73953i008
UND 106,00 199,78 254,44 26.970,64

SINAPI 73953/004

TOTAL DO

1

ELETRoSTÁTIcoE PINTADO POR PROCESSO COM UM

E REA DERÁptonPARTIDA E úMPADAs FLUORESCENTES 2X2X36W,

DEEAPARTI DA ERÁPIDA úMPADAS FLUOR ESCENTES 2X2X18W,COMP

10tu250v. INC LUINDO
INSTALAÇÃo

rNsrALAÇAo.
1 0N250V INCLUINDO

SUPO

UND 4.00 147,88 1 88.34 753 36
SINAPI 83479

UND 5,00 1 16,64 1 48,55 742,75

1 34.386,61

SEINFRA

1.00SEINFRA 2106,23 2.682,49 2.682.49

36.00 106,68 1 35,87 4.891,32ORSE

46,00 1,89 2,41 1 '1 0,86

46,00 15,07 19,19 882,74

46,00 38,74 49,34 2.269,64

457,5A 34,40 43,81 20.043.08
SINAPI

496,00 44,06 56,1 1 zt óJU.1ô
SINAPI

12.00 16,35 20,82 249,84
ORSE

í,00 249,23 317,42 317,42

59.277,95

SINAPI

TOTAL DO

09051/ORSE

M

M3

M2

M3

M3

E

CORDOALHA DE NUCOBRE MM' NÀo coMISOLADOR E

EFORNECIMENTO DE BARRAMENTO DE COBRE 3/8"

FORN ECIMENTO

INSTALACAO

OU CON ECTOR DE PRESSAO PARA 5OMM2CABO
EFORNECIMENTO

CAIXA DE
CIRC ULAR EMPOLIETI LE

,TERRAMENTO 20x20x1 0cM DE
DE PRESSÂo C/BARRAMENTO

PONTALETADAS

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, GABARUTILIZANDO DEtTorÁsues CORRIDAS CADA 00M 2 uluznçôes.
MANUAL E VALA COM P MENOR OUIGUAL 301 M,

TEREA MARRO UALN VALASDE coM COMPACT,
F 604t201

DEPREPARO NDOFU DE LA coM LARGURA MENOR EQU 1 ,5 M,EM LOCAL ruívEr-COM TOAL INTEDE tA.nreRÊNc
,TERRO

E CONTROLE, DEMAT.

50 MM'.

c42A8

98111

c1406

96974

03304/ORSE

96973

72263

96985

UND

UND

KG

UND

UND

M

UND

M

UND

DE PARA cABo oe ss úM2 _

99059

93382

93358

c0328

94098

cENTRo ESPoRTIVo coM VESTIÁRIo

MECANIZADA

98,20 31,60 40,25 3.952,55
SINAPI

16,57 45,09 57,43 951
SINAPI

43,50 ? oÃ 5,03 218,81
SINFRA

735,30 69,63 88,68 65.206,40
SINAPI

6,99 17,66 22,49 157,21

138,44 10 604.50

01 06 SINAPI 9ô396
GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE, M3 108,70

Data: SETEMBRO/2019

PRINCIPAL Oí S/N

taz,ool
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PREFEITURA TUUNICIPAL DE IMPERATRIZ 1

SECRETARTA MUNtctpAL DE EDUCAÇÃO _ seruÉo

PLANILHA ORÇAMENTÁRtA

.. .(Li

:i

À

G

17.A SINAPI

17.01 11

17.01 .12

17 .01 .13

17 01..15

17.01 .16

17 .01 14

17 .01 .17

7 01.21

17.01 18

i7.0 SINAPI

7A120 SINAPI

,.01.24

' .01.25

01.26

01.27

0-1 28

Ôí ,o

Obra
ENÉAS REGTS

DE ESC OLA MUNICIPAL COM CENTRO No RE S IDE NCTAL

REGIS EN
AVEN IDA 0íPRINCIPAL S/N BAIRRO

Data: SETEMBRO/2019
E§TADO:

IMPERA TRIZ

17 .01.07 SINAPI 68053 FORN ECIME ruroltrusrRuceo LONA PLASTICA PRETA, PARAIMP ESPESSURA 50 MICRAS. M2 589,26 4, 6,08 3.582,SINAPI 97086 MONTAGEM E DESMONT, EMAG DE FORMA PARARADIER EM MADEIRA 4 M2 67,84 86,40 1.350,4317. .rg

17.01.08

SINAPI 96535
PARAEMONTAGEM DESMONTAGEM DE

EMTA. MADEIRA .SERRADA, E=2s MM, UTI4 M2 5,04 83,29 534,64
96536 DESMONTAGEM

FABR ICAÇÃO, MONTAGEM E DE rônnm VIGAPARA
EMBALDRAME, MADEIRA SERRADA E=25 4MM, UTILIZAÇÔES. M2 30,26 51,82 1 568,

SINAPI 92791 E DOBRA DE AÇO CA.6O DE 5,0 UTILIZADOMM,ESTREM UTU RAS EXCETO LAJES KG 76,00 Âo^ 7.51 570,76SINAPI 92793 ECORTE DOBRA DE CA.5OAÇO DE 8.0 UTIMM, LIZADO
DIVERSAS EXCETo LAJ ES KG 43,30 6, 7 332.98

SINAPI 92794 DE 0,EM ESTRUTURAS D IVERSAS. ETOEXC LAJES e(fundaÇão ancoragemem KG 61 1 ,15 6,41 3.917,47

SINAPI 97094
PISO LAJE JUFCPARAMPA, ESPESSURA DE '10 CM LANÇAMENTO. NTOADENSAME Í\,,13 58,26 452.05 575, 33.542,03

SINAPI 94965 BRITA
FCKONCRETO 25MPA, TRnÇo :2,3:2,7 (cTMENTO/ AREIA MEDIÁJPREPARO nltecÂrurco BETONCOM EIRA 400 L (fundaÉo
dasenchimentos doparedes vestiario.)

M3 '18, 288,20 367 ô.900,54
ME coTAÇÃo oo1 LOS (PERFIL) EM PVC, INSLUSVC

rOnNEcrrirrnrõ DE
ACESSÓRIOS. M2 128,90 258. 42.477 ,71SINAPI COMP OO2 ÍVIONT,AGEM DE PAREDES EM l,lóouLos PVC,DE (vestiarios) M2 128,90 62,97 10.337,78

SINAPI 92873 COM USO DE BALD ES, ADENSAMENTO E
DE CONC EMRETO ESTRUTURAS, M3 18, 120, , QOÃ ôÂ

coMP-03

PORTA

IARJ

DE ABRIR- EMBOX COMMADEIRÂ ACABAME NTO EM0,60x1 ,60M, iNCLUSO MARCO DOB ERADtÇAs ETATIPO LIVRE/OCUPADO, (PM6 FOCON RME P DEROJETO UND 500 47A, 598,67 2.993.35

90845
UND 805.1 6

ORSE 11945/ORSE
EMBASCULANTE AL to, coR N/PiB MOLDURA.VI DRO, TIPOCONVENCIONAL OU EXCLUSIVEPIVOTANTE, DROVI A-03(J conformede M2 21 0,96 268, 967,25

SINAPI 74100t001 OU GRADE ABRIDE DE FERRO. CONFORME PROJETOrNc USICE FERRAGENS E M2
2 072 4s

SINAPI 84959 LISO COMUM TRANSPARENTE, ESPESSURA 6MM M2 3,60 200,1 6 254,92 917.71
SINAPI 85005 ESPELHO CRISTAL ESPESSURA coM4MM. PARA FUSOS EDFIXACAO SEM MOLDURA 2, M2 1 388, 791.36

SEINFRA c081 8 LUNAS P/PE D|REITO DE 6m VAO DE 2om M2 98,36 46,32 58,99 5 802.26
SEINFRA c1326 ESTRUTURA DE AÇO EM ARCO VÃO DE 2OM M2 549, 1 05,81 134,76 7 4.111
SINAPI 94213 lO E = C,s MM, COMã 2

COM TELHA DE AÇO/ALUM
SOINCLU AF a M2 549,95 39,57 50,40 27.717 .48

SINAPI 9421 6 TELHAMENTO
coM ATE 2 ÁG AF o

STICATERMOAC E 30 MM,
COM TELHA

INCLUSO M2 51,90 tc/ 1 0.392,98
SEINFRA c1002 UMEEtRA TERMoAcúsncA

[/l 30,40 60, 77.36 2.351 74
SiNAPI 94229 EÍVICALHA CHAPA DE GALVANAÇO IZADO NÚMERo 24DESENVO DE,ViMENTO 00 INCLUSOCM, TRANS PORTE VERTICAL. M 114,52 1 0.617,88

D i"
tíi dt

01 30

e ozu.rtl

Local:

PADRÂO MEDIO, 90x21oCM.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERA TRIZ
SECRETARTA MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃO _ SEMED

PLANILHA ORÇAMENTÁRh

Obra
ENÉAS REGIS

DE ESC OLA MUN ICIPAL COM CENTRO ESPORTIVO NO RESIDENCIAL

Local AVENIDA PRINCIPAL 01 S/N BAíRRO SEBASTÉO REGIS E

17.01.31 SINAPI 96í 1'l RO EM REGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AI\,48I ENTES
INCLUSIVE ESTRUTURA DE 17

M2
17.01 32 SINFRA c0328 ICAEC ONTROLE, MAT. DE

M3 177,00
NTO PAR INTE COM17.01.33 SINAPI 87273 PLACAS TI PO ESMAL,TADA EXTRA DE DIMENSÔES 33X45 CM
EM AMBIENTES DE AR EA MAIOR oU E 5M' NA ALTURA M2 120,

17 01.34 SEINFRA c4442 ESMAL,TADA C/ARG, ICADA A 1 0x1 ocm
- DECORATIVA P/ PAREDE 34,75

17.01 35 SEINFRA c1126 EM CERÂMIcA, TE 1 0x'l 0 cm (1 00 cm1 DECORATIVA M2 34,

17.01.36 SEINFRA c1847 DE CONCRETO FCK= 1 3,5MPA ESP=7 cm, NCL, PREPARO DECAIXA M2 273,14
SEINFRA c1 943 POLIMENTO EM PISO INDUSTRIAL

M2 273,14
SEINFRA c4849 ESPORTIVA PARA FUTEBOL EM POLIETILENO.coM AL'TURA MINIMA DE 5OMM E M2 204,80

SINAPI 88485 DE FUNDO SELADOR ICO EM PAREDES, UMADEMÁO. M2 234,18

SINAPI 88490 MANUAL DE PINTURA coM It NT.A EMPARED DUAS DEMÁOS. M3 234,18

SINAPI 95468 PINTURA ESMALTE BRILHANTÊ (2 DEMAOS) SOBRE SUPERFICI EMET,ALICA, ÍNCLUSIVE PROTECAO coM ZARCAO 1
M2 589

SINAPI 41595 PI NTU RA ACRILICA DE FAIXAS DE DEMARCACAO EM QUADRA
5 CM DE LARGURA M 261,15

024s9/ORSE DEMARCAÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL COM UTILIZAÇAO DE CAL M 1 30,

86884 ENGATE LEM BRANCO, 1/2',X 30cM -
E UND ô,00

89362 JoELHO 90 GRAUS, PVC. SOLDÁVE L, DN 2sMM, INSTALADO EMRAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA FORN ECIME NTO E NSTALAÇÂO, UND o

SEINFRA c1 559 PVC SOLD AZUL D=25mmX3/4',
UND

SINAPI 89445
DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM

FORNECIMENTO E UND 6,

Data SETEMBRO/2019IMPERATRIZ
ESTADO: MARAN

37,86 48, 1.904,69

ov,oJ 88,68 't 5.696,36

47,47 ô0,46 7.294.5A

63,60 81,00 2.814,7 5

11,86 1 5,10

67,86 86,43 23.607,49

45,78 58,31 1 5.926.79

I zu,o I í 53,69

ío^ 458,99

10,75 13,69 3 205,92

,o ôâ 36,97 21.784.94

7,86 10,01 2.614,1 1

2,84 3,62 470,60

5,58 7,11 42,66

6,52 58,68

11,44 131 ,13

9 12,34 74.04

SINAPI 94497

BO, PVC, DN 2sMM, EMINSTALADO DERAMAL
DISTRIBU ÁGUADE FOR NECIME ENTO

DECROMADA 1t2"MESA, 3t4"OU LAVAPARA
PADRÃO MEDiO E
PAPELEIRA DE EPAR DE EM METAL CROMADO SEM TAMPA. INCLUSO

DERA APOtO. PARA VASO SANITÁRIO, FIXA,DUPLA, oDIREITA U
EM INOX, 1t2".D=1AÇO =80CM, JACKWAL OU SIMILAR

UND 4,00 tl,tó 92,63 370.52

SINAPI 89402
M 24,00 6,00 7,64 1 83,36

SINAPI 86915
UND 3,00 74,0E 94,35 283,05

SINAPI 95544
UND 3,00 24,31 30,96 92,88

ORSE 1212SIORSE
UND 1,00 606,62 772,59 772,59

ORSE 121280RSE LATERAIS

BARRA DE PARÁAPOIO, CONSTITUIOAFIXA, DUASDEBARRAS EM EM
,U'

N 1D=AÇO OX, OUJACKWAL
SIMILAR

SAN COMIFONA CAIXA AC
BRANCA INCLUSO NGATEE FLEX ível EM PúSTICO BRANCO X

PARA CADEIRANTES C/ ASSENTO (ABERTURA
IA

FRONT

CJ 1,00 484,87 617,53 6r 7,53

SINAPI 86931
UND 2,00 376,85 479,96 oqo

c4635
UND 1,Ol \\ 91 5,98 1 .166,59

17.A1 .37

17.01 .38

17.01.39

17.01 .40

17 .01.41

17.01.42

17.01 .43 ORSE

17.0 r. ..

17 01

7.A1 54

SINAPI

17 01.46

17 .01 .47

17.01 .48

17 01 49

Í7.01 .50

t7.01 51

7 01.52

7.01.53

/ ,U I,J5 SEINFRA

0

t\

I
ülo

uro,rrl

st .lts,t rl

ITETT

UN QUANT.

P

M2

s,ool u,szl

,. r oo,ssl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERA
SECRETAR|A MUN|C|PAL DE EDUCAÇÃ O . SEME

PLANILHA ORÇAMENTÁRtA

Obra

Local

REGISENÉAS
DE ESCO LA MUNICIPAL COM CE ESPORTIVO NO RESTDENCIAL SEBAS

4,00

UNO

SINAPI 9535

3

PRAVENIDA INCIPAL 0í S/N BAI RRO REGISSEBASTÉO EN

ECHUVEIRO COMUMLETRICO CORPO PLASTICO TIPO DUCHA,FORN ECIME NTO E INSTALACAO

DESABONETEIRA PAREDE EM METAL CROMADO INCLUSO FtxAÇÃO UND
DE EMBUTIR EMOVAL 35BRANCA,LOUÇA x 5OCM OU

FORNEC IMENTO E

DISPENSER PARA TOALHA INTERFOLHADA

UND

UND
04287lORSE

8690r

95545SINAPI

SINAPI

Data: SETEMBRO/2019
ESTADO:

IMPERA TRIZ

17.01.56

lCidade:ffi. r-: l :'tiij ltil

70,37 89,ô2

44,55 56,74

17 .01..57

r r.L 20

23,77 30,27 90.8 1159
109 139,45 418,35

17.01.60 SEINFRA c4068 BANCADA DE GRANTTO CTNZA E=2cm

DE BRALOUÇA NCA ct COLUNA ESUSPENSA
ESSÓRIOS

M2 2,50 237,08 301,95 754,88
17.01.61 SEINFRA c4636

UND '1,00 421,48 536,80

17 01.62 SINAPI 897 12

CAIXA DE PASSAGEM 3OX3OX4O COM TAMPA E DRENO BRITA

12

DN 32

DE
255X31

UTO DO

INSTALADO

PVC cSERI ESGOTONORMAL, DNPREDIAL, 50 MM,
FORN ECIDO E EM RAMAL DE U OUESCARGA DERAMAL

SANITÁRESGOTO to.

SERIEPVC, RMAL P,RE DN I MM00
FOR NECIDO E NST,ALADO EM RAMAL DE OUDESCARGA DERATMAL

ITÁRIO.

SERIEPVC, NORMAL, ESGOTO DNPREDIAL, 40 MM,
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU DERAMAL

SAN

CAIXA FO PVC,NADA, 1DN x00 1 00 50X FORNMM, EC IDA ENSTALADA EM RAMAIS DE AGUADE PLUVIAL.

laDN
CIRCUITOS TERMINAIS IN STALADO tri, PAREDE FORNECIME NTO E

INSTALACAO

DISJ UNÍOR TERMOMAGNETICO MONOPOLÂR NEMAPADRAO
01 304A 240V FORN IMENTOEC E

ISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR PADRAO NEMA
1 0 50A FO240V, RNECIMENTO E INSTALACAO

CIRC UITOS INSTALADOTERMINAIS, EM FORRO NFOR EECIMENTO

R ETANGULAR 4 2"x BAIXA M,30 DO(1 INPtso)
PAREDE EFORNECIMENTO INSTALAÇÃO.

INSTALADOTERMINAIS, EM PAREDE

C/BARRAMENTO
DE LUZ SOBREPOR

(1), PARA
FORNECIMENTO E

M 12,00 17,06 21,73 260,76

]/,U I bJ SINAPI 89714
M 30,00 33,02 42,05 í.261,50

17.01 64 SINAPI 8971 1

M 18,00 11 ,41 1 4,53 261,54
'17.01.65

SINAPI 89482
UND 4,00 í6,1 9 20,62 82.48

17 01 .66 SEINFRA c2072
UND 1,00 264,22 336,5 1 336 51

17 .01.67 SINAPI 74130to01
UND 10,00 11,74 14,9517.0 SINAPI 74130t004
UND 100 76,65 97,62

17 ) SINAPI 91 834
M 80,00 5,28 6,72 537,60

17 01.70 SINAPI 91 854
M 50,00 5,29 6,74

17.01 .71 SINAPI 91872
M 120,00 9,39 I 1,96 1.435,

17.01.72 SINAPI 83446
UND 3,00 118,29 150,65 451,95

17.A1 73 SINAPI 91 940
UND 15,00 ÂÂo í 0,94 164,'í 0

17.01.74 SINAPI 91 936 CAIXA OCTOGONAL 4'X 4", PVC,
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

MM', 450n50PARA IRCUITOS TERMINAIS RFO ENECIMENTO INST,ALAÇÃO.

INSTALADA EM LAJE.

cDE EOBR rr-ExÍvrr
1ISOLADO, 6,0 MM' ANTI-CHAMA 450t750PARA C rRcutTos TERMINAIS FORNECIMENTO E INSTALAÇÂO.

UND 36,00 7,94 10,1 I 363.96

17 01.75 SINAPI 9í926
M 500,00 2,30 ,o" 1 465,00

17.01 .76 SINAPI 91934
t\,4 80,00 12,96 16,51 1.320,80

17 .01.77 SINAPI 9'í997
UND 8,00 21,80

17.01 .78 SINAPI 91 957
UND 3,00 30,90 39,35 1 18,05IN

DE COM
PARTIDA nÁploR E úrr4pROeS FLUORESCENTES 2X2X36W

E

2P+TMEDIATOMADA DE EMBUTIR MÓDU(1 20Lo), INCLUA, N DOSUPORTE E PLACA FOR NECIMENTO E NST.ALAÇÃO (rr.Jcruso)

(1 LO) PTOR PARALELOMÓD(1 1 oN250V,uLo), SUPORTEINCLUINDO PLACAE

UND 8,00(il í 99,78 254,44 2 035 52

, ti

17.01 .79 SINAPI 73953/008

.TOTAL

ase,ae 
I

tio zzl

,os stl

gz,azl

I

,r, oof

UN

PVC,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SEcRETARTA MUNrcrpAL DE EDUcAÇÃo - servrio

eLANtLHA onçenaeNrÁRn

l"
,à

\
I

17 01 SINAPI

17.01 84

17 0_r 85

17 01 .86

17.01 87

17 01 88

17 01 89

17 01.90

17.01.91

17.01.92

17 01 .93

18 r" ORSE

ro oz I sernrnn

,18.

1 8.04

18 05

18.06

19 01

19 02

19.03

&-il rrhir !\infiit{{ti\
Ail

JUT
\

I\

Irllt

U

Pedro flutnrye ltunss y, 
e JltüÍl

CoorrlenadOr do LSE
r\ra1 50216_4

Fno Civil-[:RFA 1 1 1574035-0

Obra

I

eruÉas REGIS
DE ESCOLA MUNICIPAL COM CENTRO esponrvo NO RES IDENCIAL

AVENIDA PRINCIPAL S/N01 BAIRRO seeasrrÃo REGIS eruÉas
Data: SETEMBRO/2019

ESTADO:

.17.01.80
SINAPI 7424An01 RETANG ULAR FECHADO coM [ÁÍ\/IPADA VAPORALICOMET, 400 UND 12,00 283,9'l 361,59
ORSE 03304/ORSE DE PARA CABO DE 35 MM2.

UND 14, 1,89 33,74

17 01.81

17.ç ,.62 SINAPI 72263 INALTERM coNOU ECTOR DE PRESSAO CABOPARA 5OMM2FORNEC IMENTO E INSTALACAO UND 14,00 í9,í9 268,
96985 DEA

E
5/8 PARA SPDA.

UND 14, 38,74 690,76
SINAPI 981 11 EMCIRCULAR,

UND 6,00
124,92

SINAPI 96973 ENTERRADA. COM
DE COBR E NU IúM'

ISOLADOR FORNEC IMENTO E M
SE'NFRA 34,40 43,81c0864 8.674.38

DE MASTRO PI rnÊs BAN DEIRAS E PEDESTAL UND 1,00SEINFRA 2.315,21c1349 2.948.65uerÁr_rce DE DETRAVES FUTSAL CJ 1SEINFRA 882c1 351 1.123,76
CJ 1,00 452,62ORSE 02429/ORSE

TURA UND 1,00ORSE 02427lORSE 283.66
DEREDE PARANYLON TRAVE DE FUTSAL PAR 1ORSE 263,8702408/ORSE 336,06PARA CAMPO DE FUTEBCL SOCIETE PAR 1,00 2351. 2.995,1 I02426/0RSE 2.995,1DEREDE NYLON PARA FUTEBOL DE CAMPO Fro 3MM PAR 1,00 397,71 397,71SEINFRA c0035 c/ TUBO DE AÇO GALVANTZADO 2", |NCLUS|VE M2 187,28 1 1 í.031,06

TOTAL DO
610.377

02387/ORSE o
COM RA

M2 29,25 271,70 346,04 10't21
c1354 ElelRoruecÂuco TNDUSTRTAL D= 400MM UND 1 ,|

co112 1.889,25
ALTUEMORNAMENTAIS GE RAL. ct RA IMAMíN DE 5OCM UND 50.00SEINFRA 34,52 43,96c1430 2.1 98,00EM PLACAS E=6 CM FORNEC IMENTO E PLANTIO M2 163,31SEINFRA 1 17,54c1452 HER BÁc EAS ORNAMENTAIS EM GERAL

UND 34, 170, 7.375,62ORSE 08218/ORSE 3SC HNEIDER RMOD,BC.21 SIMILAROU UND 100 2.907,62 3 703,14 3.703.14

TOTAL DO
28.152,

ORSE 1071g/ORSE
FOR

IDE NTIFICACAO ACRILICO BORDA2X30CM POLIDA
E UND 26,00 47,66 1.239,1

ORSE 1 1986/ORSE
pucn rrunucuReceõ
COLOCACAO

EM ALUMINIO 80x60cM FORNECIMENTO E
UND

ORSE 933,25
02450/ORSE 1.1 1 188.59

IMPEZA GERAL
M2 2.590,00 1,71 2,18 5 64ô,TOTAL DO ITEM

,9s
3.012.

INTERNO = 0,3 M.

2.948,6{

1.123,71

355.3Í 452,6i

283,6t

336,0(

238,si

1 483,31

2.864.4t

216,9i

(

il
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CPL

PREFEITU RA IIíUNICIPAL
SECRETARIA IT/IUNICIPAL DE E

DE IIUPERATRIZ 'Pi

oucaçÃo - sEMED tt.

L

+ Garantia
Risco

4
ç Lucro
6

7,
6.1 tcc *)

6.2 ConformePls
6.3 coFlNs
6.4 6s%

2015
Lei 19 13.161 de 31 de

Os valores de BDI acima forar
2622/20t3- il; _;;.;;;Ídm 

calculados com empreso da fórmula prevista no acórdão

BDI=(1+ác+.t.ffi_,
Ondê:

AC = taxa de rateio da Admini$ração Central;
S = têxa de Seguros;

1=:r. de Risco e imprevistos;
§_= barantias exigidas em edital;

:l ]- 
taxa. das Despesas Financeiras;

L = taxa de Lucro bruto;
r = taxâ de tributos (pts, CONFTNS ê ISS)

OBS:

[{:i&iln:ER 
GARANTTA DESDE QuE PREVrsro No EDTTAL DA LrcrrAÇÃo E No coNrRAro

!iliii3 3:H i?ff il&:.#il,:il:::, _ruA rs D E rss D Es D E QU E D EVr DAM ENTE



41

4 i\

SINAPI

PREFEITURA TUUNICIPAL DE II\íPERATRIZ
SECRETARTA MUNtctpAL DE roucnçÁo - sEMED

coNsrnuçÃo DE ESCoLA MUNtctpAL coM cENTRo ESpoRTtvo No REStDENcTnL seansrtÃo REGts ENEAS
AVENIDA PRINCIPAL 01 S/N . BAIRRO SEBASTÁO REGIS ENEAS

COM DE CUSTOS UNITARIOS DE

ü&,

CotrtROStçÃO ot ADMINISTRAÇAO LOCAL MES 15.936,00

FONTE côorco DESCRTÇÂo Do sERVrÇo / tNSUMo UN INDICE PREÇO

SINAPI 90778
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
H 60,000000 83,77 5.026,20

SINAPI 90780 MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 160,000000 35,09 5.614,40

90776
ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
H 220,000000 24,07 5.295,40

I
I

t'

u



CPL ,tPREFEITURA MUNICIPAL DE ITMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO - SEMED

ccNSrRuÇÃo DE ESCoLA MUNtcIPAL coM cENTRo ESpoRTtvo No RESTDENCTAL sEBASTtÃo REGts ENÉAS
AVENIDA PRINCIPAL 01 S/N . BAIRRO SEBASTÉO REGIS ENEAS SETEMBRO/2o19

DE CUSTOS UN

SINAPI

Slf!APl

coMPostÇÃo 01 AoMtNTSTRAÇÂo LocAL MÊS 15.936,00

FO[]TE côorco DESCRTÇÃo Do sERVtÇo / iNSuMo UN INDICE PREÇO

SINÂP] 94778
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COI/ ENCARGOS

COMPLEMENTARES
H 60,000000 83,77 5 026,20

S INAI'I 9078C MESTRE DE OBRAS COM ENCARGCS COI,IPLEfuIENTARES H 1 60,000000 35,09 5 614,40

SINAPI 90776 ENCARREGADO GÉRAL COiVI ENCARGOS
.ÔiVP] FIT,IFNTARFS

H 220 000000 24,07 5.295,40

coMPosrÇÂo 02 MONTAGEM DE PAREDES EM MÓDULoS DE Pvc, UNID
62,97

LUUIbU DESCRlÇÀO DO SERVIÇO /INSUMO UN INDICE PRECO

J,',,Àr 00010749

LOCACAO DE ESCORA t\TETALICA TELESC0PICA, C0M
ATTURA REGULAVEL DE'1,80'A'3,20I i\,1, CO\4
CAPACIDADE DE CARGA DE NO IVINII/O lOOO KGF (10 KN),

INCLIJSO TRIPE E

IORCADO

Àrtre 1 000000 183

SINAPI 38239 AJUDANIE DE CARPINTEIRO CO[,l ENCARGOS
anÂ/Dl]Ftulgl\lÍ^ Ag e

H 0,324000 12,49 4,05

SiNAPI 882õ2 CARPINTEIRO DE FORIVIAS COM ENCARGQS
COMP[EMENTARES i-l 1,769000 15,22 ,A A)

SINAP 88316 SERVENTE COIU ENCARGOS COMPLEI\,lENIARES HORA '1.5000000
1 1,40 17 10

SINAPI 88309 PEDREIRO COI\,1 ÉNCARGOS COfuIPLEMENTARES HORA 0.8500000 15,37 13,06

coMPostÇÃo 03

PORÍA DE ABRIR- BOX EM MAOEIRÁ COM ACABAMENTO
EM LAMINADO O,60X1,60M, INCLUSO MARCO, DOBRADIÇAS
E TARJÊTA TIPO LIVRE/OCUPAOO. lPM6 . CONFORME
PROJETO OE ARQUITEIURA},

UNID

470,06

FONTE CODIGO DESÇRIÇÃO DO SERVIÇO / INSUi/O UN INDICE PRECO

90820
PORiA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI.OCA (LEVE OU
r\rEDrA) 6OX21OCM ESPESSURA DE 3,5CM, TNCLUSO
DoBRADTÇAS - FoRNEcTMENTo E iNSTALAÇÃo AF_08i201s

UN 1,000000 262 14

00003099

FÊCHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA OE BANHEIRO. TIPO
TRANQUETA. MAQUINA 55 I\,IM, MACANETAS ALAVANCA E

ROSETAS REOONDAS EIVl METAL CROMADO - NIVEL

SEGURANCA MEOIO . COMPLEÍA,

CJ 1,000000 47 .87 47 81

SIIIAPI 722C4
RÊVESTIIúENTO EM LAIVIINAOO MÊLAMINICO TEXTURIZÂOO,
ESPESSURA 0,6 MM. FIXAOO COt\4 COú t\,12 1,920000 83,36 1 60,05

c0MPostÇÃ0 04

PORÍA DE ABRIR- BOX EM MADEIRA COi/l ACABAMENIO
EM LAMTNADO 0,90Xí,60M, TNCLUSO MARCO, DOBRADTÇAS

E ÍARJETA TIPO LIVRE/OCUPADO. (PM7 . CONFORME
PROJÉTO OE ARQUITETURA).

UNID

575,47

FONTE CCDIGO DESCRTÇÃ0 DO SERVtC0 i tNSUM0 UN INDICE PRECC

s ü'lA Pr
PORÍA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI.OCA (LEVE OU
MÊDiA; 90X210C1V, ESPESSURA OE 3 5Çl\,1, INCLUSO
0oBRADrÇAS - FoRNEcIVENTo E TNSTALÂçÃo AF_o8po1s

UN I,000c00 287,52 287,52

SINAPI 00003099

FECHADURA DE EI\4BUTIR PARA PORTA DE BANHEiRO, TIPO
TRAI'IOUETA MAQUINA 55 i\4M IVACANETAS ALAVANCA E

ROSEIAS REOONCAS EM METAL CROMADO - NIVEL
SEGURANCA MEDIO . COMPLETA

CJ 1,000000 47 ,87 47 ,87

SINAPI 72?C0
REVÊSÍII/IENiO EM LÂMINADO I\iIELAIMINICO ÍEXTURIZADO,
ESPESSURA 0,8 I\,4M FIXADO COIú COLA

M2 2,880000 83,36 240,08

:)ilit'. .- l.li ul'
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t
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NO RESID ENCIAL

s

PREFEITURA II,IUN ICIPAL DE III/IPERATSECRETARIA ItíUNICIP AL DE EDUCAçÃo _ sEMED

MEMORIA DE CALCULO
lvtuNt CIPAL coM

DE
O REGIS ENÉAS

.MA

CPL

Obra:

Local:

Çidade, REGIS

VENIDA
0 s/N BAIRRO

I

0í.01

01.02
DEPLACA OBRA EM CHAPA DE ACo GAL'VANIZADO

M20í,03
LOCAL

4,0001.04

MECANIZADA DE TERRENO coM DÊREMOCAO CAMADA VEGETAt, UTILIZANDO MOTONIVELADORA
01.05 M2 2.800,

01.06

ECARGA DESCARGA
DE ENTULHO ÊM CAfr/tNHAO

6 M3
M3 61

0't.07

xh2,
coM TELHA

M2

01.08

DE ENERGIA ELETRICA AEREA TRIFASICA 40A EM POSTE MADEIRA
UND

1

DE ESGOTO

UND
101 09

UND
1

01 10
M2 24,

02.01 M 334,

02.02
A PI

M02.03

MAN UAL DE VALA coM
MENOR OU IGUAL 30 M.

M3 11
02.04

LARGU RA QUE EMM, LOCAL coM AL'TO DE

FUNDO DE VALA
tA.

02.05 M2
TERRO

MEcÂNtcÀ E MAT. DE 165,77

M3 663,00

EATERRO MANUAL DE VALÁS COM
AF

03.0í M3

03.02
DE

EM PISOS OU
DE 5CM

M29x1
NARíA DE TIJOLO

CM ESP=20 CM
M2 85,1 4

03.04

03.03 EEXECUÇÃO
DE BASE E õUOUE BASE coM BR ITA GRADUADA SIMPLES EXCLUSIVE CARGA

M3

03.05

FORNECIMENTOíNSTALACAO
LONA PLASTICA PRETA, PARA IMPERMEABILIZACAO,

ESPESSURA 50 MICRAS,
1.027 ,79

03.06

MONTAGFABR ICAÇÃO, EM E DESMONTAGEM OE FORMA PARA EMRADIER, MADEIRA SERRADA, 4
M2 30,68

03.07

MONTAGFABRIcAÇÃo
EM E DESMONT,AGEM DE PARA SAPATA, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, a

M2 26,32

03.08

MONTAGÊM E DESMONTAGEÍU DE FÔRMA PARA SAPATA, EME=í CHAPA7 DEMM, MADEIRA
M2 13,2AMONTAGFABRtcAÇÃo

EM E DE4 FÔRMA PAR,A VIGA EMBALDRAME, MADEIRA SERRADA, E=2503.09 M2 131,74

03.1 0

CORÍE E RADOB DE AÇO CA.6O, DIAMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTR UTURAS DIVERSAS EXCETO
KG 267,

CORTE DOBRA DE AÇO cA-50, DE 8,0 MM. UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS , EXCETO
03 11 KG 180,9.'

ECORTE DEDOBRA AÇo cA-50, DIAMETRO DE 0,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURAS
EXCETODIVERSAS,

03.12 KG 979, 1 I

03.í3

EM TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA ACOQ-92,CAMPO, CA-60, 4,2MM, MALHA 5CM5X1 (RADIER)
M2 969,88

CONCRET.AGEM DE RADIER, PISO OU LAJE SOBRE FCKSOLO, JU MPA, PARAE ESPESS URA DE 0 CM
03.14 M3 102,77

ITA

CONCR ETO KFC 25MPA rRnÇo 3::2, 72, (ctMENTO/ AREIAIRAE L.400 BRMEDIA/ PREPARO1) MECÂNtco coM
04.01

tú3 20,35

INTERNO
04.01.0.1 ECORTE DEDOBRA AÇO CA-50, DE 00. Í\4M. EMUTILIZADO ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCEIO
04.01 .02 KG í 030,38DE MÓDULOS

EM(PERFIL) PVC, INSLUSIVE ACESSÓRIOS.
M2

:í

1.081,24

ü
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETAR|A MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

MEMORIA DE CALCULO

CONSTRU DE ESCOLA MUNICIPAL COM CENTRO PORTIVO NO RESIDENCIAL
SEBASTIÃO REGIS ENÉas

IMPERATRIZ - MA

04.02.08

Obra

Local:

04.01.03

Cidade:ffi
04.01 .04

SETEMBRO/2019

1.091.24

REGIS

M2

M3

AVENIDA PRINC IPAL 01 S/N. BAIRRO SEBAS

CONCRETO FCK = 2SMpA,
BETONEIRA 4OO L.

TRAÇO 1 :2,3:2,7 (C|MENTO/ ARETA MÉDw BR|TA 1) PREPARO MECÂNtco coM

MONTAGEM DE PAREDES EM MÓDULOS DE PVC,

04.01.05
M3 86,50

04.01.06
M2 33,98

04.01.07
M2 8,39

04.02

04.02 01

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO OE CONCRETO EM ESTRUTURAS.

PRATELEIRA DE MÁRMORE ,TURALNA DEPOLIDA FACES

DE DEVEDAÇÀO BLOCOS FUCERÂMICOS NARADOS ALHORIZONT, 9XDE 9X11 9CM RA(ESPESSU
DEecM) PAREDES COM AREA LÍQUIDA MAIO OUR AIGUAL 6Mr.

DIVISÓRA DE GRANITo cINzA E=2cm

EXTERNO (muro e outros)

M2 586,83

E DoBRA DE AÇo ce-oo, orÂuerRo DE 5,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURA S DIVERSAS, EXCETO
KG 298,81

04.02.03 E DEDOBRA DÁMETROcA-50,AÇO DE ,l
MM00. EMUTILIZADO RÂESTRUTU S DIVERSAS, EXCETOESLAJ KG 515,44

04.02.04 coRTE E DoBRA DE AÇo cA_so, D|ÂMETRo
LAJES

DE 8,0 MM, UTILIZADO EM ESTRUTURÂ S DIVERSAS, EXCETO
578,99

04.02.05
RETANGUE EMDESMONTAG FÔRMÂDE DE PILARES ELARES ESTRUTURAS SIMILARES coM

MÉDIA DAS ES OUMENOR UAL ASEÇÕ c M2aÉ PÉ-DIREITo MADEIRAEMSIMPLES, 4SERRADA,
ÔES

M2 129,39

04 02.06
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTo coM PoNTALETE DE MADEIRA, PÉ.
DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA,4 UTILIZÁÇÔES. M2 183,23

04.02.07 FCCONCRETO K 25MPA, 1 7TRAÇO :2,3:2, AREIANTO/ MÉDW(CIME BRITA 1 PREPARO) MEcÂNICo COM
400 L. M3 11,85

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. M3 11,85

04.02.09
M2 17,76

04.02.10

05.01

M2 44,1

05.01.01

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÂO DO BATENTE,
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,(PM4. CONFORME PROJ

DE PI

DEKIT PORT,A DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA OU(LEVE PADRÃO 80x21 0cMMÉDA), MEDIO,
DEESPESSURA 3 ITENS,5CM, INCLUSOS: MONT, EMAG EDOBRADTÇAS, BA'DOINSTALAÇÃO TENTE,

F EC RAHADU coM EXECUÇÃo FURODO FORN EECIMENTO CONFORME(PM1INSTALAÇÂO. PROJETO DE
UITETURA).

NEGATIVA

LAJE PRE.MOLDADA SOBRECARGAP/PISO, VAOS200KG/M2, ATE 3,50tvyE=8CM, EC/I..AJOTAS C/CONCCAP
INTER-EIXO4CM, 38CM, C/ESCORAMENTO (REAPR.3X) FERRAGEM

DELASTRO CONCRETO MIAGRO, EMAPLICADO OUPISOS ESPESSURARADIERS, 5CtulDE

DEKIT PORT, E PARAMADEIRA SEMI.OCAPINTURA, OU(LEVE PADRÃo 60x21MEDIOMÉDA) OCM,
URAESPESS DE 3 ITENS,5CM, LUSOS:INC

coMFECHADURA DOExECUÇÃO FURO ETO DE
UTTETURA).

90x21 OCM,
DOBRADIÇAS, EMONTAGEM JI,IN DO BATENTEAtAÇÂO

EFORNECIMENTO INSTALAÇÁO CONFORME(PM2 PROJETO DE

PORTAS DE MADEIRA

FECHADURA COM EXECUÇÂO DO FURO -

DE 3,SCM, ITENS INCLUSOS

UND 7,00

05 01 02
UND 1 1,00

05.01.03
UND 1,00

05 01.04

DEKIT DEPORTA MADEIRA PARA PINTU RA, SEMI.OCA OU PADRAO(LEVE MEDIA), MEDIO, 180x2 OCM
ESPESSU RA DE 3,5CM, INCLUSOS:ITENS DOB AGEMMONT.RADrÇAS, INSTE DO BA'ALAÇÃo TENTE.
FECHADURA COM DOEXECUÇÃO ROFU FORNECIMENTO E 081201AF 5.IN§TALAÇÂO. CONFORME(PM5

DEPROJETO UARO TTETURA).

UND 3,00

05.01.05
UND 11,00

05.01.06

PORTA DE ABRIR. EMBOX RAMADEI ACABAMÊNTOcoM EM LÂMI NADO 0,60x1 INCLUSO,60M, MARCO,
E TARJETA TIPO LIVRE/OCUPADO. (PM6 FORMECON DEPROJETO ARQUITETURA).

ABRIR-DE EMBOX COMMADEIRA EMACABAMENTO LAMINADO INCLUSO0,90x1 ,60M, MARCO,
TE ARJETA TIPO LIVRE/OCUPADO. (PM7 PROJCONFORME DEETO ARQUITETURA)

PORTA DE ALUMINIO

UND 1,00

05.02
t

86,5(

04.02.a2

KG
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETAR|A MUN|CTPAL DE EDUCAçÃO - SEMED

MEMORIA DE CALCULO
CONSTRU DE ESCOLA MUNICIPAL coM cENTRO ESPORTlVO NO RESIDENCIALSEBASTÁO REGTS ENÉAS

IMPERATRE.I,IJ

Obra

I REGIS EN SETEMBRO/2019
VENIDA PRINCIPAL OI S/N. BAIRRO

JANELAS DE ALUMINIO

SEM MOLDURA

PORT, EM ALUMÍNIO ABRIRDE TI PO COMVENEZIANA GUARNTÇÃO, COMFrxAÇÂo PARÂFUSOSFO RNEC IMENTO E ST,IN ALAÇÃO

EMBASCULANTE UUALUMÍNIO, R N/Pi8. MOLDU RA.VIDRO, TIPO CONVENCIONAL PIVOTAOU NTE. EXCLUSIVEDRO 1A-0(i conforme de

EMBASCULANTE coRALUMÍNIO, MOLDURA-VIDRO.N/P/8. TIPO CONVENC OUroNAt. P IVOT,ÂNTE EXCLUSIVEA -02conforme deprojeto ârquitelura)

coR N/P/8, MO TIPOLDURA-VIDRO, CONVENCiONAL OU PIVOTANTE, EXCLUSIVEde

EMBASCULANTE coRALUMÍNIO MOLDUN/P/8, TIPORA-VIDRO, OUCONVENCIONAL EXCPIVOTANTE, LUSIVEA-04(J conforme de

PIVOTANTE,
EMLANTE ALUMÍN CORro, N/P/8, TIPOMOLDURA-VIDRO CONVENCIONAL ôt I EXCLUSIVEVIDRO A-0s(J conforme de

EMBASCULANTE coRALUMíNIO, MOLDN/P/8, TIURA-VIDRO. CONVEPO OUNCIONAL EXCLUSIVEPIVOTANTE.DRO A-06(J conforme de arquitetura)
BASC ULANTE EM ALUMÍNIO, N/P/BCOR TIPOMOLDURA-VIDRO, oCONVENCIONAL PIVOTU 'ANTE EXCLUSIVEA-07 conforme de

EM ALUMÍNIO, COR N/P/8, MOtDURA. ,VIDRO, TIPO CONVENCIONAL OU PIVOTANTE, EXCLUSIVEVIDRO A-08 coníorme deprojeto ârquitetura)

OU GRAD DEE ABRI DE CONFORMEFERRO, ETOPROJ INCLUSICE FERRAGENS E

RADEG ED DEFERRO

URAESPESS COM4MM, DEPARAFUSOS

05 03.05

05.03.06

05 03.07

05.03 08

LANTE EM
VIORO (J A-03 conformê

PORTÃO METALICO

MURO. GRAOIL METALICO

VIDROS

LISO COMUM ESPESSURA 6MM
ESPELHO C

05 02.01

05.03.04

05.03

05 03.03

05 03 01

05.03.02

05.04

05.06.02

05 04.01

05 06.01

05.05

05.06

05 05.01

M2 1

M2 0,24

M2 1,08

M2 6,00

M2 0,60

M2 6,00

M2 3,30

M2 8,80

M2 í06,48

M2 7,50

M2 132,78

M2 140,68

M2 3,60

M2 53,89

M2 1.063,37

E = 30 MM, COM
0712019

COBERTURA

2 rNc rÇAMENTO

1

PIPÉ OIREITO DE VÂO6m DE 20m

TELHAME NTO COM TELHA

06.01

06.01.04

06.01 .03

06.01.02 DE AÇO EM SHED VÃO DE 20m

ESTRUTURA DE AÇO EM ARCO VÂO DE 2Om

06.01.01 COLUNAS

M2 217,96

M2 1 .011 ,47

06.01.06 M2 217,96
M 98,76

06.01.07

FIBRAFORRO ACÚSTICO EMP

EM REG UAS DE PVC, PARAFRISADO. AMBIENTES COMERC IAIS, ESTRUTURAINCLUSIVE DE FIXAÇÂO

GALVAN
AF_07t201

EM CHAPA DE AÇO IZADO NÚMERO DESE24, VÍMENTONVOL 1DE 00 cM, INCLUSO
VE RTICAL. I

RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANTZADO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL,

C/PERFIL "T'' EM

FORRO

07 i2015

M

06.01.08
M 20,60

06.02

06.02.01
l.A2 497

06.02.02
M2 303,04

07,01
REVESTIMENTO INTERNOní

400.98

07.a1.02

07.01 03 [F

M2

M2

tr

r't\ I

REVESTIMENTO PARA PAREDES RNASINTE COM PtÁcAs TI PO TADAESMAL DEEXTRASÔESDIMEN 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES ÁnpnDE oMAIOR 5M'UE NA A ,TURÂL INTE RA DASS,

243.90

\

,1 rr

:',--l 5

164,8(
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETAR|A MUN|CTPAL DE EDUCAÇÃO - SEME

MEMOR]A DE CALCULO

DE ESCOLA MU NICIPAL COM CENTRO ESPORTIVO NO RESIDENCIAL

)

SEBASTTÃO REGIS ENÉes

TRIZ. MA

08.02.02

08.02.03

Obra

SETEMBRO/20í9
PRINCIPAL SIN01 BAIRRO seaasrrÃo REGIS EASEN

07.01.04

07

REJUNTAME NTO ARG,ct PRE.FABRICADA. UNTA ENTRE E2mm 6mm EM ATEcenÂurcR. 0'l0x'1 cm 00(1 cm')
M2

ADA
07.02

REVESTIMENTO EXTERNO

1
07.02.02 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA E ESTRUTURAS OE CONCRETO DEcoM DE

PRESENÇA
ARGAMASSA coM EM BETONEIRA 4OOL.

M2 11

07.02.03 OUEMBOÇO MASSA EM ARGAMASSA TRAÇO PREPARO:2:8, MAN APLICADAUAL, MANUALMENTE EMCEGOS DE FAC HADA DE DEESPESSURA MM,aÊ M2 1 173,66

07.02 04 C/ARG. JUNTA ENTRE Zmm e Omm efut 10x10 cm (100 cmr)A
M2

07.02 05
PLACA x,20M 2,00M PARA FECHAMENTO DA FIXADAFACHADA, EMRA M2

08.01
PISO INTERNO

08.01.01 EM ARGAMASSA :4TRAÇO (CIMENTO E PREAREIA), PARO APLICADOMANUAL, EM ÁREASSECAS SOBRE ADELAJE, RIDO, ESPESSURA 4cM. M2 900,42

08 01.02 ceRÂnrttcR esri,tel
PISO

TADA RETtFtcADA c/ ARc pRÉ_rnanrcRoR nc DE 30x30 cm (900 cm1 - pEt-StpEt-A - ptIMA
M2

08.01.03 NTAMENTO C/ ARG,
30x30 cm (900 cm,)

RICADA, JUNTA ENTRE 2mm E 6mm EM CERÂMICA, A
M2

01 7CM
08. 501

1

08.02
PISO EXÍERNO

ALTURA),

DE GUIA EM(MEtO-Fto) TRECHO CONFECCIONADARETO, EM CONCRETO PRÉ.FAB RICADO,00x1 1 3X205X CM (COMPRIMENTO BASEx xINFERIOR BASE SUPERIOR X PARA
RNAINTE DE EMPREENDIMENTOS.

M

EXEC
RETANGULAR NATURAL

OE EMPASSEIO Ptso COMINTERTRAVADO, BLOCO coR D 20E X 0 CM,RA o cM. M2 186,20

109.03 coM VERNIZ 2POLIURETANO, DEMAOS
M2 29,81

09.04 PINTURA
ZARCAO

ESMAL' BRITE LHANTE (2 SOBREDEMAOS) SUPERFICIE METALICA, PROTECAOINCLUSIVE COM

09.
M2 1 027,79

M2EM

10.01 DN 5OM M X 1.1/4, INSTALADO
TNSTALAÇÃo.

CUADAPTADOR COMRTO EBOLSA ROSCA PARA PVCREGISTRO,
EM PRUMADA ÁcunDE FORNECIMENTO E UND 6,00

10.02 COMCURTO EBOLSA ROSCA PARÂ PVC,REGISTRO. DN 32Msor-oÁvrl, M x IN STALADO EMOURAMAL SUB.RAMAL DE Áoun EFORNECIMENTO UND 6,00

10.03 CURTOADOR COM BOLSA ROSCAE PARA REGISTRO, PVC, 25MDN XMSOLDÁVEL. INSTALADO3t4, EMSUOU DEB-RAMAL Áoun EFORNECIMENTO INST,ALAÇÃo. UND

10.04 PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL.
TMENTo E TNSTALAÇÁo.

CUADAPTADOR COMRTO EBOLSA ROSCA DN X2OMM EMINSTALADORAMAL OU DESUB-RAMAL AGUA FORNEC UND

10.06 90 GRAUS, PVC, DNSoLDAVEL, 32MM, EMINSTAIÁDO OURAMAL SUB-RAMAL DE UAÁG
EFORNECIMENTO INSTALAÇÃo. UND

10.07 INSTALADO
INSTALAÇÃO,

90 GRAUS, PVC, DNSOLDÁVEL, 25MM, RAMALEM OU SUB.RAMAL ÁGUADE
E UND 32,

FORNECIMENTO E
DN NST,5OMM, ALADO EM PRUMADA DE

UND 8,00

trI

,\
U

10.08

Local:

,úú,ri

343,71

I 343.7t

900,4i

900,4:

M

298

11

146,4"

-i

833

DEMAO)

1?3 0t

18,0(

4,0(

1)t

12,0( i
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SECRETARIA MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

MEMORIA DE CALCULO

DE ESCOLA MUNICIPAL COM CENTRO ESPORTIVO NO RESIDENCIALco
SEBASTIÃO REGIS ENÉAS

IMPERATRIZ. MA

Obra:

Local PRINCIPAL 01 S/N - BA]RRO REGIS ENEAS SETEMBRO/2019

10.10

1011 DEREGISÍRO GAVETA LAT,BRUTO, Ão, EMINSTALADOROSCÁVEL, DE UAAG EDIDERESERVAÇÂO FrcAÇÃo
OUE POSSUA DERESERVATÓRIO FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO. UND 4,00

10.12
EDIF

GAVETA
POSSUA

I 1t2, DE
INST

UND

1t2" EM RAMAL

10.15

PVC UMADA DE E INST.

10.17 DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE FORNECIMENTO EDEPVC.
ST,

10.18

10.19 DE PVC, DN DE

E

25 MM, INSTALADO EM
DE FIB UND

10.20 DE DNREDUÇÃO, SOLDÁVEL,PVC, 5OMM x EMINSTALADO4OMM, DEPRUMADA Áoue NFOR NTOECIME E
ALAÇÂo. UND 2,

10 21 DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÁO DE ÁGUA.DE REDUÇÂo, PVc,
E UND 30,00

10 22 L, DN 2OMM, INSTALADO EM RAMAL DE DE ÁGUA - FORNECIMENTO EPVC,
32,00

10 23 ON 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRTBUIÇÃO DETUBO, PVC, FORNECIMENTO E
M 40,00

0.24 M
1 . FORNECIME E
10.26 ALADO EM P M

10.27 CAIXA EM ALVENARIA (4OX4OX6OCm) DE 1/2 TIJOLO COMUM, LASTRO DE CONCRETO E TAMPA DE CONCRETo UND 6,00

10.28
RESERVATORIO ELEVADO C/ CAIXA D'AGUA EM FIBRA DE VIDRO DE 5.OOO LITROS APOIADO EM ESTRUTURA
PRE-MOLDADA CONCRETO, COMPOSTA DE CAPITEL P/APOIO DA CAIXA E PILAR CILINDRICO C/ALTURA UTIL =
6,OOM, INCLUSO FRETE E MONTAGEM NO LOCAL,

UND

10.29 MANUAL DE VALA OU CAVA EM MATERIAL DE 2â CATEGORIA, PROFUNDIDADE ENTRE 1.50 E
3,00M. M3 28,85

10. - INST. cAP. 10 000

11.01
BUCHA DE REDUÇÂO LONGA. PVc, sERrE R, Ácua pLuvrnL. DN so x 40 MM, JUNTA EúslcA, FoRNECtDo E
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. UND

11.02 CONCRETO COM TAMPA H= 60CM
INSTALACAO
CAIXA DE

UND

11.03 lOO X 50 MM, FORNECIDA E DE ENCAMINHAMENTO
DE ÁG

PVC,
UND

1 '1.04 DNPVC, X50 85 75X FORNECIDA ESIFONADA, MM, INST, EMALADA DERAMAIS ENCAMINHAMENTO
ÁGUADE LUVIAL.P UND

1í.05 CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO
E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANlTÁRIO.

UND

lt_ub INSTALAOO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO UND

11.07 90 GRAUS. PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA EúSNCA, FORNECIDO E
ALADO EM PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTIL UND 6,

11.08 PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MI.T4, JUN.TA EúSTICA, FORNECIDO E
DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÁO.

45 GRAUS,
EM PRUMADA UND 12,

11,09 GRÂUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN 1OO MM, JUNTA E úSNCA, FORNECIDO E
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

90
UND

10 CURVA

11.11
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

SIMPLES,UNÇÂO SERIEPVC, E SGOTONORMAL. DN X00 100 EúSTICAJUNTA NFOR EPREDIAL, MM, crDo E
UND

\

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

:.Q{rÁ$11

24
15r

18,0(

5r

UND 8,01

4

4,01

M

1)
12 t.

48 0(

1,0(

1 0,0(

4,0(

4,0r

20,0(

6,0(

30,0(

5,0(
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETAR|A MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED

MEMORIA DE CALCULO

CONST DE ESCOLA MUNICIPAL COM CENTRO ESPORTIVO NO RESIDENCIAL
SEBASTÉO REGIS ENÉAS

IMPERATRIZ - MA

I
I

Obra:

Local

1113

Cidade:ffi
SETEMBROI2Oí9

C/R

PRINCIPAL 01 S/N. BAIRRO SEBASNÃO REGIS EN

JUNÇÁO SIMPLES. SERIEPVC. PREESGOTONORMAL, DN x50 50DIAL, MM, UNTAJ FORNECEúSNCA, ErDo
EMINSTALCDO DEPRUMADA ESGOTO SANITÁRIO OU

DOSIFÁO FLEXíVELTIPO EM PVC X1 1t2 FORN EECIMENTC INSTALAÇÁO.

UND

UND
11.14

11.15
3,00

r I to SERIE NoRl\,'lAL, Escoro PREDTAL, DN 40 MM, FoRNEcrDo E TNSTALADO EM RAMAL DE
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO,

BO PVC,

32,00

11 .17 SERIEPVC, ESGOTONORMAL, DNPREDIAL, 50 ECrFORNMM, EDO EMINSTALADO DERAMAL
OUDESCARGA RAMAL DE SANITESGOTO Ánro. t\4 24,00

1 1.18 TUBO PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO 1DNPREDIAL, 00 FORNECIDOMM, EMINSTALADO RAMAL DE
OUDESCARGA DERAMAL SANESGOTO lTÁRto 96,00

11.19
TUEO PVC RISE E NORMIAL, ESGOTO ,|DN 50PREDIAL. MM, EFORNECIDO EMINSTALADO RSUBCOLETO

DE ESGOTO SANITÁRIO. 77,00

11.20
UND 12,00

11.21

INSTALADO40 MM, JUNTA
serurÁnro.

SECORALO DN 001 XPVC, FORNECIDO ESoLDÁVEL, EM DERAMAL DESCARGA
RAMALEM ESGOTODE

o EM = 2,88 M, AL
2,50 M, VOLUME ÚTIL: IAOSZ,I L UND 1 ,00

11.22 INTERNAS, 1,6
LTROFI RNRenóato EM ALRETANGULAR, VENARIA BLOCOSCOM DE CONCRETO.

X 6 X 1 ,67 VOLUMEM, 1útrL: L07s2 1 COM03(PARA TRTBUTNTES) UND 1,00

11 23

t
12.01

RETANGULAR
INFILTRAÇÃO:

SUMIDOURO EM VENARIAAL' BLOCOScoM DE INTEDIMENSÔES ICONCRETO RNAS: X X,6 5,8
3,0 DEÁREAM, M250 UND

3,00
12.02 ENGATESIFONAOOSANITÁRIO COM CAIXA ACOPLADA INCLOUÇA BRANCA, LUSO rrexÍvEr- EMPúSTIco t21 4OCMxBRANCO, FORNECIME ENTO INSTALAÇÃO UND 14,00

12.03 PI
3.00

12.04 MICTORIO SIFONADO DE LOUCA BRANCA COM PERTENCES, COM REGISTRO DE PRESSAO 112" COMCANOPLA
CROMADA ACABAMENTO SIMPLES E CONJUNTO PARA FIXACAO - FORNECIMENTO E INSTALACAO UNO 3,00

UND 2,00

12.06 PVC, VÁLVULA e ÊrucRrr rLexÍvEr 3OCM EM PúSTICO UND 3,00

12.07 CUBA DE EMBUTIR ovAL EM LOUÇA BRANCA, 35 x soCM OU EQUTVALENTE - FORNECTMENTO E TNSTALAÇÃO

EIRA CROMADA DE 112"MESA, OU 3t4' LAVA'PARA FORNECIMENTO E

UND 6,00

12.08
UND 9,00

12.09
UND 16.00

12lA PARA VASO INOX, L=80CM, D=1
1t2"

DE DUPLA,
OU

OU
UND 2,00

12.11
BARRA DE APoIo, PARA LAVATÓRIo
D=1 114,,, JACKWAL OU SIMILAR

,FtxA, coNSTtTUtDA DE DUAS BARRAS LATERATS EM "U," EM AÇO |NOX,

EM tNc

CJ 2,00
12.12

UND 12.0012.13

EDE
UND 5,0012 14

1,00

12.15

301
EIRA CROMADA TUBO MÓVE DE PAREDEL, 112" 3t4'OU PARA DEPIA PADRÃo MEDIOCOZINHA,

FORN ECIME ENTO INSTALAÇÂO. UND 6,00

12.16
METAL

DE EMBUTIR INOXIDÁVELAÇO INCLUSOrr,lÉon, LAVÁLVU TIPO AMERICANA SIFÃoE GARTIPO RAFA
EM CROMÂDO NTOFORNECIME E NST,ALAÇÂO. UND 5,00

12.17 DE AÇO INOX 304, DIMENSÓES 80 X 50 X 3OCM, E=O,8MM, COM VÁLVULÂ CROMADA, SIFÃO CROMADO
REF c1680), ToRNEIRA cRoMAoA (DECA LINHA c4o REF rrssl e eruonrÊ oÉ púdrrco ou sTMTLARES

UND 1

'É
12.18 BANCADA DE GRANITo cINzA E=2cm M2 10,5à
12.19

UND 1,00
12.20

UND 1,00

UVEIROCH COMUMELETRICO CORPO PLASTICO TIPO DUCHA, NFOR EECIMENTO INSTALACAO

RATORNEI 1CROMADA OUt2" 3t4" PARA TANQU POPUPADRÃo LAR EFORNECIMENTO TNSTALAÇÁO.

EIRA DE PRESSÃO P/JARDIM DE 3/4" UND 5,00
12.21

13,0(

J'o

U
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

SECRETAR|A MUN|CTPAL DE EDUCAÇÃO - SEME

MEMORIA DE CALCULO

DE ESCOLA MUNICIPAL COM CENTRO NO RESIREGIS ENÉAS

Éê

DENCIAL

IMPERATRIZ .MA

Obra

Local

Ciciade:
REGIS ENÉAS SETEMBRO/2019

AVENIDA PRINCIPAL S/N01 BAIRRO

M

DE GAL'AÇO VANIZADO coM COSTURA, CLASSE MEDIA, CONEXÂO ROSOUEADA, 20DNNSTALADO EM (3t4\,RAMAIS E SUB.RAMAIS DE GÁS FOR ENECIMENTO INST,ALAÇÃO.
DE CONCRETO PARA PROTEÇÁO ÍUBOSDE ESPESSSURAENTERRADO, 3CM

íoREGULADOR COMESTÁGIO MANOMETRO

DEPLACA EMSINALIZAÇÂO PVC, FOTOLUMINESCE ,PERIGONTE, INFLAMÁVEL ,TPROIBIDO
FUMAR

MANGUEIRA METALICA PARA GÁS í2"D1 1x 2OCM

13.01

20 ESTÁGIO COM REGISTRO

M

UND

UND

UND

UND

13.02

13.06

13.03

13.0s

13.04

25,00

1,00

2,00

2,00

2,00

6,00

8,00

1 0,00

DE c02 6KG EFORNECIMENTO INST,ÃLACAO
EXTINTOR INC EN Dto POTP QUÍMICO 6KG FORNECIMENTO E INSTALACAO
PINTU RA 2OLEO, DEMAOS DA(StNALtZACAO ÁREA DOS EXTTNTORES)

IN DICA TIVA DE EMEXTINTOR PVC 20x20crn E(FORNECIMENTO MONTAGEM)

14.01

14.04

14.02

14.03

UND

UND

UND

M2

10,00

15.01
ENTRADA DE ENERGIA

15.01.0í AÉREA DE 1 50 KVA,/1 3.800-380i220v coM QUADRO DE MEDtÇÃo ErNc LUSIVE MALHA DE ATERRAMENTO PROTEÇÃO GER.AL,

15.02
UND

QUADRO DE DrsrRlBUtÇÃo
15.02.01 DE DtsTRtBUtÇÁo DE LUZ SOBREPOR ATE DIVISÔES, C/BARRAME NTO UND15.02 02 DE DISTRIBU rÇÂo DE L.uz SOBRE POR TÉA' 1 2 DIVISÔES 255X31 5X'135mm, C/BARRAMENTO UND
15 02.03 DISJ UNTOR TERMOMAG NETICO MONOPOLAR PADRAO NEMAÂLACAO (AMER rcANO) í0 A 304 240V FORNECIMENTO E

UND
15.02.04 TRIPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 60 A 1 004 24AV, FORNECIMENTO E

UND
15.02.05 TRIPOLAR PADRAO NEMA (AMERrcANo) 1 0 A 50A 240V FORNECIMENTO E

UND
15.02.06 TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 504 FORNECIMENTO E INST.ALAÇÃO. UND't5.03

ELETRODUTOS ACESSÓRIOS
r 5.03.01 DN 25 MM (3t4"), PARA CIRCU ITOS TERMÍNAIS, INSTALADO EM

M
15.03.02 DN 25 MM (3t4") PARA IRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM

M
15.03 03 DN MM (í ), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM

ELETRODUTO RíGIDO
M

í 5.03.04
FORNECIMENTO

ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1 ), PARA CIRCUITOS TERMINAIS,E INSTALAÇÂO. INSTALADO EM FORRO

ELETRODUTO
M

15.03.05 RÍG rDo ROSCÁVEL, PVC, DN 32 í\rM (1') PARA CIRCUIÍOS
E TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE

í5.03 06 ELETRODUTO
M

RíGIDo ROSCÁVEL, PVC, DN 60 t\,'lM (2) FORNECIMENTO
15.03.07

E INSTALAÇÃO,
Mnio rDo ROSCÁVEL, PVC, DN 85 (3) FORNECIMENTO

'15.03.08 E INSTALAÇÁO
MDUTO PE RFU RADO PERFILADOS CHAPA DE AÇO (25X2s)mm

15.03.09 DUTO PERFURADO PERFILADOS CHAPA
M

DE AÇO (38X38)mm
1 5.03..10 DE PASSAGEM 30x30x40 coM

M
TAMPA E DRENO BRITA

15.03,1 í RETANGUTÁR 4" x 2 BAIXA (1 ,30 M DO Ptso).
UND

PVC, INSTALADA EM PAREOE IMENTO E
UND

UND

CAIXA

RETANG ULAR 4' x 2" ALTA (2,,00 M DO Prso), PVC, INSTALADA EM PAR EDE

FORNEC

E

1,00

1,00

3,00

45,00

1,00

4,00

1,00

380,00

1

120,00

120,00

120,00

30,00

36,00

I 0,00

164,00

20,00

r rü;r,r

15.03.12

Ít

PVC,

PVC,

U
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETAR|A MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃO _ SEMED

MEMORIA DE CALCULO

DE ESCOLA MUÚICIPAL COM CENTRO ESPORTIVO NO RESID= NCIALSEBASTIÃO REGIS ENÉAS

TRIZ - MA

CPL

Obra:

Local:
SETEMBRO/2019

AVENIDA PRINCIPAL S/N0't BAIRRO SEBASTIÃO REGIS ENÉAS

50,00

110,00

3500,00

500,00

800,00

320,00

100,00

60,00

65,00

15,00

65,00

20,00

. 8,00

2,00

20,00

1 5.03.1 3 RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0, M DO Ptso), PVC, INSTALADA EM PAREDE FORNECIT!,IENTO E
UND

15.03.14 CAIXA OCTOGONAL 4"
^

4", PVC INSTALADA EM LÁJE FORN ECIMENTO E INSTALAÇÃO UND
15.04

CABOS E F|OS (CONOUTORES)

í 5.04.01
(cABO DE COBRE FLEXíVEL ISOLADO, 2, 5 MM' ANTI.CHAMA 450n50 PARA crRc UITOS TERMINAIS

E INST,ALAÇÃO. (rNCL,USO rvl

15.04.02 DE COBR E FLEXÍVEL ISOLADO, 4,0 MM', ANTI.CHAMA 450n50 PARA nt RCUITOS TERMINAISFORNECIMENTO E rNsrALAÇÃO. M

15.04.03 CABO DE COBRE FLEXÍVEL tsoLADO, 6,0 MM' ANTI-CHAMA 450t750 PARA CIRCUITOS TERMINAISFORN ECIMENTO E M

15.04.04 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 16, 0 MM' ANTI.CHAMA 450/750 PARA CIRCU ITOS TE RMIFORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
NAIS

M

15.04.05 DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25,0 MM2. ANTI-C HAMA 450n50 PARA CIRCUITOS TERMINAIS
E M

1 5 04.06 CABO TELEFÔNICO CCE
M

15.04.07 CABO LÓGICOruíDEO COAXIAL 50 (oHMS)

'15.05
ILUMINAÇÃO E TOMADAS

15.05.01 MEDIA DE (1 MÓDULO), 2p+T ro À INCLUINDO SUPORTE E PLACA. FORNECIMENTO E
UND

15.05.02 TOMADA DE EMBUTIR (1 MÓDULo) 2P+T A, INCLU IN DO SUPORTE E PLACA FORNEC IMENTOINSTALAÇÂO. E
UND

15.05 03 MÉDn DE EMBUiiR (2 2P+T 10 A. INCLUINDO SUPORTE E PLACA. FORNECIMENTO EINST. UND

15.05 04 SIMPLES ( 1 MÓDULO) COM INTERRUPTOR PARALELO (1 LO), 1 0A/250V, |NCLU|NDO
E PLACA FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO. UND

INTERRUPTOR SIMPLES t) 1OA/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA FORNECIMENTO E
UND

15.05.06 INTERRUPTOR SIMPLES
INSTALAÇÃO.

(3 MóDULOS), 1oÁ/2sot INCTUINDO S UPORTE E PLACA FORNECIMENTO E
UND

1 5.05.07 PARA EM ALUMÍNIO ANODIZADO E PINTADO POR,Ttco PROCESSO

15,05,08 TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM REATORES DE PARTI DA E úMPADASFLUOR ESCENTES 2X2X36W, COMPLETAS, FORNECIMENÍO E UND

1 5 05.09 LUMINÁRÁS TIPO CALHA, DE SOBREPOR, coM REATORES DE PARTIDA RÁPIDA E LAMPADASFLUORESCENTES 2X2X1 8W, COMPLETAS FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO UND

1 5.05.10 AGUA, OU TIC
UND

í 06,00

4,00

1

36,00

4ô,00

46,00

46,00

457,5C

496,00

12,00

1(

PÁRA.RAIo TIPO ctFRANKLIN SINALIZADOR (FORNECIMENTO MONT,E AG EM)

ENECIMENTO INST,ALAÇÃO DE BARRAMENTO DE COBRE

DETERMINAL PARACOMPRESSÃO DECABO 35 Mtví2 FORNEC IMENTO
TERMINAL OU DECONECTOR PRESSAO CABOPARA 5OMM2 EFORNECIMENTO INSTALACAO

ATERRAMENTODEHASTE PARA5/8 SPDA EFORNECIMENTO INSTALAÇÁO.

TNSTALAÇÂO.

MM',

DE COBRE 35NU NÂOMM' coMENTERRADA, rsoLAooR EFORNECIMENTO
CORDOALHA DE NUCOBRE 50 NÁO ENTERRADA, coM ISOLADOR FORN EC EIMENTO INSTALAÇÃO.

DECAIXA PARAINSPEÇÃO ATERRAMENTO, EMCIRCULAR, POLIETILENO, DÁMETRo INTERNO 0,3 M.
DE PIAEQUALIZAÇÃO TE RRAME NTO 0cM20x20x1 DE SOBREPOR 1Pt1 DETERMINAIS PRESSÃO

16.01

16.09

1ô.02

IO,Ud

16.03

1ô.07

16.04

1 6.06

16.05

UND

M

KG

M

UND

I-'ND

UND

UND

UND

15.05.0s

t'
\

I

M

ü
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETAR|A MUN|CTPAL DE EDUCAÇÃO _ SEMED

MEMORIA DE CALCULO
CONST DE ESCOLA MUNICIPAL COM CENTRO ESPORTIVO NO RESIDENCIALSEBASTÁO REGIS ENÉAS

IMPERATRIZ -MA

17.01.15

Obra:

I

SETEMBRO/2019
DAVENI PRINCIPAL 0í S/N BAI RRO SEBASTÉo REG ENEASIS

17.0,1
CENTRO ESPORTIVO COM VESTIÁRIO

17.01.01 DECONVENCIONAL OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAs CORRIDAS APONTALETADAS CADA2 UTIL IZAÇÔ ES. M

17.01.02 UALMANESCAVAÇÃO VALADE PROFUCOM ENDIDAD OUMENOR IGUAL A M,,30 M3

17.01 .03 ALTO
FUDE NDO VALADE COM LARGURA MENOR QUE 5 EMM, COMLOCAL NiVEL DE

M2
17.01.O4 TERRO EMECÂNICAc/coMPACIAÇÁO CONTROLE MA DE,T AQUtStÇÃO (H=30CM) M3
17.01 .05 REA'TERRO DEMANUAL coMVATAS MECANIZADA.coMPACTAÇÂo AF 6:-04120

M3
17 01.06 EXCLUSIVE CARGA

DE BASE E OU SUB BASE COM BRITA GRADUADA SIMPLES
E

E TRANSPORTE.
EXEC

M3 76,60

17.01.07 FORNECIMENTO/INSTALACAO LONA PLASTICA PARAPRETA, ESIMPERMEABILIZACAO, PESSURA 50 MICRAS. M2 589,2ô

17.01 .08 MONTAGEM E D ESMONTAGEM DE FORMA PARA RADIE R, EM MADEIRA SERRADA,4
M2

17.01 .09 MADEIRA SERRADA, E=2s MM,4
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PARA SAPATA, EM

M2 Ã

'1 7.01 . 10 DESMONTAGEMMONTAGEMFABRICAÇÂO, E DE PARAFÔRMA BALDRAMEVIGA MADEIRAEM SER RADA, E=254 uILtzAÇôES. M2 30,26

17 .01.11 CORTE E DOBRA óE
LAJES.

AÇO CA-60, DTAMETRO DE 5 ,O MM, UTILIZADO EM ESTRUTU RAS DIVERSAS, EXCETO
KG 76,00

17.01.12 E DOBRA DE AÇO CA-50,
LAJES.

DE 8,0 MM, UTILIZADO EM ESTR UTURAS DIVERSAS, EXCETO
KG

1 7.01 .1 3 EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCEÍO
E DOBRA DE AÇO CA-50. DE 1O,O MM. UTILIZADO

KG 6í1

17.01.14 CONC RETAGEM DE RAD ER P,rso LAJEOU ESOBR FCKSOLO, 30 PARAMPA, ESPESSURA DE CM0
EADENSAMENTO ACABAMENTO. M3

CONCRETO FCK = 2sMpÃ
BETONEIRA 4OO L.

BRITA 1) PREPARO M ICO COM
TRAÇO 1 :2,3.2,7 (CtMENTO/ ARETA

tv3
17.01.16 MÓDE DULOS (PERFIL) PVC, INSLUSIVE ACESSÓRIOS. (vestiarios) M2 128,
17.01.17 DMONTAGEM E PAREDES EM MÓDULOS DÉ PVC. (vestiarios)

M2 128,
17.01.18 coMLANçAMENTO DEUSO BALDES ADE ENSAMENTO ACABAMENTO DE ETOCONCR EM ESTR UTURAS. M3 18,80
17.01 1I

TARJ

APORT, ABRIDE BOXR- EM MADEIRÂ COÍt.I ACABAMENTO EM LAMINADO 60x'0, ,60M, MARCOINCLUSO
DOB E ETA TIPO LIVREiOC UPADO, CONFORME PROJETO DE ARQ UITETU UND 5,00

17.01.20

PORTADEKIT DE MADEIRA PINTUPARA õRA, EMI.OCA (LEVE OU MÉDA), PADRÃO 90x21MÉoro, 0cM,
DEESPESSURA ITE N3,5CM, S NCLUSOS: MONTAGEM E NDOBRADTÇAS, DOSTALAÇÂO BATENTEcoM DOEXECUÇÂO FURO FORNECIMENÍO E INSTALAÇÁO, (PM2 PROJETOCONFORME DEITETU RA)

UND 3,

17.01.21
VIDRO PIVOTANTECORto, N/P/8, MOLDURA.VID TIPORO, CONVENCIONAL OU EXCLUSIVE

de

LANTE EM
A-03 conforme M2 3,60

17 .01.22 PORTAO OU DEGRADE DEABRI CONFERRO, FORME PROJETO FERRAGENSINCLUSICE E rNTArÁÇÓES M2 4,20
17.01.23 LISO COMUM TRANSPARENTE, ESPESSURA 6MM M2
17.01.24 CRIST,ESPELHO ESPESSURAAL. coM4MM DEPARAFUSOS SEM LDMOFIXACAO, URA (vestiaÍio 2, 00x0,80m) M2 1

17.01 25 COLUNAS P/PE DIREITO DE 6M VÃO DE 2OM M2 98,
17 01.26 ESTRUTURA DE AÇO EM ARCO VÁO DE 20m M2 549,
17 .01.27

Ácues,coMTELHAMENTO DETELHA íN EtoAÇO/ALUM 0,5 coM TE 2MM, INCLUSO lÇAMENTO. M2 549,

17 .01.28 INcLUSO rÇAMENTO.2
19

TELHAMENTO COM TELHA E = 30 MM, COM
51,90

M

t{ol 
6,11

il

[),

17.01.29 CUMEEIRA TERMOACÚSNCA

98,2(

'16,5;

43,5(

735,3(

6,9r

15,6t

43,3(

58,2(

18,8(

3,6(

30,4(
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MEMORIA DE CALCULO
co DE ESCOLA MUNICIPAL COM CENTRO ESPO RTIVO NO RES IDENCIALSEBASTÉO REGIS ENÉAS

IMPERATR|Z -úã

17.0 í .33

17.01.46

Obra:

SETEMBRO/2019
AVENIDA PRINCIPAL S/N01 BAIRRO SEBASTIÃO REGIS

17.01.30 CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO
TRANSPORTE VERTICAL.

MERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 1OO CM, INCLUSONÚ

M

17 01.31 EMFORRO DERÉGUAS FRISADO,PVC, AÀ,48IPARA NTESE RESI DENCIAIS IN CLUSIVE ESTR UTURA DE7AF M2 39,

17.01 .32 TE RRO MC/COMPACTAÇÃO ECÂN EICA MATCONTROLE, AQDE U rstÇÂo (H=30CM) M3 177,00

,TADA
ALTU

REVESTIMENTO PAREPARA DES INTERNAS coM PLACAS ESMALTIPO EXTRA DEDIMENSÔES 33X45 CM APLICADAS AMBIENTES AREADE t\íAtoR QUE NA5M2 RA INTEIRA DASPAREDES, M2

17 .01.34 ESMALT.CERÂMICA ADA PRARG É-reenrcnoe TEA' 0x1 0cm (1 DECORA00cm,) TIVA PI PAREDE M2 34,
17.01 .35

R EJU CINTAMENTO ARG. PRE-FABR JUNT.ICADA, ENTRE E2r.nm EM6mm CEnÂurcn, TÉA 0x1 cm0 00(1 cm')(PAREDE/P 'rso) M2 34,
17 01 .36 DEPISO NCRco ETO FCK= 3.5MPa ESP=7 cm, NCL. PREPARO DE CAIXA M2 273,14
17.01.37 POLIMENTO EM PISO INDUSTRIAL

M2 zt J,
17.01 .38 ESPORTIVA PARA EMFUTEBOL COM TUAL RAPOLIETILENO, MINIMA DE 5OMM

E M2
17.01 39 SELADOR ACRíLICO EM PAREDES, UMA DEMÁO.DE FUNDO

M2 234,18
17.01.40 DEMANUAL PINTURA COM TINT, úrux ACRíLICA EM DUASPAREDES, DEMÀOS. M3 234,18
17 .01 .41 METALICA,ESMALPINTURA BRILHANTE,TE D SO(2 EBR PERSU FICIEEMAOS) IN PROTECAOCLUSIVE COM

589,

17 01.42 ACPINTURA DERILICA DEFAIXAS EMDEMARCACAO OUADRA CM5 DEPOLIESPORTIVA, LARGURA M 261,1
17 01 43 DEDEMARCAÇÂO CAMPO FUTEEOLDE coM CALDEUTILIZAÇAO Í\il 130,00
17.01.44 ENGATE EMFLEXÍVEL PúSTICO BRANCO, X112" 3OCM EFORNECIMENTO I NSTALAÇÃo UND 6,00

17.O1.45 90 GRAUS, PVC, DNSOLDÁVEL, 25MM, EMINSTALADO RAMAL OU DESUB.RAMAL ÁGUA
IMENTOFORNEC E TNSTALAÇÃO. UND 9,00

PVC SOLD. AZUL D=2SmmX3/4,,
UND

17 01.47 DE REDUÇÂO, PVC, SOLDÁVEL, 32MMDN 25MM, EMINSTALADO RA,MA DDE ISTRIBU EU ÁGUArÇÁo
,NE ST,ALAÇÃO UND 6,

17.01.48 INSTALADODEREGISTRO GAVETA BRUTO, TÃO, t2ROSCÁVEL, EM DERESERVAÇÁO ÁG DEUA
EQU POSSUAEDIFICAÇÁO RESERVA TÓRIO DE FIBRfuF IBROCIMENTO ECFORN EIMENTO INSTALAÇÃO. UND 4,00

17 01.49 DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE UA - FORNECIMENTO EDE
BO, PVC,

INST. M 24,00

17 01.50 CROMADA DE MESA, 112" OU 314", PARA LAVA FORNECIMENTO Ero,
IN UND 3,00

17.01 .51 DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO FrxAÇÂo UND

17.01.52 DE PARAAPOIO, VASO SANITÁRIO DUPLA, DI OUREITAFIXA, EMESOUERDA, D=INOX,AÇO L=80CM,
t2" OUJACKWAL SIMILAR UND 1

17.01 .53 CONSTITUIDA DE DUAS BARRAS LATERAIS EM "U", EM AÇO INOX,
D-1 114", JACKWAL OU S|M|LAR

BARRA DE APOIO, PARA
CJ

17.01.54 SANlTÁRIO COMSIFONADO ACOPLADACAIXA BRAN INCLUSO NE TE EMFLEXíVELLOUÇA CA,
PúSTICO t2 XBRANCO, 40cM FORNEC EIMENTO INSTALAÇÃO 2,

17 01 .55 BACIA SANITÁRA PARA CADEIRANTES C/ASSENTO (ABERTURA FRONTAL) UND 1,00

17 01.56 CHUVEIRO ELETRICO COMUM CORPO PLASTICO TiPO DUCHA. FORNECIMENTO E INSTALACAO UND 4,00

17.01.57 DISPENSER PARA TOALHA INTERFOLHADA UND 3,00

17 01 .58 UNDSABONETEIRA DE PAREOE EM METAL CROMADO, INCLUSO F IXAÇÂO 3,00

17.01 59 CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X SOCM OU EQUIVALENTE. FORNECIMENTo E INSTALAÇÃo. UND 3,00

17 01 60 BANCADA DE GRANITO CINZA E=2cm M2 2,50

TÓRIO DE LOUÇA BRANCA C/ COLUNA SUSPENSA E ACESSóR|OS UND 1,00

\

l

17 .01.61

Local:

120,6(

204,81

9,0(

3,0(

1,0(

UND
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Local
REGIS ENEAS SEIEMBRO/20í9

AVENIDA PRINCI PAL 0í S/N BAI RRO

30,00

18,00

4,00

100

10,00

1,00

80,00

50,00

120,00

3,00

15,00

36,00

500,

80,00

3,00

17.01.62 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 FORNECIDODESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SAN lTÁRto
E INST,ALADO EM RAMAL DE

M
í 7.01 .63 PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, N 100 MM, FORNECI DOOU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRto

E INSTALADO EM RAMAL D E
tú

17.01.64 PVC SE RIE NORMAL, ESGOTO PRE DIAL DN 40 MM, FORNECIDODESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁR
E NSTALADO EM RAMALto M

-í7.01.65 DN 1 00 X 1 00 x 50 FORNEC IDA E INSTALADA EMU E RAMAIS D E ENCAMINHAMENTO

17.01.66
UND

UADRO DE D rsTRtEUtÇÂo DE LUZ SOBREPOR ATÉ 1 2 DIVI.SÔES 255X3 1 5X1 35mm, C/BARRAME NTO UND17.01.67 MONOPOLAR PADRAO NEUIA (AMERTCANO) 1 0 A JUA 240V FORNEC IMENTO E
UND

17.01.68 DISJ UNTO p TERMOMAG NETICO TRI POLAR PADRAO NEMAST,ALACAO (AME RTCANO) 1 0 A s0A 240V FORNECIMENTO E

ELETRODUTO FLEXiVEL
UND

17.01 69 COR RUGADO, D\ /^ N 25 MM (3t4''), PA RA ctRCUITOS TERMINAIS,FORRO FORN ECIME NTO E INSTALAÇÁO. NST,ALADO EM
M

17.01 .70 ELETRODUTO FLEXíVEL coRRUGADO. PVC, DN MM (314\, PARA CIRCEDE FOR NECIMENTO E INSTALAÇÃO.
UITOS TERMINAIS, INSTALADO EM

M

17 .01 .71
ELETRODUTO RíGIDo ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1 ) PARA CIRCUITOSFORN ECIMENTO E INSTALAÇÃO. TERMINAIS. NSTALADO EM PAREDE

17.01.72 DE PASSAGEM 30x30x40 COM TAMPA E DRENO BRITA
UND

17.01.73 rxA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (1 30 M DO Ptso), PVC. INSTALADAINSTALAÇÁO, EM PARE DE FORNECIMENTO E
UND

17.01 .74 OCTOGONAL x 4" PVC, INSTALADA EM LAJE FORNEC IMENTO E INSTALAÇÃO UND
17.01.75 (CABO DE COBRE FLEXíVEL SOLADO, 2, 5 MM' ANTI-CHAMA 450n50FOR NECIMENTO E IN ST,ALAÇÂO

PARA CIRC UITOS ÍERMINAIS
0NcLUSO cAMPO) M

17.01 .76 CABO DE COBRE FLEXíVEL rsoLADO. 1 6,0 MM2 ANTI-CHAMA
FORNEC IME NTO E INSTALAÇÁO.

450n50 PARA CIR curTos TERMINAIS
lvl

17.01.77 MÉDA DE EMBUTIR (1 2P+l 29 g.INCLUINDO SUPORTEINSTALAÇÁO I E PLACA. FORNECIMENTO E
UND

17.01.78 INTERRUPTOR SIMP LES ( 1 coM NTERR UPTOR PARALELOPORTE E PLÁCA IMENTO E
(1 10tu250v, tNcLU|NDO

UND

17.01 79 LUMINÁRNS TIPO CALHA. DE SOBREPOR, COM R EATO RES DE PARTIDAFLU OR ESCENTE 2X2X36W, COMPLETAS,
nÁpron E úrrltpeons

FORN ECIMENTO E INSTALAÇÃO UND
17.01.80 REFLETOR RETAN GU LAR FEC HADO COM LAMPADA VAPOR METALICO 400

UND17.01.81 TE RMINAL E COMPR ESSÃO PARA CABO DE MM2 FORNECIMENTO
17.01.82 TERMI NAL OU CONECTOR

UND
hc PRESSAO PARA CABO 5OMM2 FORN t^ IMENTO E INSTALACAO UND17.01 83 HASTE DE ATERRAMENTO 518 PARA ü PDA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,

UND17.01.84 DE iNS PEÇÂo PARA TERRAME NTO, CIRC U LAR, EM POLIETILENO, DÁMETRO INTERNO 0, 3 M. UND17.01 .85 CORDOALHA DE COB RE NU 35 t4M2, NÂO ENTE RRADA, COM ISOLADOR FORN M17 01.86 ONJU NTO DE MASTRO PI TR ÊS BAND EIRAS E PÊDESTAL
UND17.A1 .87 ESTRUTURA METÁ L ICA DE TRAVES OE FUTSAL

í 7.01 .88 ESTRUTU RA METÁLICA
CJ

PI REDE DE VOLEY
í 7.01 .89 EDE PARA VOLE PROFISSIONAL,

CJ
EM NYLON E coM MEDIDOR E AL

17 01.90 REDE DE NYLON
UND

PARA TRAVE DE FUTSAL
17.01.91 TRAVE PARA CAMPO

PAR
DE FUTE BOL SOCIETE

17.A1 .92 RE DE DE NYLON PARA
PAR

FUTEBOL DE CAMPO Fro 3MM
PAR'1 7 01 .93 ALAMBRADO ct TUBO DE AÇO GAL,VANIZA DO 2' INCLUSIVE PINTU RA

TURA

ECIMENTO E TNSTALAÇÃO.

M2

8,

12,00

14,00

14,00

14,00

6,00

198,00

1,00

1,00

1,00

1,00

'1,00

1,00

465,

i, I

-.

t!'-:t)-)

d

ü

DE

PVC,

1,00

i
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GoordenaíJí)r titi t SÊ
MaÍ 5í)/ í §.4

Fftq- Civ,l-CBFÁ í í ttS7.r:irii,i rr

\

Obra

I

REGIS ENEAS SETEMBRO/2019
VENIDA PRINCI ,ALP 01 BAI RRO

18.0í QUADRO ESCOLAR EM FORMICA BRANCA coM MOLDURA .30x2. 50M)
M218 02

18.03

ELETRoMECÂNIco INDUSTRIAL D-- 4OOMM
UND 1,00ORNAME NTAIS EM GERAL. ct AL,TURA laÍrutrrle 50cMDE
UNDEM PLACAS E=6 CM EFORNECIMENTO PLANTIO

18.05 M2 163,31ERBÁCEAS ORNAMENTAIS EM GERAL
UND18.06 34,003CV ROU LAR UND 1

19.0í DENTIFICACAO ACRILICO í2X30cM BORDA POLIDA FORNEC EIMENTO COLOCACAO UND19.02 26,00PLACA INAUGURACAO EM ALUMINIO FOSOX6OCM ERNECIMENTO COLOCACAO
UND 1GERAL

M2 2590,00

\

l

S/N.

1 8.04

I



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO
SEMED

CONCORRÊNCIA N 9. 01312019 _ CPL

ANEXO II

CARTA CREDENCIAL

À

coMrssÃo pERMANENTE DE LrcrrAçÃo- cpr-

REF: CONCOnnÊruCrn Ne 013/2019 - CPL

O abaixo assinado, na qualidade de representante legal da Empresa , vem, pela
presente,informaraVossaSenhoriaqueoSr.,Carteirade
ldentidade Ns é pessoa designada pela empresa para representá-la perante essa Comissão,
inclusive com poderes para renunciar ao direito de interposição de recursos em qualquer fase da licitação em
epígrafe.

Atenciosamente,

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

(Nome da Empresa e Assínatura de seu Representante Legal, com a devida qualificação. RG e CPF).

Ne

/toç $§
CPL

Rua Urbano Santos, ne 1657 - BairroJuçara, lmperatriz/MA - CEp 65.900-505
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO
SEMED

CONCORRÊNCIA N 9 O13/2O19 _ CPL

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VTSTTA OU DECLARAÇÃO DE NÃO VTS|TA

DECLARAÇÃO DE VISITA

A (a empresa licitante), por seu(s) Responsável Técnico infra-assinado(s), DECLARA que recebeu da SEMED toda
documentação relativa à CONCORRÊtrtClR: Ne 013/2019-CPL, composta do Edital e seus elementos
constitutivos, e que visitou o local onde se realizará a execução dos serviços objeto desta licitação, tendo
tomado conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para a boa execução dos serviços, como
mão-de-obra, materiais de construção, equipamentos, localização, condições do terreno e acessos, trânsito,
condições geológicas, morfológicas, edafológicas e climatológicas.

Local e data

Nome e assinatura

OU

DECLARAÇÃO DE NÃO VrStrA

A (a empresa licitante), por seu(s) Sócio (s) Diretor (es) ou equivalente, DECLARA que recebeu da SEMED toda
documentação relativa à CONCORRÊNCIA Ne 013/2019-CPL, composta do Edital e seus elementos
constitutivos, e que, por liberalidade própria, NÃO VISITOU O LOCAL DA OBRA, mas, mesmo assim tem
conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para a boa execução dos serviços, como mão-de-
obra, materiais de construção, equipamentos, localização, condições do terreno e acessos, trânsito, condições
geológicas, morfológicas, edafológicas e climatológicas, assumindo assim todos os riscos dele advindo e que,

v na hipótese de vencedora, não poderá utilizar esta como justificativa para possíveis pedidos de aditivos
contratuais.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

(ldentificação e Assinatura dos seu(s) Sócio (s) Diretor (es) ou equivalente da Empresa)

Ne

CPL

Rua Urbano Santos, ne 1657 - Bairro Juçara, lmperalriz/MA - CEP 65.900-505
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SEcRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO
SEMED

CONCORRÊNCIA N9 O13/2O19 _ CPL

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA

REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 9. 013/2019 _ CPL

Autorizo a empresa CNPJ N9 a incluir

meu nome na PROPOSTA referente à CoNCoRRÊNCIA PÚBLICA Ns. 013/2019 - CPL, cujo objeto e

a ser realizada pela Secretaria Municipal

de Educação - SEMED, bem como me comprometo a participar da equipe permanente da obra como

responsável técnico, caso esta venha a ser contratada.

Local e data

Nome e assinatura

Ne

CPL

Rua Urbano Santos, ns 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz/MA - CEP 65.900-505
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO
SEMED

coNcoRRÊNcrA N e. a1312019 - CPL

ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N.9 /2019 - SEMED

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE

ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO

DE UMA ESCOLA COM CENTRO ESPORTIVO COM VESTIÁRIOS NO

RESIDENCIAL SEBASTIÃO REGIS ENÉAS SITUADO NA AVENIDA
PRtNCtPAL 01S/N - BATRRO SEBASTTÃO REGTS ENÉAS, tMPERATRtZ-

MA, CONFORME PROJETOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICíPIO DE IMPERATRIZ E A EMPRESA

NA FORMA ABAIXO.

Ao(s)_ dias do mês de _ do anc de 201"9, de unr lado, o MUNICíPIO DE IMPERATRIZ, CNPJ/MF n.o

06.158.455/0001-16, localizada na Rua Rui Barbosa, n.e 20L - Centro, através do Secretário de Educação,
Sr brasileiro, agente político, portador do RG n.e _ SSP/MA e do CPF/MF n.e

, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa
CNPJ/Mr n.s estabelecida na neste

ato, representada pelo, Sr portador do RG n.s _ e do CPF/MF n.e

doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo n.e

02.08.00.226412019 - SEMED e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento,
independentemente de transcrição na parte em que com este não conflitar, resolvem, de comum acordo,
celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.e 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA _ Do oBJETo
1.1 A Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para prestação de serviços de
construção de uma escola com centro esportivo com vestiários no Residencial Sebastiâo Regis Enéas situado
na Avenida Principal 01s/n - bairro Sebastião Regis Eneas, lmperatriz-MA.

1.2 Conforme projetos e em conformidade com a CONCORRÊNCIA PÚBLICA Ns 013/2019-CPL e seus anexos,
que independente de transcrição integra este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O presente
contrato está consubstanciado no procedimento licitatório realizado na forma da Lei n.e 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações.

cúusulA SEGUNDA - DAs oBRIGAçÕES DA coNTRATADA

2.1. No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o empenho e a

dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados, obrigando-se
ainda a:

Rua Urbano Santos, ne 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz/MA - CEP 65.900-505
Página 35
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARTA MUNTCtPAL DE EDUCAçÃO
SEMED

2.1.L. A Contratada fica obrigada a iniciar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o
recebimento da "Ordem de Serviços" emitida pela Contratante.

2.1.2. Respeitar o prazo estipulado Cronograma Físico Financeiro.

2.1.3. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do objeto.

2.1.4. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

2.1.5. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a terceiros,
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

2.1.6. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo
comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas
condições.

2.L.7. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções previstas no
art.' 81 na 1ei 8.666/93.

2.1.7.1. A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Admínistração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.

2.1.8. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor inicialmente
estimado para a execução do contrato, nos termos do § 1s; do art. 65 da Lei 8.666/93.

2.1.9. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei

8.666/93, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

2.1.10. lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 01, (uml preposto como seu
representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666193), aceito pela Administração, que
deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via
eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.

2.l.LL. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou de materiais empregados;

2.l.Ll,l. Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e refazer, prioritária e

exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas
e imperfeições, decorrente de culpa da Contratada no ato da execução do objeto.

2.1.t2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

Ne

\,D
CPL

Rua Urbano Santos, nq 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz/MA - CEP 65.900-505
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PREFEITURA MUNICIPAT DE IMPERATRIZ
SEcRETARTA MUNtcTPAL or roucRçÃo
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2.L.12.1. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus

empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros,
inclusive os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da
garantia, mesmo expirado o prazo.

2.1.L3. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

2.t.13.L. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.

2.1.14. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

2.L.15. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações pactuadas entre as partes.

2.1.t6, Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-obra,
garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.

2.L.t7. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não

eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes.

2.t.t8. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do
fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.

2.L.L9. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

fornecimento do objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e

contrlbuições, indenizações, vales-transportes, vales-refeições, e outras que porventura

venham a ser criadas e exigidas por Lei.específica de acidente de trabalho, bem como por

todas as despesas decorrentes do

2.t.20. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes de

trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes,

equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e
quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados.

2.1.21. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a
ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.

2.1.22. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual- EPl, exigidos

pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir

todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.

2,t.23. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

2.L.24. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da

Contratante;
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2.1.25.Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o

descarregamento dos materiais.

2.L.26. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração Municipal.

2.L.27. Executar os serviços no local determinado no subitem L.l. deste contrato;

2.1.28. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final ajustada
ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do

contrato.

2.!.29. Manter inalterados os preços e condições da proposta.

2.!.3O. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do contrato.

2.L.31. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas

no Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao compromisso do fornecimento dos

quantitativos registrados, atendendo às solicitações de compras do governo municipal.

2.L.32. São expressamente vedadas à contratada:

a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização do

Município;

b) a subcontratação para a execução do objeto deste contrato;

c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o

período de forneci mento.

2.L.33. Registrar a obra no CREA/MA;

2.1.34. Executar a0bras/Serviços na sede do município de lmperatriz- MA, obedecendo

fielmente o Projeto Básico/Termo de Referência, Planilha Orçamentária, Cronograma

Físico Financeiro e demais especificações, conforme designado pela Secretaria Municipal

de Educação (SEMED);

2.1.35. Cumprir todas as leis, regulamentos e determinações das autoridades constituídas, em

especial o Código de Obras e de Postura deste Município;

2.L.36. Tomar todas as medidas de segurança no trabalho tais como: Sinalização, Advertência,

Avisos, Tapumes, enfim todos os meios necessários a evitar acidentes ou outros

im previstos, conforme as especificações;

2.!.37. Efetuar a matricula da obra junto ao INSS;

2.1.38. Deverá à empresa CONTRATADA cumprir fielmente o Cronograma Físico Financeiro,

cumprindo fielmente cada etapa dos serviços nos prazos estipulados;

2.1.38.1.O não cumprimento dos serviços nos prazos estipulados resultará em

advertência escrita, sendo injustificável o atraso das etapas previstas, a empresa

CONTRATADA poderá ser penalizado nos termos da Cláusula Décima.

cúusutA TERcEtRA - DAs oBRIGAçÕES DA CoNTRATANTE

cPr
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3.1 Efetuar o pagamento na forma da cláusula décima segunda, após o recebimento definitivo dos materiais
e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias, trabalhistas.

3.2 Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato,
conforme previsto na cláusula quarta deste contrato.

3.3 Promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, sob o aspecto quantitativo e qualitativo,
anotando em registro próprio as falhas detectadas.

3.4 Rejeitar os materiais e/ou serviços cujas especificaçôes não atendam os requisitos mínimos constantes
do Projeto Básico/Termo de Referência - Anexo L

3.5 Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes da execução do
objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

3.6 lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento dos materiais e exigir
a sua substituição ou reparação, conforme o caso.

3.7 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do objeto, podendo recusar
o recebimento do material, caso não esteja de acordo com as especificaçôes e condições estabelecidas,
informando as ocorrências ao Orgão Gerenciador.

3.8 Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições, implicando em caso

negativo no cancelamento do pagamento dos serviços fornecidos.

3.9 Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666193 e suas alterações.

3.10 Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à firmatura e gestão

contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos,
com a instrução processual necessária.

3.l1Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução do
contrato;

3.12 Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam devidamente trajados com
uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação, para a execução dos serviços.

3.13 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de acordo com as

determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência.

3.14 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumídas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;

3.15 Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.

3.16 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

3.17Aplicar à(s) licitante(s)vencedora (s) as sanções administrativas previstas na legislação.

3.18As medições dos serviços serão parciais, de acordo com o cronograma físico financeiro apresentado pela

licitante e realizado em intervalos mínimos de 30 (trinta) dias;
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3.19A primeira medição só será realizada com a apresentação da cópia da Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como documento que comprove que a obra foi matriculada no
INSS;

3.20As demais medições serão liberadas com a apresentação da Guia de Recolhimento junto ao INSS referente
ao mês imediatamente anterior à solicitação do pagamento.

CúUSULA QUARTA_ DA FISCALIZAçÃO, coNTROLE E ATEsTos

4.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão feitos por
servidores devidamente nomeados através de portaria e outros representantes, especialmente designados,
os fiscais anotaram em registros próprios todas as ocorrências, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei ne 8.666, de 21.06.93.

4.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de recebimento
deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes a

Administração.

4.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos
danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de
quaisquer de seus empregados ou prepostos.

4.4. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor responsável pela

fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

CúUSULA QUINTA - DO CRITÉRIo DE REAJUSTE

5.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente
comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso lldo art.65 da Lei ns8.66611993.

5.2. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a
retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro inicialdo contrato, na forma da alínea "d" do Art.65 da Lein.e 8.666193.

cúusulA sExrA - DA SUBcoNTRATAçÃo

6.1.É vedado todo e qualquer tipo de subcontratação.

cúusuLA sÉTrMA - Do pRAzo E coNuçÕEs DE ExEcuçÃo

7.1. A Contratada fica obrigada a iniciar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento
da "Ordem de Serviços" emitida pela Contratante;

7.2, Os serviços serão executados observado o disposto nos Anexos e demais disposições no Edital/ Termo
de Referência;

7.3. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações e

condições estabelecidas.

cúusurA orrAVA - Do REcEBTMENTo, coNDtçôEs DE ExEcuçÃo E AcEtrAçÃo

8.1 O (s) serviço (s) deverá (ão) ser aceito (s), da seguinte forma:

8.1.1. PROVISORIAMENTE: O recebimento provisório dar-se-á no prazo de até 05 (cinco) dias, após
o termino da obra e/ou serviço quando eliminadas todas as pendências apontadas pela
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fiscalização, para fins de posterior verificação da conformidade das especificações dos serviços
e/ou materiais.

8.1.2. DEFINITIVAMENTE: O recebimento definitivo dar-se-á no prazo de até L5 (quinze) dias,

contados do recebimento provisório, após a verificação das especificações, qualidade e

quantidades dos materiais e serviços conseqüentemente aceitação, mediante termo
circunstanciado a ser elaborado pelo físcal do contrato, a ser designado pela Contratante.

8.2 O aceite/aprovação do(s) serviço(s) pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade civil do fornecedor
por vícios de quantidade ou qualidade do(s) serviço(s) ou disparidades com as especificações estabelecidas,
verificadas, posteriormente, garantindo-se ao município as faculdades previstas no art. 1"8 da Lei n.e 8.078/90.

cúUSULA NoNA - VIGÊNCIA

9.1. O futuro contrato, que advir, vigorará por 04 (quatro) meses a contar de sua assinatura, podendo ser
prorrogado, através de termo aditivo. Conforme disposições do art. 57 da Lei ns 8.666/93 e suas alterações
posteriores, com redação dada pela Lei ne 9.648198. Havendo necessidade o contrato poderá sofrer
acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
conforme previsto no artigo 65, §1s, da Lei Federal ns 8.666/93.

cúUSULA oÉcIua - PENALIDADES

10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar
à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

10.1.1 Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no

caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não

caiba a aplicação de sanção mais grave.

10.1.2 Multas:

10.1.2.1 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos serviços entregues com
atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade
da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução total.

1O.L.2.2 A,06% (seis centésimos por cento)por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para

ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não abrangido
pelas demais alíneas.

10.1.2.3 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não

cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.

10.L.2.4 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não

manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório.

10.1.2.5 70% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por

inexecução parcial do contrato.

10.1.3 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do

contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver
reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao prazo limite de 30
(trinta) dias.
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10.1.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

10.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja
promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA- DA REsclsÃo Do coNTRATo

11.1 Segue abaixo os tipos de rescisão contratual:

11.1.lRescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos la Xll e XVlldo artigo 78 da
Lei ns 8.666/93.

It.t.z Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Administração Pública.

11.1.3 Rescisão Judicial, nos termos da legislação.

Ll.L.4 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos.

11.1.5 Declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido
o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

11.1.6lnclusão pelo município no Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP. "O Sistema lntegrado
de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar, no Portal da Transparência, os dados
do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e do Cadastro Nacional das
Empresas Punidas (CNEP), atendendo as determinações da Lei 12.846/2013 (Lei

Anticorrupção). O acesso ao Sistema e permitido aos entes públicos, de todas as esferas
federativas (municipais, estaduais e federais), de todos os poderes".

crÁusulA DÉSMA SEGUNDA - coNDtçôEs DE PAGAMENTo

12.1A CONTRATADA deverá apresentar, pre-faturamento com detalhes dos serviços, para conferência por
parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.

12.2 Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA deve emitir a nota
fiscal/fatura relativa aos serviços em 02 (duosl vias, que deverão ser entregues na Secretaria Municipal
Educação, situada na Rua Urbano Santos, ns 1657 - Juçara, lmperatríz - MA, para fins de liquidação e
pagamento.

L2.3O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão Orçamentária, por meio
de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva dos
materiais, com apresentação das notas fiscais devidamente certificadas pelo Agente Público competente.

L2.4O pagamento deverá ser efetuado em PARCETAS PROPORCIONAIS MEDIANTE A EXECUCÃO DOS
SERVICOS, à medida que forem executados os mesmos, não devendo estar vinculado a liquidação total do
empenho.
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12.5 Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas fiscais,
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade relativa à

Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura
íncidam sobre os serviços contratados, inclusive quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e
Serviços - ICMS.

12.6Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos serviços devidamente
autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilização e apresentação, ao final de
cada execução ou período não inferior a um mês, pela Contratada, dos formulários de controle dos serviços.

t2.7A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do contrato ou outro
servidor designado para esse fim.

12.8 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento
ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

12.9A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e protocolização
junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correções, fato esse que não poderá
acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação de serviços
pela CONTRATADA.

tz.t0 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer obrigação
documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou atualízação monetária.

t2.11 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a

atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato.

12.L2, A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir,
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas,
ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do contrato.

L2.13 No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, serão devidos pela Contratante, encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a (seis por
cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.

12.14 Ovalordosencargosserá calculado pelafórmula: EM = lx N xVP, onde: EM = Encargos
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
| = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

12,L5 Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros encargos
eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer natureza, exceto nas
hipóteses;

cúusuLA oÉcrun TERcETRA - DA clAssrFrcAçÃo oRçAMENTÁnrn r EMeENHo

As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos:

02.08.00.1"2.361.0043.1063 - CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLTAÇÃO E EQUTPAMENTOS DE ESCOLAS -

ENSINO FUNDAMENTAL

Natureza: 4.4.90.51.00 - Obras e lnstalações.
Ficha: 1957.

FONTC dOS RCCUTSOS: 0.1.15-OO1 OO1 - RECURSOS DO PRECATÓRIO FUNDEF - BANCO DO BRASIL _ AGÊNCIA:
0554-1 - CONTA CORRENTE: 95.118-3.
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CLAUSULA DÉCIMA qUARTA - DA PLACA

14.1 A Contratada se obriga a afixar a placa alusiva a obra e outra da Prefeitura Municipal de lmperatriz

conforme modelo definido pela contratante, placa esta a ser fixada em local privilegiado da obra, sendo que

o custo da placa deverá estar incluso no preço global da obra.

cúusuu DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

15.14 CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros, em razão

de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de outras

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

cúuSuu DÉCIMA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO

16.1O valor global do presente contrato é de RS

cúusutA oÉcrnnn sETtMA - DA LEIANTtcoRRUPçÃo

17.1Ficam responsabilizados de forma objetiva, administrativa e civilmente as pessoas físicas e jurídicas

pela prática de atos contra a administração pública, no âmbito municipal, em atenção à LEI Ne 12.846, DE

Ol DE AGOSTO DE 2013; regulamentada pela lN CRG OOZIàOLS e pela Portaria CRG 1.332/2016 que

independente de transcrição integra o presente instrumento.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA. DO FORO

18.1 Fica Eleito o foro da Cidade de lmperatriz - MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste Contrato.

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente

instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, e assinado pela

Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz (MA), _ de de 2019

Secretário Municipal de Educação

CONTRATANTE

Representante Legal

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

arh t

d&'i
§s&

NOM

NOM

F CPFlMF

cw/MrF
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SEMED

coNcoRRÊNctA N e. 013/2019 - cPL

ANEXO VI

DECLARAÇÃO CONFORME ARTIGO 27, INCISO V, DA LEI Ne. 8.666/1993

REF.: CONCORRÊNCIA PÚBLICA N 9. 013/2019 _ CPL

_, inscrito no CNPJ Ne por

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) , portador(a) da Carteira

de ldentidade Ns e do CPF Ne DECLARA, para fins do disposto no inciso

Vdo art.27 daLei 8666, de 21de junho de 1993, acrescido pela Lei Ne 9.854, de27 de outubro de 1999, que

v não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz:

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Rua Urbano Santos, ns 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz/MA - CEP 65.900-505
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
sEcRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO
SEMED

CONCORRÊNCIA N 9. 013/201.9 _ CPL

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE tNEX|STÊNC|A DE FATO SUPERVENTENTE TMPED|T|VO DA HABTLTTAÇÃO

À coltrssÃo eERMANENTE DE LrcrrAÇÃo - cpl
REF: CONCORRÊruCIR PUBLICA N E. 0].3/2019 - CPL

, na qualidade de representante legal da Empresa

DECLARA, sob as penas da lei, nos termos do § 2s do art

v 32,da Lei ne 8.666/1993, que até a data de entrega dos envelopes, nenhum fato ocorreu que inabilite a citada

empresa a participar da licitação em referência.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

&M r^ra

Ne

CPL

Rua Urbano Santos, nq 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz/MA - CEp 65.900-505
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
sEcRETARTA MUNTCIPAL DE EDUCAçÃO
SEMED

CONCORRÊNCIA N 9. 013/2019 _ CPL

ANEXO VIII

RELAÇÃO DOS CONTRATOS EM EXECUÇÃO E A INICIAR DA EMPRESA

ltpo rao

Ne

cPt

RELAç DOS CONTRAIOS EM E A INICIÂR DA EMPRESA

roENÍrFrcAÇÂo E

LocArEÂÇÀo Dos

SERV|ÇOS (1i

OBJETO OU NATUREZA DOS

sERVrç0s

CONTRATANTE

{Nome e

Endereçoi

nealcrRaçÀo
{2}

rNtct0

NÊsnro
FIM

NÊsiexo

VALOR
9/o AlrtlDA A

EXECUTAR

(31

VALOR A

RECEBER0Ê
DATA

BASE

uÊsinno

(1i porordeh cronoicgiaa cas daias de inicic

(2i lndividua(l). ConsorcioO, SubcontÍato1s). Em caso dê consorao ou sulronralação. irdrcar a perceFlagem de particjpaçáo no Íatdrâmê:1lo

t3) Nâ dara da licitação

Obs. R6lacionár. inclusive *íviços em qrs a Enpresa lênara sidc ciassiíi;ada em 10 llgaí em cuaiqueí licitaçà0. mewo 0üe c Conlrals ainda não ienha sido âsssado.

Rua Urbano Santos, ns 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz/MA - CEP 65.900-505
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARTA MUNtCTPAL DE EDUCAçÃO
SEMED

CONCORRÊNCIA N 9. O13I2OL9 _ CPL

ANEXO IX

DEMONSTRATIVO DA CAPACI DADE ECONÔM ICO FI NANCEI RA

DEMONSTRATIVO OA €APACIDADE ECONÔMICO FINANCEIRA

OARA: Ns DO ÉDlTALr

DATA AAST DA LICIÍAçÃO:

iXTE"ISÃO CONTRATUAI-:

EMPRE§A:

PfiAZO:

CIA=

Cf,A=

AC=

RLP=

1=

PC=

ELP=

RLP=

lT=

IF

tLP=

10 {AC + RLP + lT- PC - EtP - iF}

CAPAC|DADE F íAIANCE,Pü\ ANUAL

AÍIVO CIRCULÂNTE

REALIZÁVEI A LONGO PRAZO

tMü8rilzADO IOTAL {rMOEiLIZADO

OPERACIONAL+IMOBILIZADO NÂO OPIRAC]ÜNÂL .

D€PRECiA*O)
IMOBiLIZADO FINANCEIRO

PASSIVO CIRCULANTE

EXIGiVEL A TONGO PRAIO

DFt=
ãXCFÂ 'lê

1?

DFL - DIS2ONIB|LIL.ÁDE TlNANCEiRA t(lUiDA

N : PRAZO DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS EM i'(ITAÇÃO {MSSET}

VA = VÀLO*ATUÂL1ZADCJ OO§ CONTRATOS

DFL =

lL = lNOlct DE LIQUIDEZ

!L= AC + RLP

PC + ELP

lL=

9ÂTÂ: 'il'!:::! : i:..1
RÊprêsentâBte Enrp.esà Contador

Rua Urbano Santos, ne L657 - Bairro Juçara, lmperatriz/MA - CEP 65.900-505
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARTA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
SEMED

CONCORRÊNCIA N 9. OL3/2019 - CPL

ANEXO X

DECLARAÇÃO DE LOCALTZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

llmo. Sr.

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de lmperatriz

lmperatriz-MA

Prezados senhores,

Eu Portador (a) da cedula de identidade ne e
v 

do CPF ne_ residente e domiciliado declaro sob as

penalidades da lei, que a empresa , CNPJ nq , está

localizada e em pleno funcionamento no cidade de

_Estado do (a) sendo o local e instalações adequados

e compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma.

Declaro ter ciência que a ausência de sede/instalações adequadas e compatíveis, comprovada através de visita

in loco (se houver) realizada pela Comissão Permanente de Licitação, ressalvada o direito a ampla defesa,

ensejará automaticamente na inabilitação desta empresa.

Declaro que assumo inteira responsabilidade por todas as informações dispostas nesta declaração, eximindo a

Prefeitura Municipal de lmperatriz de qualquer responsabilidade sobre as informações prestadas por esta

empresa.

Declaro ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e

caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras

\/ figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei ns 8.666/93 e alterações posteriores, bem como

demais normas pertinentes à espécie".

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

Rua Urbano Santos, ne 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz/MA - CEP 65.900-505
Pági de 55
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO
SEMED

CONCORRÊNCIA N 9. 01312019 _ CPL

ANEXO XI

TERMO DE COMPROMTSSO DE COMBATE A CORRUPÇÃO E AO CONLUTO ENTRE LTCTTANTES E DE

RESPONSABI LI DADE SOCIO-AM BI ENTAL

CNPJ ns sediada em

por intermédio de seu representante legal Sr(a portador(a) da cedula de identidade

p9 e do CPF nq declara para fins dos

dispostos do edital da licitação acima identificada:

- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a declaração de adesão a

princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida política do País, assim como anseia pela efetiva
v 

prática de tais princípios;

- Desejosa de oferecer à nação uma resposta à altura das suas expectativas;

- Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a corrupção do rol das

estratégias para obter resultados econômicos;

- Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de um esforço dos agentes

econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais iniciativas um número cada vez maior de empresas

e organizações civis;

Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art.90 da Lei 8.666/93 e alterações

posteriores, se compromete a:

1". Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as pessoas que integram as suas

estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, ao atuarem em seu nome ou em seu benefício, para que

possam cumpri-las integralmente, especialmente, na condição de fornecedor de bens e serviços para a

Prefeitura Municipal de lmperatriz-MA;

v 2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu

benefício dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendido qualquer tipo de vantagem

patrímonial ou extrapatrimonial, direta ou indireta, a qualquer funcionário Prefeitura Municipal de lmperatriz-

MA, nem mesmo para obter decisão favorável aos seus negócios;

3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em seu nome, seja como

representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vínculo, utilize qualquer meio imoral ou antiético

nos relacionamentos com funcionários Prefeitura Municipal de lmperatriz-MA;

4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício estabeleça qualquer relação

de negócio com as pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que tenham sido declaradas

inidôneas pela Administração Pública;

5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a participar ou não da referida

licitação;

de 55

*'t§T
*
§#{ {/r,1 u$A

CPL

Ns

Rua Urbano Santos, ne 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz/MA - CEP 65,900-505
Página 50
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
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6. Apoiar e colaborar com a Prefeitura Municipal de lmperatriz-MA em qualquer apuração de suspeita de

irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos refletidos nesta declaração, sempre em estrito respeito

à legislação vigente. E, declara que:

7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e que o seu conteúdo, bem

como a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido

com ou recebido de qualquer outro participante em potencial ou de fato do presente certame, por qualquer

meio ou por qualquer pessoa antes da abertura oficial das propostas;

8. Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por infringir as regulamentações

pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como não contrata pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua

cadeia produtiva, que constem de tais listas;

9. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos poderes e informações

para firmá-lo. Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa

e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras

figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei ns 8.666/93 e alterações posteriores, bem como

demais normas pertinentes à espécie".

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

Rua Urbano Santos, ne 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz/MA - CEP 55.900-505
Pági de 55
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO
SEMED

CONCORRÊNCIA N 9. 013/20T9 _ CPL

ANEXO XII

DECLARAÇÃo euE o(s) EMpRESÁRro r socro(s) r DTRTGENTE(s) E RESpoNsÁvrl(Érs)rÉcrurco(s) ruÃo É(sÃo)

SERVTDoR(Es1 eúaircols) Do MUNrcípro or TMpERATRTz-MA

NPJ ns

.;j',;':l
portador( a) da cédula de identidade 6e

e do CPF ns ,declara sob as penas

da Lei, em observância a vedação prevista no art.20, inciso Xll, da Lei ns 12.465!20LL, que o(s) empresário,

sócio(s), dirigente(s) elou responsável (éis) tecnico(s) não e(são) servidor(es) público(s) da administração

pública municipal de lmperatriz, não estando, portanto, enquadrados no art.9e, inciso lll, da Lei ns 8.666193,

não havendo, também, qualquer outro impeditivo para participar de licitações e firmar contrato com a

administração pública. Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabiiitação desta

empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em

outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei ns 8.666193 e alterações posteriores, bem

como demais normas pertinentes à espécie".

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

Ne

CPL

\ts \gN

Rua Urbano Santos, ne 1657 - Bairro Juçara, lmperatriz/MA - CEP 55.900-505
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO
SEMED

CONCORRÊNCIA N 9. 013/2019 _ CPL

ANEXO XIII

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCtA DE PROCESSO JUDICTAL COM SENTENÇA DEFTN|TVA

CNPJ ne sediada

por intermédio de seu representante legal Sr.(a)

portador(a) da cédula de identidade ns e do CPF

n9-,declarasobaspenaSdalei,queestaempresa[incluindoempresário(s),sócio(s),
dirigente(s), responsável(eis) técnico(s), e ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da

denominaçãol não estão respondendo processo judicialmente com sentença definitiva, em quaisquer esferas

governamentais, relativamente a fraudes em licitações públicas, danos ao erário público e ou formação de

quadrilha. Declara ainda, ter ciência gue "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e

caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras

figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei ns 8.666/93 e alterações posteriores, bem como

demais normas pertinentes à espécie".

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

fl4t
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CPL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO
SEMED

CONCORRÊNCIA N S. OT3I2O19 _ CPL

ANEXO XIV

DECLARAÇÃO DE TNFORMAÇÃO DA ATTVIDADE DE MAIOR RECEITA

CNPJ ns sediada em

por intermédio de seu representante legal Sr(a)

portador( a) da cedula de identidade pe

e do CPF ns declara sob as penas da

Leí, que a atividade descrita abaixo, devidamente enquadrada na Classificação Nacional de Atividades

Econômicas CNAE, representa a atividade de maior receita desta empresa: Código da CNAE:

Descrição da atividade

Declaramos que para os devidos fins, que o regime tributário federal desta empresa, para apuração dos

impostos e sob a forma abaixo (assinalada com "x").

[ ] Lucro Real;

[ ] Lucro Presumido;

[ ] Simples Nacional (opção exclusiva para empresas enquadradas na situação Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte).

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e

caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras

figuras penais e das sanções admínistrativas previstas na Lei ne 8.666/93 e alterações posteriores, bem como

demais normas pertinentes à espécie".

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

Ne

+
CPL

d
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO
SEMED

CONCORRÊNCIA N 9. 013/2019 - CPL

ANEXO XV

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAM ENTO

CNPJ na sediada em

por intermédio de seu representante legal Sr(a)

portador (a) da cédula de identidade ne edo

CPF ns , declara sob as penas da Lei, nos termos do art. 3e, da Lei Complementar

ns 123/06 e alterações posteriores, gue se enquadra na situação abaixo (assinalada com "x") e que não se

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3s da referida lei.

[ ] Microempresa- ME

[ ] Empresa de pequeno porte- EPP

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e

caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras

figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei ns 8.666/93 e alterações posteriores, bem como

demais normas pertinentes à espécie".

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

Ne

CPL

Rua Urbano Santos, ne L657 - Bairro Juçara, lmperatriz/MA - CEp 55.gOO-505
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